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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE EMISSAO DA 12 (PRIMEIRA) EMISSAO DE
NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM DUAS SERIES, SENDO A 12 (PRIMEIRA) SERIE
COM GARANTIA REAL E GARANTIA FIDEJUSSORIA ADICIONAL, E A 22 (SEGUNDA) SERIE
SEM GARANTIA, AMBAS PARA DISTRIBUICAO PUBLICA SOB O RITO DE REGISTRO
AUTOMATICO, DA SUPERFOODS ALIMENTAGAO S.A.

celebrado entre

SUPERFOODS ALIMENTAGCAO S.A.

como Emitente,

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
como Agente Fiducidrio, representando a comunhdo dos titulares das Notas Comerciais

SAO PAULO PARTICIPAGOES EM RESTAURANTES S.A.
DBURGUER COMERCIO DE ALIMENTOS S.A
BURGER 1 — COMERCIO DE ALIMENTOS S.A
BURGER 2 — COMERCIO DE ALIMENTOS S.A.

D CHICKEN COMERICO DE ALIMENTOS S.A.
SANDRA AROUCA DE NADAI
FABRICIO AROUCA DE NADAI

e
FERNANDO AROUCA DE NADAI

como Avalistas

19 de janeiro de 2026
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE EMISSAO DA 12 (PRIMEIRA) EMISSAO DE NOTAS
COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM DUAS SERIES, SENDO A 12 (PRIMEIRA) SERIE COM
GARANTIA REAL E GARANTIA FIDEJUSSORIA ADICIONAL, E A 22 (SEGUNDA) SERIE SEM
GARANTIA, AMBAS PARA DISTRIBUICAO PUBLICA SOB O RITO DE REGISTRO
AUTOMATICO, DA SUPERFOODS ALIMENTAGAO S.A.

Por este instrumento particular, de um lado,

(1) SUPERFOODS ALIMENTAGAO S.A., sociedade an6nima de capital fechado, com sede
na Rodovia Raposo Tavares, Km 38, s/n, lote 9, Sitio Boa Vista, CEP 06701-000, Cidade de
Cotia, Estado de Sao Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério
da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n?2 29.740.077/0001-80, com seus atos constitutivos
registrados perante a Junta Comercial do Estado de S3o Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE n?
35300676556, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Emitente”), na
gualidade de emitente das Notas Comerciais (conforme definidas abaixo);

e, do outro lado,

(2) OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.,
instituicdo financeira com sede na Avenida das Nag¢des Unidas, 12901, andar 11, conjunto
1.101 e 1.102 parte, bloco A —Torre Norte, CEP 04578-910, Cidade de Sao Paulo, Estado de
Sdo Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 36.113.876/0004-34, neste ato representada na
forma de seu estatuto social por seu representante legal devidamente autorizado, na
qualidade de agente fiduciario (“Agente Fiducidrio”) e representando a comunhdo dos

titulares das Notas Comerciais (“Titulares das Notas Comerciais”);

e, ainda, na qualidade de avalistas,

(3) SAO PAULO PARTICIPACOES EM RESTAURANTES S.A., sociedade anénima de capital
fechado, com sede na Rua Vergueiro, n2 3406, Vila Mariana, CEP 04102-001, Cidade de Sao
Paulo, Estado de S3o Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 28.830.460/0001-66, com seus
atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE n? 35300509447, neste ato
representada na forma de seu estatuto social (“SPP Restaurantes”);

(4) D BURGUER COMERCIO DE ALIMENTOS S.A., sociedade andnima de capital fechado,
com sede na Avenida José Mario de Arruda Toledo, n? 350, Unimart Shopping, LUCs 2009
e 2010, Jardim Aurélia, CEP 13033-002, Cidade de Campinas, Estado de Sao Paulo, inscrita
no CNPJ/MF sob o n2 28.835.723/0001-20, com seus atos constitutivos registrados perante
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a JUCESP sob o NIRE n? 35300676564, neste ato representada na forma de seu estatuto
social (“D Burger”);

(5) BURGER 1 - COMERCIO DE ALIMENTOS S.A., sociedade anénima de capital fechado,
com sede na Avenida da Independéncia, n? 853, sala 1, Jardim Sumaré, CEP 14025-390,
Cidade de Ribeirdo Preto, Estado de S3o Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n?®
32.479.146/0001-58, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE
n2 35300676548, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Burger 1”);

(6) BURGER 2 - COMERCIO DE ALIMENTOS S.A., sociedade anénima de capital fechado,
com sede na Avenida Presidente Vargas, n? 2121, sala 107, Jardim Santa Angela, CEP
14020-525, Cidade de Ribeirdo Preto, Estado de S3o Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n2
58.971.897/0001-80, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE
n2 35300677544, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Burger 2”);

(7) D CHICKEN COMERICO DE ALIMENTOS S.A., sociedade anénima de capital fechado,
com sede na Avenida Presidente Kennedy, n2 1500, Ribeirdnia, CEP 14096-901, Cidade de
Ribeirdo Preto, Estado de S3o Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 50.692.522/0001-70,
com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE n? 35300679474
neste ato representada na forma de seu estatuto social (“D_Chicken” e, quando em
conjunto com a SPP Restaurantes D Burger, Burger 1 e Burger 2, os “Avalistas PJ”);

(8) SANDRA AROUCA DE NADAI, brasileira, divorciada, empresaria, portadora da
Carteira de Identidade RG n? 6.403.026-SSP/SP e inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas
(“CPF”) sob o n2 107.804.888-65, residente e domiciliada na Rua Bras Cardoso, 233 - Apto
91 - Vila Nova Conceigdo, CEP 04531-080, Cidade de S3ao Paulo, Estado de S3ao Paulo
(“Sandra”);

(9) FABRICIO AROUCA DE NADAI, brasileiro, em unido estavel sob o regime de separacdo
total de bens, administrador, portador da Carteira de Identidade RG n2 18.724.770-5
SSP/SP e inscrito no CPF sob o n2 179.280.158-03, residente e domiciliado na Avenida IV
Centendrio, n? 1578 - Apto 161 - Jardim Paulista, CEP 04030-000, Cidade de Sao Paulo,
Estado de S3o Paulo (“Fabricio”);

(10) FERNANDO AROUCA DE NADAI, brasileiro, casado em regime de separacgdo total de
bens, administrador, portador da Carteira de Identidade RG n2 18.724.771 SSP/SP e inscrito
no CPF sob o n? 283.840.708-22, residente e domiciliado na Rua Marechal Bitencourt, 101
,Jardim Paulista, CEP 01432-020, Cidade de S3o Paulo, Estado de Sdo Paulo (“Fernando”, e,
guando em conjunto com o Sandra e Fabricio, os “Avalistas PF” e, quando em conjunto com
os Avalistas PJ, os “Avalistas”),
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sendo a Emitente, o Agente Fiduciario e os Avalistas doravante denominados, em
conjunto, “Partes” e cada um, individual e indistintamente, denominado “Parte”;

As Partes vém, por esta, e na melhor forma de direito, celebrar o “Primeiro Aditamento ao
Termo de Emissdo da 19 (Primeira) EmissGo de Notas Comerciais Escriturais, em Duas
Séries, Sendo a 12 (Primeira) Série com Garantia Real e Garantia Fidejussdria Adicional, e
a 29 (Segunda) Série Sem Garantia, Ambas Para Distribui¢do Publica Sob o Rito de Registro
Automdtico, da Superfoods AlimentacGo S.A.” (“Aditamento”), que serd regido pelas
seguintes cldusulas e condicoes:

CONSIDERANDO QUE:

(A) as Partes firmaram, em 09 de janeiro de 2026, o “Termo de Emisséo da 19 (Primeira)
Emissdo de Notas Comerciais Escriturais, em Duas Séries, Sendo a 192 (Primeira) Série com
Garantia Real e Garantia Fidejussoria Adicional, e a 22 (Sequnda) Série Sem Garantia,
Ambas Para Distribui¢cGo Publica Sob o Rito de Registro Automdtico, da Superfoods
Alimentagdo S.A.” (“Termo de Emissao”);

(B) a Emissdo (conforme definido no Termo de Emissdo), a Oferta (conforme definido
no Termo de Emissdo), a celebracdo da Termo de Emissdo, do Contrato de Distribuicdo
(conforme definido abaixo) e do Contrato de Alienagdo Fiduciaria de Cotas (conforme
definido no Termo de Emissdo) e dos demais documentos da Emissdo de que seja parte, e
os eventuais aditamentos aos referidos documentos, dentre outros, pela Emitente, foram
realizados com base nas deliberagdes tomadas na assembleia geral extraordinaria de
acionistas da Emitente, realizada em 07 de janeiro de 2026 (“Ato Societario Emitente ”);

(C) a outorga do Aval (conforme definido no Termo de Emissdao) em favor dos Titulares
das Notas Comerciais Primeira Série (conforme definido no Termo de Emissdo), foi
aprovada com base nas deliberagdes (i) da assembleia geral extraordindria de acionistas
da SPP Restaurantes realizada em 07 de janeiro de 2026 (“Aprovacao SPP Restaurantes”);
(ii) da assembleia geral extraordinaria de acionistas da D Burger realizada em 07 de janeiro
de 2026 (“Aprovacdo D Burger”); (iii) da assembleia geral extraordinaria de acionistas da
Burger 1 realizada em 07 de janeiro de 2026 (“Aprovacdo Burger 1”); (iv) da assembleia
geral extraordindria de acionistas da Burger 2 realizada em 07 de janeiro de 2026
(“Aprovacdo Burger 2”); e (v) da assembleia geral extraordinaria de acionistas da D Chicken
realizada em 07 de janeiro de 2026 (“Aprovacdao D Chicken” e, em conjunto com a
Aprovagao SPP Restaurantes, Aprovacao D Burger, Aprovacao Burger 1 e Aprovagao
Burguer 2, “Atos Societdrios Avalistas PJ”), nas quais também foram deliberadas e
aprovadas a autorizacdao aos diretores dos Avalistas PJ para praticar todas e quaisquer
medidas e celebrar todos os documentos necessarios a Emissdo, a Oferta e a outorga do
Aval, conforme aplicavel, incluindo, sem limitacdo, este Aditamento, o Termo de Emissao
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e o Contrato de Distribuicdo, podendo, para tanto, celebrar eventuais aditamentos a tais
instrumentos (caso necessario);

(D)  as Partes (i) verificaram inconsisténcia entre a data de amortizagdo das Notas
Comerciais Segunda Série (conforme definido no Termo de Emissao) disposta na Clausula
4.11.2 e no Anexo A do Termo de Emissdo; e (ii) firmaram, em 15 de janeiro de 2026, o
Contrato de Distribuic3o;

(E) em decorréncia do disposto no Considerando (D) acima, as Partes tém interesse
em aditar o Termo de Emissdo, de modo a alterar: (i) o Anexo A ao Termo de Emissdo, de
acordo com o disposto na Clausula 4.11.2, e (ii) a referéncia a assinatura do Contrato de
Distribuigdo, prevista na Cladusula 3.9.1; e

(F) como, até a presente data, ndo houve a integralizacdo das Notas Comerciais
(conforme definido no Termo de Emissdo) por qualquer investidor, a celebracdo do
presente Aditamento independe da aprovacao dos Titulares das Notas Comerciais.

ISTO POSTO, resolvem as Partes celebrar este Aditamento de acordo com os seguintes
termos e condic¢des:

CLAUSULA PRIMEIRA — DEFINICOES

1.1 Termos iniciados por letra maiuscula que ndo estiverem aqui definidos, ainda que
posteriormente ao seu uso (incluindo, sem limitacdo, o Predmbulo) tém o significado que
Ihes foi atribuido no Termo de Emissdo e as regras de interpretacdo ali previstas aplicar-
se-ao a este Aditamento, tal como se aqui estivessem transcritas.

CLAUSULA SEGUNDA — ALTERACOES

2.1 As Partes resolvem: (i) alterar a Tabela Il do Anexo A do Termo de Emissdo, que
passara a vigorar conforme a redag¢dao do Anexo A da versdao consolidada do Termo de
Emissdo constante do Anexo | deste Aditamento; e (ii) alterar a Clausula 3.9.1 do Termo
de Emissdo, para inserir referéncia a assinatura do Contrato de Distribuic3do.

2.2 Em decorréncia das deliberagdes acima, as Partes resolvem consignar que o Termo
de Emissdo tera o conteudo consolidado inserido no Anexo | ao presente Aditamento.

CLAUSULA TERCEIRA — DISPOSICOES GERAIS

3.1 Todos os demais termos e condi¢des do Termo de Emissao, que nao tenham sido
expressamente alterados pelo presente Aditamento, sdo, neste ato, ratificados e
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permanecem em pleno vigor e efeito, incluindo, mas nao se limitando, todas as demais
clausulas, itens, caracteristicas e condi¢Ges estabelecidas no Termo de Emissao, que nao
tenham sido expressamente alteradas por este Aditamento, conforme apresentado na
versao consolidada no Anexo | ao presente Aditamento.

3.2 Este Aditamento é celebrado em carater irrevogavel e irretratdvel, obrigando as
Partes por si e seus sucessores.

3.3 A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das Cldusulas deste
Aditamento ndo afetard as demais, que permanecerdao vdlidas e eficazes até o
cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigacOes aqui previstas. Ocorrendo a
declaracdo de invalidade ou nulidade de qualquer Clausula deste Aditamento, as Partes se
obrigam a negociar, no menor prazo possivel, em substituicdo a Cldusula declarada
invalida ou nula, a inclusdo, neste Aditamento, de termos e condic¢Oes validos que reflitam
os termos e condi¢es da Clausula invalidada ou nula, observados a intencdo e o objetivo
das Partes quando da negociacdo da Clausula invalidada ou nula e o contexto em que se
insere.

34 As alteragdes feitas no Termo de Emissao por meio deste Aditamento ndo implicam
em novacgao.

35 O presente Aditamento, o Termo de Emissdo e as Notas Comerciais constituem
titulo executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso Il (observado o disposto no
§42 do artigo 784), do Cdodigo de Processo Civil e do artigo 48 da Lei 14.195,
respectivamente, e as obrigacGes nelas encerradas estado sujeitas a execucdo especifica,
de acordo com os artigos 815 e seguintes, do Cédigo de Processo Civil, sem prejuizo do
direito do Agente Fiduciario declarar o vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes
das Notas Comerciais, nos termos previstos no Termo de Emissdo, conforme alterado por
este Aditamento.

3.6  As Partes reconhecem que as declara¢des de vontade das Partes contratantes
mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em rela¢do aos signatarios quando
é utilizado o processo de certificacdo disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves
Publicas Brasileira — ICP-Brasil, conforme admitido pelo artigo 10 e seus paragrafos da
Medida Proviséria n2 2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo
essa forma de contratacdo em meio eletrénico, digital e informatico como valida e
plenamente eficaz, constituindo titulo executivo extrajudicial para todos os fins de direito.
Na forma acima prevista, o presente Aditamento, seus eventuais novos aditamentos,
assim como os demais documentos relacionados a Emissdo e/ou as Notas Comerciais
Escriturais, poderdo ser assinados digitalmente por meio eletrénico conforme disposto
nesta Clausula.
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3.7 As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, a data de inicio da
producdo de efeitos deste Aditamento serd a data do presente documento, ainda que
gualquer das Partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em data posterior,
por qualquer motivo, hipdtese em que as Partes, desde logo, concordam com a
retroatividade dos efeitos deste Aditamento para a data aqui mencionada.

3.8 Este Aditamento serd regido pelas leis da Republica Federativa do Brasil.

3.9 Fica eleito o foro da Comarca de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, para dirimir
guaisquer duvidas ou controvérsias oriundas deste Aditamento, com renuncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja. Nos termos do artigo 63 do Cédigo de Processo Civil,
a eleicdo do foro aqui prevista é justificada por ser o domicilio de ao menos uma das Partes
a época da celebracdo deste Aditamento.

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes celebram o Aditamento, por meio de
assinaturas digitais com certificacdo no padrdo da Infraestrutura de Chaves Publicas
Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinado digitalmente pelas Partes, o Aditamento
devidamente assinado ficard disponivel na plataforma digital, ficando cada Parte
responsdavel por obter uma ou mais vias e manté-la(s) em seus arquivos e registros.

As Partes signatarias reconhecem a forma de contratagao por meios eletronicos, digitais e

informaticos como valida e plenamente eficaz, sendo dispensada a assinatura de
testemunhas, na forma do §42 do art. 784 do Cddigo de Processo Civil.

Sao Paulo, 19 de janeiro de 2026.

(As assinaturas seguem nas pdginas seguintes.)
(O restante da pdgina intencionalmente deixado em branco.)
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Pdgina de assinaturas 1/2 do “Primeiro Aditamento ao Termo de Emisséo da 12 (Primeira)
Emissdo de Notas Comerciais Escriturais, em Duas Séries, Sendo a 192 (Primeira) Série com
Garantia Real e Garantia Fidejussoria Adicional, e a 22 (Sequnda) Série Sem Garantia,
Ambas Para Distribui¢cGo Publica Sob o Rito de Registro Automdtico, da Superfoods
Alimentagdo S.A.”

SUPERFOODS ALIMENTAGAO S.A.

10780488885

wwwwwwwwwwwwwww

Nome: Sandra Arouca de Nadai

Cargo: Diretora

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Nome: BIANCA GALDINO BATISTELA Nome: Rafael Casemiro Pinto
Cargo: Procuradora Cargo: Procurador

SAO PAULO PARTICIPAGOES EM RESTAURANTES S.A.

Nome: Sandra Arouca de Nadai

Cargo: Diretora

DBURGUER COMERCIO DE ALIMENTOS S.A

Cargo: Diretora
BURGER 1 - COMERCIO DE ALIMENTOS S.A

(Xm}m lrouca du Madai

zzzzzzzzzzzzz 0.

Nome: Sandra Arouca de Nadai

Cargo: Diretora
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Pdgina de assinaturas 2/2 do “Termo de Emissdo da 19 (Primeira) Emissdo de Notas
Comerciais Escriturais, em Duas Séries, Sendo a 19 (Primeira) Série com Garantia Real e
Garantia Fidejussdria Adicional, e a 29 (Segunda) Série Sem Garantia, Ambas Para
Distribuicdo Publica Sob o Rito de Registro Automdtico, da Superfoods Alimentagéo S.A.”

BURGER 2 - COMERCIO DE ALIMENTOS S.A.

Nome: sandra Arouca de Nadai
Cargo: Diretora

D CHICKEN COMERICO DE ALIMENTOS S.A.

Nome: Sandra Arouca de Nadai
Cargo: Diretora

SANDRA AROUCA DE NADAI

ocusigned b
(c 5R

27B3E0B41D6A4D.
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ANEXO |
CONSOLIDACAO DO TERMO DE EMISSAO

[restante da pdgina deixado intencionalmente em branco]
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TERMO DE EMISSAO DA 12 (PRIMEIRA) EMISSAO DE NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS,
EM DUAS SERIES, SENDO A 12 (PRIMEIRA) SERIE COM GARANTIA REAL E GARANTIA
FIDEJUSSORIA ADICIONAL, E A 22 (SEGUNDA) SERIE SEM GARANTIA, AMBAS PARA

DISTRIBUICAO PUBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO, DA SUPERFOODS
ALIMENTACAO S.A.

celebrado entre

SUPERFOODS ALIMENTAGCAO S.A.
como Emitente,

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
como Agente Fiducidrio, representando a comunhdo dos titulares das Notas Comerciais

SAO PAULO PARTICIPACOES EM RESTAURANTES S.A.
DBURGUER COMERCIO DE ALIMENTOS S.A
BURGER 1 - COMERCIO DE ALIMENTOS S.A
BURGER 2 — COMERCIO DE ALIMENTOS S.A.

D CHICKEN COMERICO DE ALIMENTOS S.A.
SANDRA AROUCA DE NADAI
FABRICIO AROUCA DE NADAI

e
FERNANDO AROUCA DE NADAI
como Avalistas

11
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TERMO DE EMISSAO DA 12 (PRIMEIRA) EMISSAO DE NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS,
EM DUAS SERIES, SENDO A 12 (PRIMEIRA) SERIE COM GARANTIA REAL E GARANTIA
FIDEJUSSORIA ADICIONAL, E A 22 (SEGUNDA) SERIE SEM GARANTIA, AMBAS PARA
DISTRIBUICAO PUBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO, DA SUPERFOODS
ALIMENTACAO S.A.

Por este instrumento particular, de um lado,

(11) SUPERFOODS ALIMENTAGCAO S.A., sociedade an6nima de capital fechado, com sede
na Rodovia Raposo Tavares, Km 38, s/n, lote 9, Sitio Boa Vista, CEP 06701-000, Cidade de
Cotia, Estado de Sao Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério
da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n? 29.740.077/0001-80, com seus atos constitutivos
registrados perante a Junta Comercial do Estado de S3o Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE n¢
35300676556, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Emitente”), na
gualidade de emitente das Notas Comerciais (conforme definidas abaixo);

e, do outro lado,

(12) OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.,
instituicdo financeira com sede na Avenida das Nag¢des Unidas, 12901, andar 11, conjunto
1.101 e 1.102 parte, bloco A —Torre Norte, CEP 04578-910, Cidade de Sao Paulo, Estado de
Sdo Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 36.113.876/0004-34, neste ato representada na
forma de seu estatuto social por seu representante legal devidamente autorizado, na
qualidade de agente fiduciario (“Agente Fiducidrio”) e representando a comunhdo dos

titulares das Notas Comerciais (“Titulares das Notas Comerciais”);

e, ainda, na qualidade de avalistas,

(13) SAO PAULO PARTICIPACOES EM RESTAURANTES S.A., sociedade andénima de capital
fechado, com sede na Rua Vergueiro, n2 3406, Vila Mariana, CEP 04102-001, Cidade de Sao
Paulo, Estado de S3o Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 28.830.460/0001-66, com seus
atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE n2 35300509447, neste ato
representada na forma de seu estatuto social (“SPP Restaurantes”);

(14) D BURGUER COMERCIO DE ALIMENTOS S.A., sociedade andnima de capital fechado,
com sede na Avenida José Mario de Arruda Toledo, n? 350, Unimart Shopping, LUCs 2009
e 2010, Jardim Aurélia, CEP 13033-002, Cidade de Campinas, Estado de Sao Paulo, inscrita
no CNPJ/MF sob o n2 28.835.723/0001-20, com seus atos constitutivos registrados perante
a JUCESP sob o NIRE n? 35300676564, neste ato representada na forma de seu estatuto

social (“D Burger”);
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(15) BURGER 1 - COMERCIO DE ALIMENTOS S.A., sociedade andnima de capital fechado,
com sede na Avenida da Independéncia, n? 853, sala 1, Jardim Sumaré, CEP 14025-390,
Cidade de Ribeirdo Preto, Estado de S3o Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n?®
32.479.146/0001-58, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE
n2 35300676548, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Burger 1”);

(16) BURGER 2 - COMERCIO DE ALIMENTOS S.A., sociedade andnima de capital fechado,
com sede na Avenida Presidente Vargas, n? 2121, sala 107, Jardim Santa Angela, CEP
14020-525, Cidade de Ribeirdo Preto, Estado de S3o Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n2
58.971.897/0001-80, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE
n2 35300677544, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Burger 2”);

(17) D CHICKEN COMERICO DE ALIMENTOS S.A., sociedade anénima de capital fechado,
com sede na Avenida Presidente Kennedy, n2 1500, Ribeirdnia, CEP 14096-901, Cidade de
Ribeirdo Preto, Estado de S3o Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 50.692.522/0001-70,
com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE n? 35300679474
neste ato representada na forma de seu estatuto social (“D_Chicken” e, quando em
conjunto com a SPP Restaurantes D Burger, Burger 1 e Burger 2, os “Avalistas PJ”);

(18) SANDRA AROUCA DE NADAI, brasileira, divorciada, empresaria, portadora da
Carteira de Identidade RG n? 6.403.026-SSP/SP e inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas
(“CPF”) sob o0 n2 107.804.888-65, residente e domiciliada na Rua Bras Cardoso, 233 - Apto
91 - Vila Nova Conceigdo, CEP 04531-080, Cidade de S3ao Paulo, Estado de S3ao Paulo
(“Sandra”);

(19) FABRICIO AROUCA DE NADAI, brasileiro, em unido estavel sob o regime de separacdo
total de bens, administrador, portador da Carteira de Identidade RG n2 18.724.770-5
SSP/SP e inscrito no CPF sob o n2 179.280.158-03, residente e domiciliado na Avenida IV
Centendrio, n? 1578 - Apto 161 - Jardim Paulista, CEP 04030-000, Cidade de Sao Paulo,
Estado de S3o Paulo (“Fabricio”);

(20) FERNANDO AROUCA DE NADAI, brasileiro, casado em regime de separacgdo total de
bens, administrador, portador da Carteira de Identidade RG n2 18.724.771 SSP/SP e inscrito
no CPF sob o n? 283.840.708-22, residente e domiciliado na Rua Marechal Bitencourt, 101
,Jardim Paulista, CEP 01432-020, Cidade de S3o Paulo, Estado de Sdo Paulo (“Fernando”, e,
guando em conjunto com o Sandra e Fabricio, os “Avalistas PF” e, quando em conjunto com
os Avalistas PJ, os “Avalistas”),
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sendo a Emitente, o Agente Fiducidrio e os Avalistas doravante denominados, em conjunto,
“Partes” e cada um, individual e indistintamente, denominado “Parte”;

As Partes vém, por esta, e na melhor forma de direito, celebrar o “Termo de Emissdo da 12
(Primeira) Emiss@o de Notas Comerciais Escriturais, em Duas Séries, Sendo a 12 (Primeira)
Série com Garantia Real e Garantia Fidejussoria Adicional, e a 22 (Segunda) Série Sem
Garantia, Ambas Para DistribuicGo Publica Sob o Rito de Registro Automdtico, da
Superfoods Alimentag¢do S.A.” (“Termo de Emissdo”), nos termos do artigo 45 e seguintes
daLein?214.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada (“Lei 14.195”), nos seguintes
termos e condicGes.

1. AUTORIZACOES
1.1. Autorizagoes da Emitente
1.1.1. O presente Termo de Emissdo é celebrado com base na assembleia geral

extraordindria de acionistas da Emitente, realizada em 07 de janeiro de 2026 (“Ato
Societario Emitente”), na qual foram deliberados e aprovados os principais termos e

condicOes da 12 (primeira) emissdo de notas comerciais escriturais, em duas séries, sendo
a 12 (primeira) série com garantia real e garantia fidejussdria adicional e a 22 (segunda)
série sem garantia, da Emitente (“Notas Comerciais” e “Emissdo”), a serem objeto da

Oferta (conforme definido abaixo). O Ato Societdrio Emitente aprovou, ainda, a
autorizacdo aos diretores da Emitente para (i) praticar todas e quaisquer medidas e
celebrar todos os documentos necessarios a Emissao e a Oferta, incluindo, sem limitagao,
o presente Termo de Emissao, o Contrato de Aliena¢do Fiducidria de Cotas e o Contrato
de Distribuicdo (conforme definido abaixo), podendo, para tanto, celebrar eventuais
aditamentos a tais instrumentos (caso necessario); (ii) formalizar e efetivar a contratacao
do Coordenador Lider (conforme definido abaixo), do Agente Fiduciario, do assessor legal
e dos demais prestadores de servicos necessarios a implementacdo da Emissdo e da
Oferta, incluindo, mas ndo se limitando o Escriturador (conforme definido abaixo), o
Banco Liquidante (conforme definido abaixo) e a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo (“B3”),
podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratacdo e
eventuais aditamentos; e (iii) ratificar os atos ja praticados pela diretoria da Emitente, em
consonancia com os itens anteriores.

1.2. Autorizagoes dos Avalistas
1.2.1. A outorga do Aval (conforme definido abaixo) foi aprovada com base nas

deliberagdes: (i) da assembleia geral extraordindria de acionistas da SPP Restaurantes
realizada em 07 de janeiro de 2026 (“Aprovacdo SPP Restaurantes”); (ii) da assembleia
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geral extraordindria de acionistas da D Burger realizada em 07 de janeiro de 2026
(“Aprovacdo D Burger”); (iii) da assembleia geral extraordinaria de acionistas da Burger 1

realizada em 07 de janeiro de 2026 (“Aprovacdo Burger 1”); (iv) da assembleia geral

extraordindria de acionistas da Burger 2 realizada em 07 de janeiro de 2026 (“Aprovacao
Burger 2”); e (v) da assembleia geral extraordinaria de acionistas da D Chicken realizada
em 07 de janeiro de 2026 (“Aprovacdo D Chicken” e, em conjunto com a Aprovacdo SPP

Restaurantes, Aprovacdo D Burger, Aprovacdo Burger 1 e Aprovacdao Burguer 2, “Atos
Societdrios Avalistas PJ”), nas quais também foram deliberadas e aprovadas a autorizagao

aos diretores dos Avalistas PJ para praticar todas e quaisquer medidas e celebrar todos os
documentos necessdrios a Emissdao, a Oferta e a outorga do Aval, conforme aplicavel,
incluindo, sem limitacdo, este Termo de Emissdo, o Contrato de Alienacdo Fiducidria de
Cotas e o Contrato de Distribuicdo, podendo, para tanto, celebrar eventuais aditamentos
a tais instrumentos (caso necessario).

1.2.2. A outorga do Aval pelos Avalistas PF: (i) em relacdo a Sandra, que é divorciada,
ndo necessitou de aprovacdo adicional além da assinatura deste Termo de Emissao; (ii)
em relacdo ao Fabricio, que estd em unido estavel sob o regime de separacdo total de
bens, ndo necessitou de aprovacdo adicional além da assinatura deste Termo de Emissdo;
e (iii) em relacdo ao Fernando, que é casado em regime de separacao total de bens, ndo
necessitou de aprovacdo adicional além da assinatura deste Termo de Emissao.

2.  REQUISITOS

2.1. As Notas Comerciais serdo objeto de oferta publica de distribuicao, pelo rito de
registro automatico, em regime de melhores esfor¢os de colocagdo, nos termos da Lei n2
6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores
Mobilidrios”), da Lei 14.195 e do artigo 26, inciso X, da Resolu¢do da Comissdo de Valores
Mobilidrios (“CVM”) n? 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolucdo CVM
160” e “Oferta”), a qual serd realizada com observancia aos requisitos abaixo.

2.2. Registro Automatico na CVM

2.2.1. Nos termos do artigo 25, paragrafo 29, artigo 26, inciso X e artigo 27, inciso |,
todos da Resolugdao CVM 160, e do artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobilidrios, a
Oferta sera realizada sob o rito de registro automatico, sem analise prévia de entidade
autorreguladora autorizada pela CVM, por se tratar (i) de oferta publica de distribuicdo
de valores mobilidrios representativos de divida; (ii) de emissdo de emissor nao
registrado na CVM; e (iii) de oferta publica de distribuicdo destinada exclusivamente a
Investidores Profissionais (conforme definido abaixo).
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2.2.2. Nos termos do artigo 99, inciso | e paragrafo 12, da Resolucdo CVM 160, pelo
rito e publico-alvo adotado no ambito da Oferta: (i) sera dispensada a necessidade de
divulgacdo de um prospecto e lamina para realizacdo da Oferta; (ii) a CVM nao realizara
a andlise dos documentos da Oferta nem de seus termos e condig¢des; e (iii) devem ser
observadas as restricdes de negociacdo das Notas Comerciais previstas na Resolucdo CVM
160 e na Clausula 2.6.2 abaixo.

2.3. Registro da Oferta na ANBIMA - Associagao Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”)

2.3.1. O Coordenador Lider realizard o registro da Oferta na ANBIMA, para compor a
sua base de dados, no prazo maximo de 7 (sete) dias a contar da data da divulgacdo do
anuncio de encerramento da Oferta a CVM, de acordo com o artigo 76 da Resolu¢gdo CVM
160 (“Anuncio de Encerramento”), nos termos do artigo 15 das “Regras e Procedimentos

de Ofertas Publicas”, em vigor desde 24 de marco de 2025 (“Regras e Procedimentos
ANBIMA”), e do “Codigo ANBIMA de Ofertas Publicas”, expedido pela ANBIMA, em vigor
desde 15 de julho de 2024 (“Cédigo ANBIMA”), mediante envio da documentacdo
descrita nos artigos 17 e 18 das Regras e Procedimentos ANBIMA.

2.4. Arquivamento das Aprovacoes Societdrias

2.4.1. Ato Societario Emitente: A Emitente devera arquivar o Ato Societario Emitente na
JUCESP e enviar ao Agente Fiduciario 1 (uma) copia eletronica (formato .pdf) da ata do
Ato Societdrio Emitente devidamente registrado na JUCESP no prazo de até 5 (cinco) Dias
Uteis (conforme definido abaixo) contados do deferimento do respectivo registro.
Adicionalmente, o Ato Societario Emitente serd enviado pela Emitente em sistema
disponibilizado pela entidade administradora de mercados organizados no qual os valores
mobilidrios serdo admitidos a negocia¢do, em até 7 (sete) dias contados (a) da concessao
a Emitente de acesso ao sistema eletronico acima referido ou (b) da data da realizacdo da
Aprovacgdo Societdria Emitente, caso a Emitente ja possua acesso ao sistema eletrénico
da CVM.

2.4.2. O Ato Societdrio Emitente serd (i) disponibilizado na rede mundial de
computadores da Emitente (spp-multi.com.br) e (ii) enviado pela Emitente em sistema
disponibilizado pela entidade administradora de mercados organizados no qual os valores
mobilidrios serdo admitidos a negociacdo, em até 7 (sete) dias contados (a) da concessdo
a Emitente de acesso ao sistema eletronico acima referido ou (b) da data da realizacdo da
Aprovacao Societaria Emitente, caso a Emitente ja possua acesso ao sistema eletronico
da CVM.
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2.4.3. Atos Societdrios Avalistas PJ: A Emitente e/ou os respectivos Avalistas PJ deverdo
arquivar as atas dos Atos Societdrios Avalistas PJ na JUCESP e enviar ao Agente Fiducidrio
1 (uma) cdpia eletronica (formato .pdf) das respectivas atas, no prazo de até 5 (cinco) Dias
Uteis contados do deferimento do respectivo registro.

2.5. Registro da Garantia Real

2.5.1. Alienagdo Fiducidria de Cotas: Em funcdo da outorga da Alienacao Fiducidria de
Cotas Alienadas (conforme abaixo definido), o Contrato de Alienac¢do Fiduciaria de Cotas
(conforme abaixo definido) e seus eventuais aditamentos serdo levados a registro pela
Emitente, as suas expensas, na forma prevista nos artigos 129 e 130 da Lei n? 6.015, de
31 de dezembro de 1973, conforme alterada, e nos termos e prazos previstos no Contrato
de Alienacdo Fiduciaria de Cotas, no Cartério de Registro de Titulos e Documentos da
cidade de S3o Paulo, estado de Sdo Paulo (“RTD _SP”), bem como sera requerida ao
administrador do Fundo (conforme abaixo definido) a averbacdo da Alienacdo Fiduciaria
de Cotas em relagdo as Cotas Alienadas junto ao escriturador das cotas de emissdo do
Fundo, nos termos do Contrato de Alienacao Fiducidria de Cotas. A Emitente devera
encaminhar ao Agente Fiduciario 1 (uma) via fisica original ou 1 (uma) via eletronica
(PDF), a critério da Emitente, do Contrato de Alienagdo Fiduciaria de Cotas ou de seus
eventuais aditamentos devidamente registrados, perante o RTD SP, nos prazos previstos
no Contrato de Alienacdo Fiduciaria de Cotas.

2.5.2. Caso o protocolo e o registro do Contrato de Alienacdo Fiducidria de Cotas ndo
seja realizado dentro dos prazos e de acordo com os procedimentos ali previstos, o
Agente Fiducidrio poderd promover o protocolo e registro previsto no Contrato de
Alienacdo Fiducidria de Cotas, devendo a Emitente e/ou o respectivo garantidor indicado
no Contrato de Alienagdo Fiducidria de Cotas arcar com todos os respectivos custos e
despesas do registro.

2.5.3. Sem prejuizo do previsto acima e das demais obriga¢des assumidas em relacdo a
Alienacdo Fiduciaria de Cotas, inclusive no Contrato de Alienagao Fiduciaria, fica desde ja
estabelecido que as Notas Comerciais Primeira Série somente serdo integralizadas apds:
(i) registro do Contrato de Alienagdo Fiducidria de Cotas no RTD SP, a ser realizado
conforme disposto nesta Clausula 2.5; e (ii) a confirmacdo, pela Emitente ao Agente
Fiduciario, da realiza¢dao de todos os procedimentos formais e operacionais necessarios
para a correta e completa averbacao da Alienag¢ao Fiduciaria de Cotas no ambito da
escrituracdo das Cotas Alienadas, perante o escriturador das cotas do Fundo, mediante
apresentacao da notificagdo assinada pelo administrador do Fundo, enviada pela Sandra,
na qualidade de fiduciante, conforme procedimentos dispostos no Contrato de Alienagao
Fiduciaria de Cotas.
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2.6. Deposito para Distribuicao, Negociacao e Custddia Eletronica

2.6.1. As Notas Comerciais serdo depositadas para (i) distribuicdo primaria através do
MDA — Mddulo de Distribuicdo de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela
B3, sendo a distribuicdo liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociacdo no
mercado secundario e custddia eletronica por meio do CETIP21 — Titulos e Valores
Mobilidrios (“CETIP21"”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociacdes
e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e as Notas Comerciais
custodiadas eletronicamente na B3.

2.6.2. N3o obstante o disposto na Clausula 2.6.1 acima, as Notas Comerciais somente
poderdo ser negociadas entre Investidores Profissionais, nos termos do artigo 86, inciso
V, da Resolucdo CVM 160, observado o disposto no artigo 86, paragrafo 42, da Resolucdo
CVM 160, e sem prejuizo do artigo 89 da Resolugdao CVM 160 e das demais disposicoes
legais e regulamentares aplicdveis, conforme alteradas de tempos em tempos.

2.6.3. Nos termos da Resolugdo da CVM n?2 30, de 11 de maio de 2021, conforme
alterada (“Resolucdo CVM 30”), e para fins da Emissdo e Oferta, serdo considerados

“Investidores Profissionais” aqueles definidos no artigo 11 da Resolugdo CVM 30.

2.6.4. Os regimes proprios de previdéncia social instituidos pela Unido, pelos Estados,
pelo Distrito Federal ou por Municipios sdo considerados Investidores Profissionais
apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentacgao especifica do Ministério da
Previdéncia Social.

2.6.5. As Notas Comerciais poderdao ser distribuidas pelo Coordenador Lider
mediante a obteng¢do do registro da Oferta junto a CVM e a partir da divulgacdao do
anuncio de inicio da distribuicao (“Anuncio de Inicio”), realizada nos termos do artigo 13

da Resolugdo CVM 160, com envio simultdneo, pelo Coordenador Lider, da versdo
eletronica do Anuncio de Inicio a CVM e a B3, nos termos do pardgrafo 22 do artigo 59 da
Resolu¢ao CVM 160 (“Periodo de Distribuicdo”).

2.6.6. O Periodo de Distribuicdao nao tera prazo minimo de distribuicao, observado o
regime de melhores esforcos de distribuicdao, nos termos do artigo 59, paragrafo 49, da
Resolucdo CVM 160 e do Contrato de Distribuicdao, e, no maximo, 180 (cento e oitenta)
dias contados da data de divulgacdo do Anuncio de Inicio, nos termos do artigo 48 da
Resolugdao CVM 160.
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2.7. Publicagdo deste Termo de Emissao e seus Eventuais Aditamentos

2.7.1. Este Termo de Emissdo e seus eventuais aditamentos deverao ser enviados pela
Emitente a CVM, por meio de sistema disponibilizado pela entidade administradora de
mercados organizados no qual os valores mobilidrios serao admitidos a negociagao, em
até 7 (sete) dias contados (i) da concessdo a Emitente de acesso ao sistema eletronico
acima referido ou (ii) da data de celebracdo deste Termo de Emissdo ou do eventual
respectivo aditamento, conforme o caso, caso a Emitente jd possua acesso ao sistema
eletrénico da CVM.

3. CARACTERISTICAS DA EMISSAO
3.1. Objeto Social da Emitente

3.1.1. De acordo com o seu estatuto social, a Emitente tem por objeto social (i)
preparacdo e fornecimento de refeicdo, lanches e congéneres, pronta ou congelada,
administrada no local ou transportada, para empresas, industrias, comércio, hospitais
privados e publicos, escolas privadas e publicas, reparticdes publicas, autarquias e locais
remotos de dificil acesso; (ii) exploracdo do ramo de restaurante comercial, lanchonete e
loja de conveniéncia em estabelecimento de terceiros, vias publicas e em locais de grande
circulagdo de pessoas como aeroportos, metro e esta¢des rodoviaria, ferroviaria e
portuaria; (iii) prestacdo de servico de hotelaria maritima, terrestre, alojamentos, com
fornecimento de refei¢cdes e procedimentos de limpeza e desinfeccdo de superficies; (iv)
preparagdo e/ou organizagdo de eventos na area de alimentagdo e servicos de buffet,
com ou sem fornecimento de mao-de-obra; (v) prestacao do servigo de limpeza, higiene
e manutenc¢do predial e varricdo de vias publicas; (vi) administragdo de restaurantes
coletivos em estabelecimentos de terceiros, incluindo fornecimento de mao-de-obra;
(vii) montagem e fornecimento de cestas basicas compostas de alimentos; (viii) prestacao
de servicos de manutencdo, com reposjcao.de pecas, em equipamentos e utensilios de
cozinha em gerai; (ix) comércio de géneros alimenticios, higiene e limpeza; (x) comércio
de utensilios domésticos e de cozinha em geral, descartaveis ou ndo, tais como pratos,
garfos, bandejas, copos, panelas, guardanapos; (xi) comércio e servicos de lanchonetes,
casas de cha, de sucos e similares; (xii) comércio atacadista de bebidas com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada; (xiii) comércio atacadista de mercadorias
em geral, com predominancia de produtos alimenticios; (xiv) comércio varejista de
mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios; (xv) importacdo e
exportacdo de produtos alimenticios; (xvi) locacdo de equipamentos de lazer; e (xvii)
locacdo de méveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico, pessoal e instrumentos
musicais.
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3.2. Numero da Emissao
3.2.1. A Emissdo representa a 12 (primeira) emissdo de Notas Comerciais da Emitente.
3.3. Nudmero de Séries

3.3.1. A Emissdo sera realizada em 2 (duas) séries, sendo que (i) as Notas Comerciais
alocadas na 12 (primeira) série serdo doravante denominadas “Notas Comerciais Primeira

Série”; e (ii) as Notas Comerciais alocadas na 22 (segunda) série serdo doravante
denominadas “Notas Comerciais Segunda Série”.

3.3.2. Ressalvadas as mencgdes expressas as “Notas Comerciais Primeira Série” e “Notas
Comerciais Segunda Série”, todas as referéncias as “Notas Comerciais” devem ser
entendidas como referéncias as Notas Comerciais Primeira Série e Notas Comerciais
Segunda Série, em conjunto.

3.4. Valor Total da Emissdo

3.4.1. O valor total da Emissdo é de RS 60.000.000,00 (sessenta milhdes de reais) na
Data de Emissdo (conforme definida abaixo) (“Valor Total da Emissdo”), sendo (i)

R$20.000.000,00 (vinte milhdes de reais) correspondentes as Notas Comerciais Primeira
Série; e (ii) R$40.000.000,00 (quarenta milhdes de reais) correspondentes as Notas
Comerciais Segunda Série.

3.5. Quantidade de Notas Comerciais
3.5.1. Serdo emitidas 60.000 (sessenta mil) Notas Comerciais, sendo (i) 20.000 (vinte
mil) Notas Comerciais Primeira Série; e (ii) 40.000 (quarenta mil) Notas Comerciais
Segunda Série.

3.6. Valor Nominal Unitario

3.6.1. Ovalor nominal unitario das Notas Comerciais é de RS 1.000,00 (mil reais) na Data
de Emissdo (“Valor Nominal Unitario”).

3.7. Destinagao dos Recursos
3.7.1. Os Recursos Liquidos (conforme abaixo definido) captados por meio da

Emissdo serdo utilizados para (i) realizacdo de investimentos, pela Emitente, em ativos
fixos (capex) e reforco de capital de giro da Emitente e dos Avalistas PJ, considerando o
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valor captado com as Notas Comerciais Primeira Série; e (ii) pagamento do saldo devedor
de muatuos da Emitente e/ou dos Avalistas PJ, considerando o valor captado com as Notas
Comerciais Segunda Série.

3.7.1.1. Para fins de cumprimento da Resolucdao da CVM n? 17, de 9 de fevereiro de
2021 (“Resolucdo CVM 17”), a Emitente enviara ao Agente Fiducidrio declaracdo em

papel timbrado e assinada pelos representantes legais, anualmente a contar da Data da
Emissdo, atestando a destinacdo dos recursos da Emissdo nos termos deste Termo de
Emissdo (“Declaracdo”), acompanhada dos documentos comprobatérios da quitacdo
das dividas acima, sendo certo que esta obrigacdo de comprovacdo da destinacdo de
recursos subsistird até a utilizacdo da totalidade dos recursos decorrentes da Emissao
nos termos da Clausula 3.7.1 acima, observado o limite da Data de Vencimento,
podendo o Agente Fiduciario solicitar a Emitente os eventuais esclarecimentos e/ou
documentos que sejam pertinentes a comprovacao prevista nesta Cladusula 3.7.1.1.

3.7.1.2. Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento
as normas e exigéncias de érgdos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Uteis
do recebimento da solicitacdo, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer
autoridade ou determinado por norma, a Emitente se obriga a enviar ao Agente
Fiduciario os documentos que, a critério das respectivas autoridades ou oérgdos
reguladores, comprovem o emprego dos recursos oriundos das Notas Comerciais nos
termos da Clausula 3.7.1 acima.

3.7.1.3. Para fins do disposto na Clausula 3.7.1 acima, entende-se por “Recursos
Liguidos” os recursos captados pela Emitente, por meio da integralizagdo das Notas
Comerciais, excluidos os custos incorridos para pagamento de tributos e despesas
decorrentes da Oferta.

3.8. Agente Liquidante e Escriturador

3.8.1. A instituicdo prestadora dos servicos de banco liquidante é a OLIVEIRA TRUST
DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., sociedade andnima com
sede na Avenida das Américas, n? 3.434, bloco 7, sala 201, no Municipio de Rio de Janeiro,
Estado de Rio de Janeiro, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob o n2 36.113.876/0001-91
(“Agente Liquidante”).

3.8.2. A instituicao prestadora dos servigos de escriturador das Notas Comerciais é a
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., sociedade
anonima com sede na Avenida das Américas, n2 3.434, bloco 7, sala 201, no Municipio de
Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob o n®
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36.113.876/0001-91 (“Escriturador”).

3.8.2.1. OEscriturador serd responsavel por realizar a escrituracdo das Notas Comerciais,
entre outras responsabilidades eventualmente definidas nas normas aplicaveis editadas
pela CVM e pela B3.

3.8.3. As defini¢cbes acima incluem quaisquer outras instituicdes que venham a suceder
ao Banco Liquidante e/ou ao Escriturador na prestacdo dos servicos relativos as Notas
Comerciais.

3.9. Colocagdo e Procedimento de Distribuicao

3.9.1. As Notas Comerciais serdo objeto de distribuicdo publica, nos termos da
Resolugcdo CVM 160, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais, pelo rito de
registro automatico, sob o regime de melhores esforcos de colocacdo com relacdo a
totalidade das Notas Comerciais, com a intermediacdo da Ativa Investimentos S.A.
Corretora de Titulos, Cambio e Valores, instituicao financeira com sede na Avenida das
Américas, n.2 3.500, Bloco 01, Salas 311 a 318, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP
22.640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 33.775.974/0001-04 (“Coordenador Lider”),
nas condicGes previstas no “Contrato de Coordenacdo e Distribui¢do Publica, sob o Rito

de Registro Automdtico, em Regime de Melhores Esforcos de Colocagdo, da 12 (Primeira)
Emissdo de Notas Comerciais, em Duas Séries, Sendo a 19 (Primeira) Série com Garantia
Real e Garantia Fidejussoria Adicional, e a 29 (Segunda) Série Sem Garantia, da
Superfoods Alimentagdo S.A.”, celebrado em 15 de janeiro de 2026 entre a Emitente, os
Avalistas e o Coordenador Lider (“Contrato de Distribuicao”).

3.9.2. A Emitente obriga-se a: (i) ndo contatar ou fornecer informag¢des acerca da Oferta
a qualquer investidor, exceto se previamente acordado com o Coordenador Lider; e (ii)
informar ao Coordenador Lider, até o Dia Util imediatamente subsequente, a ocorréncia
de contato que receba de potenciais investidores que venham a manifestar seu interesse
na Oferta, comprometendo-se desde ja a ndo tomar qualquer providéncia em relagdo aos
referidos potenciais investidores neste periodo.

3.9.3. No ambito do plano de distribuicdo elaborado pelo Coordenador Lider, serdao
atendidos os clientes Investidores Profissionais do Coordenador Lider que desejarem
efetuar investimentos nas Notas Comerciais, tendo em vista a relagdo do Coordenador
Lider com esses clientes, bem como outros Investidores Profissionais, mesmo que nao
sejam clientes do Coordenador Lider, podendo ser levadas em considerac¢do as relagdes
com clientes e outras consideracdes de natureza comercial ou estratégica do
Coordenador Lider e da Emitente.
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3.9.4. Nao serd constituido fundo de sustentacdo de liquidez ou firmado contrato de
garantia de liquidez para as Notas Comerciais. Ndo serd firmado contrato de estabilizacao
de preco das Notas Comerciais no mercado secundario.

3.9.5. A Oferta serd realizada exclusivamente no Brasil.

3.9.6. A Emissdo e a Oferta ndo poderdo ter seu valor e quantidade aumentados em
qualquer hipétese.

3.9.7. Nao serad admitida a distribuicdo parcial das Notas Comerciais.
4, CARACTERISTICAS GERAIS DAS NOTAS COMERCIAIS
4.1. Local de Emissao

4.1.1. Paratodos os fins e efeitos legais, o local de emissao das Notas Comerciais serd a
Cidade de Sdo Paulo, Estado de S3o Paulo.

4.2. Data de Emissao

4.2.1. Paratodos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das Notas Comerciais sera 12
de janeiro de 2026 (“Data de Emissdo”).

4.3. Data de Inicio da Rentabilidade

4.3.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade das Notas
Comerciais serd a Primeira Data de Integralizagdo (conforme definida abaixo) das Notas
Comerciais (“Data de Inicio da Rentabilidade”).

4.4. Forma, Tipo e Comprovacgao de Titularidade

4.4.1. As Notas Comerciais sao emitidas sob a forma escritural, sem emissao de cautelas
ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas
Comerciais é comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador ou, no caso das Notas
Comerciais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, serd expedido por esta
extrato em nome do respectivo Titular das Notas Comerciais, que servira como
comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais.
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4.5. Garantias

4.5.1. As Notas Comerciais Primeira Série contardo com a Garantia Real (conforme
abaixo definido) e a garantia fidejusséria na forma de Aval, nos termos da Clausula 6 e
seguintes abaixo. As Notas Comerciais Segunda Série ndo contardo com garantia real ou
fidejussdria, nem qualquer privilégio sobre os bens da Emitente.

4.6. Prazo e Data de Vencimento

4.6.1. Ressalvadas as hipoteses de pagamento antecipado das Notas Comerciais em
decorréncia de um Evento de Inadimplemento (conforme definido abaixo), de Resgate
Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo) ou de Oferta de Resgate Antecipado
(conforme definido abaixo), conforme disposto neste Termo de Emissdo, as (i) Notas
Comerciais Primeira Série terdo prazo de 4 (quatro) anos contados da Data de Emissao,
vencendo-se, portanto, em 12 de janeiro de 2030 (“Data de Vencimento Primeira Série”);

e (ii) Notas Comerciais Segunda Série terdo prazo de 10 (dez) anos contados da Data de
Emissdo, vencendo-se, portanto, em 12 de janeiro de 2036 (“Data de Vencimento

Segunda Série” e, em conjunto com a data de Vencimento Notas Comerciais Primeira
Série, as “Datas de Vencimento”), sendo certo que ndo serdo realizados quaisquer

pagamentos aos titulares das Notas Comerciais Segunda Série enquanto ndo houver a
quitacdo integral das Notas Comerciais Primeira Série e das Obrigacdes Garantidas
Primeira Série (conforme abaixo definido), exceto caso assim aprovado em Assembleia
Geral de Titulares das Notas Comerciais Primeira Série.

4.7. Precgo de Subscricao e Forma de Integralizagao

4.7.1. Observado o disposto na Clausula 2.5.3 acima, as Notas Comerciais Primeira Série
serdo subscritas e integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato da
subscricdo, pelo seu Valor Nominal Unitario, na Primeira Data de Integralizacao, de acordo
com as normas de liquidacdo aplicdveis da B3. Caso qualquer Nota Comercial Primeira
Série venha a ser integralizada em data diversa e posterior a Primeira Data de
Integralizacao, a integralizacdo devera considerar o seu Valor Nominal Unitério acrescido
da Remuneracdao das Notas Comerciais Primeira Série (conforme definida abaixo),
calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade até a data de sua
efetiva integralizacdo. A “Primeira Data de Integralizacao” para fins do presente Termo de

Emissao, sera considerada como a data da primeira integralizagao das Notas Comerciais.
4.7.2. As Notas Comerciais Segunda Série serdo, em parte, integralizadas no ato da

subscricdo, a vista, em moeda corrente nacional, por preco de subscricdo e integralizacao
das Notas Comerciais Segunda Série correspondente ao Valor Nominal Unitdrio na
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Primeira Data de Integralizacdo. As parcelas remanescentes das Notas Comerciais
Segunda Série subscritas serdo integralizadas em datas posteriores a Primeira Data de
Integralizacdo, estabelecidas pelo respectivo subscritor, pelo Valor Nominal Unitario
acrescido da Remuneracdo das Notas Comerciais Segunda Série calculada pro rata
temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade, até a efetiva data de integralizagao, em
até 24 (vinte e quatro) meses contados da Primeira Data de Integralizacdo (cada, uma
“Data Posterior de Integralizacdo”, referidas, em conjunto e indistintamente com a

Primeira Data de Integralizacdo, como “Datas de Integralizacdo” e “Prazo de

Integralizacdo”, respectivamente). As Datas de Integralizacdo serdo estabelecidas
livremente pelo respectivo subscritor das Notas Comerciais Segunda Série, dentro do
Prazo de Integralizacdo, devendo ser comunicadas ao Agente Fiduciario por meio do envio
de notificacdo de integralizacdo, exclusivamente para fins de conhecimento, com
antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da respectiva Data de Integralizacdo em que
os recursos serdo desembolsados pelo respectivo subscritor das Notas Comerciais
Segunda Série. Caso, ao final do Prazo de Integralizacdo, ndo ocorra a integralizacdo de
Notas Comerciais Segunda Série subscritas, tais Notas Comerciais Segunda Série
subscritas e ndo integralizadas serdo canceladas.

4.8. Atualizacao Monetaria das Notas Comerciais

4.8.1. O Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso,
das Notas Comerciais ndo serd atualizado monetariamente.

4.9. Remuneragao

4.9.1. Remuneracdo das Notas Comerciais Primeira Série: Sobre o Valor Nominal

Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Notas Comerciais
Primeira Série incidirdo juros remuneratérios correspondentes a variagao acumulada de
100% (cem por cento) das taxas médias diarias do DI — Depdsito Interfinanceiro de 1 (um)
dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo
didrio disponivel em sua pdgina na Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida
exponencialmente de spread (sobretaxa) equivalente a 2,75% (dois inteiros e setenta e
cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis
(“Remuneracdo das Notas Comerciais Primeira Série”).

4.9.1.1. A Remunerac¢ao das Notas Comerciais Primeira Série sera calculada
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos,
incidentes sobre o Valor Nominal Unitdrio ou saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, das Notas Comerciais Primeira Série, desde, conforme aplicavel,
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a Data de Inicio da Rentabilidade das Notas Comerciais Primeira Serie (inclusive) ou
a Data de Pagamento da Remuneracdo das Notas Comerciais Primeira Serie
imediatamente anterior (inclusive), até a (i) Data de Pagamento da Remuneracdo
das Notas Comerciais Primeira Série (exclusive) imediatamente subsequente
(exclusive), (ii) data do efetivo vencimento antecipado em decorréncia de um
Evento de Inadimplemento (exclusive); (iii) data do efeito do Resgate Antecipado
Facultativo (exclusive); (iv) data da efetiva Amortizacdo Extraordindria Facultativa
(exclusive); ou (v) data do efetivo resgate decorrente de Oferta de Resgate
Antecipado (exclusive), o que ocorrer primeiro.

4.9.1.2. A Remuneracdo das Notas Comerciais Primeira Série sera calculada
de acordo com a seguinte fdrmula:

J =VNe x (Fator Juros — 1)
onde:

J = valor unitario da Remuneracdo devida ao final do Periodo de Capitalizacdo
Primeira Série (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Notas
Comerciais Primeira Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento; e

Fator Juros = Fator de Juros composto pelo parametro de flutuagdo acrescido de
spread calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da
seguinte forma:

Fator Juros = (Fator DI x Fator Spread)
onde:
Fator DI = produtério das Taxas DI, desde a data de inicio do Periodo de

Capitalizacao Primeira Série, inclusive, até a data de calculo, exclusive, calculado
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

FaorDl = |1 1+ (zpr )]
1

=
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onde:

nDI = nimero total de Taxas DI, consideradas na atualizacdo do ativo, sendo “nDI”
um numero inteiro;

“w, n,

k = ndmero de ordem da Taxa DI, variando de “1” até “n”;

TDIk = Taxa DI, expressa ao dia, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas
decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma:

1
T
TDI, =[%+1] ~1

onde:

DIk = Taxa DI, de ordem “k”, divulgada pela B3, valida por 1 (um) Dia Util (overnight),
utilizada com 2 (duas) casas decimais; e

Fator Spread = sobretaxa de juros fixo, calculada com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

bP
n |or

spread N 1j252
100

Fator Spread = (
onde:
spread = 2,7500;

o n

n = nimero de Dias Uteis do Periodo de Capitalizacdo Primeira Série, sendo “n” um
numero inteiro;

DT = nimero de Dias Uteis do Periodo de Capitalizagdo Primeira Série, sendo “DT”
um numero inteiro;

DP = niimero de Dias Uteis do Periodo de Capitalizacdo Primeira Série e a data atual,
sendo “DP” um numero inteiro.

(a) Efetua-se o produtdrio dos fatores didrios (1 + TDIy), sendo que a cada
fator diario acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
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aplicando-se o préximo fator didrio, e assim por diante até o ultimo considerado.

(b) Se os fatores diarios estiverem acumulados, considerar-se-a o fator
resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

(c) O fator resultante da expressao (Fator DI x Fator Spread) é considerado com
9 (nove) casas decimais, com arredondamento.

(d) A Taxa DI deverd ser utilizada considerando idéntico niumero de casas
decimais divulgado pelo 6rgdo responsavel pelo seu cdlculo, salvo quando
expressamente indicado de outra forma.

(e) O célculo da Remuneracdao das Notas Comerciais Primeira Série serd
realizado considerando os critérios estabelecidos no “Caderno de Férmulas de
Notas Comerciais — CETIP21”, disponivel para consulta na pagina da B3 na internet
(http://www.b3.com.br).

4.9.2.0 periodo de capitalizacdo da Remuneracdo das Notas Comerciais Primeira Série
(“Periodo de Capitalizacdo Primeira Série”) é: (i) para o primeiro Periodo de Capitalizacdo

Primeira Série, o intervalo de tempo que se inicia na Primeira Data de Integralizacdo
(correspondente a Data de Inicio da Rentabilidade das Notas Comerciais Primeira Série),
inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneracdo das Notas
Comerciais Primeira Série, exclusive; e (ii) para os demais Periodos de Capitalizacdo
Primeira Série, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Pagamento da Remuneragao
Primeira Série imediatamente anterior, inclusive, e termina na Data de Pagamento da
Remuneragao Primeira Série imediatamente subsequente, exclusive. Cada Periodo de
Capitalizagdo Primeira Série sucede o anterior sem solugdo de continuidade, até a Data
de Vencimento da Primeira Série.

4.9.3. Observado o disposto na Clausula 4.9.4 abaixo, se, a qualquer tempo durante a
vigéncia das Notas Comerciais Primeira Série, ndo houver divulgacdo da Taxa DI, sera
aplicada a ultima Taxa DI disponivel até o momento para calculo da Remuneragdo das
Notas Comerciais Primeira Série, ndo sendo devidas quaisquer compensac¢des entre a
Emitente e os Titulares das Notas Comerciais das Notas Comerciais Primeira Série quando
da divulgacao posterior da Taxa DI que seria aplicavel.

4.9.4. Na auséncia de apurac¢do e/ou divulgacdo da Taxa DI por prazo superior a 30
(trinta) dias contados da data esperada para sua apura¢do e/ou divulgacao, ou, ainda, na
hipdtese de extingao ou inaplicabilidade da Taxa DI por disposicdo legal ou determinagao
judicial, a Taxa DI deverad ser substituida pelo seu substituto legal. Caso ndo haja uma taxa
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substituta para a Taxa DI, o Agente Fiduciario, na qualidade de representante dos Titulares
das Notas Comerciais, convocara, no prazo de 2 (dois) Dias Uteis, uma Assembleia Geral
de Titulares das Notas Comerciais Primeira Série (conforme definida abaixo), para
deliberagdo, em qualquer convocagdo, de no minimo, 2/3 (dois tercos) das Notas
Comerciais em Circulacdo Primeira Série (conforme definido abaixo), sobre o novo
parametro de remuneracdao das Notas Comerciais Primeira Série a ser aplicado, que
devera ser aquele que melhor reflita as condi¢des do mercado interbancério vigentes a
época. Até a definicdo desse novo parametro de remuneracgdo, a Ultima Taxa DI divulgada
serd utilizada na apuracdo da Remuneracao das Notas Comerciais Primeira Série quando
do cdlculo de quaisquer obrigacbes previstas neste Termo de Emissdo, ndo sendo devidas
guaisquer compensacoes entre a Emitente e os Titulares das Notas Comerciais Primeira
Série quando da deliberacdo do novo pardametro de remuneracéao.

4.9.5. Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realizacdo da Assembleia Geral de
Titulares das Notas Comerciais Primeira Série prevista acima, a Assembleia Geral de
Titulares das Notas Comerciais ndo sera realizada e tal Taxa DI, a partir da data de sua
divulgacdo, passara a ser novamente utilizada para o célculo de quaisquer obrigacdes
previstas neste Termo de Emissdo, sendo certo que até a data de divulgacdo de tal Taxa
DI nos termos aqui previstos, a Ultima Taxa DI divulgada sera utilizada para o célculo de
guaisquer obrigacOes previstas neste Termo de Emissdo.

4.9.6.Remuneracdo das Notas Comerciais Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitario

ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme aplicavel caso, das Notas Comerciais
Segunda Série incidirdo juros remuneratdrios correspondentes a variagao acumulada de
100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa)
equivalente a 8,15% (oito inteiros e quinze centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) dias uteis (“Remuneracdo das Notas Comerciais Segunda

Série”, referida, em conjunto com a Remuneragdao das Notas Comerciais Primeira Série,
como “Remuneracao”).

4.9.6.1. A Remuneragdo das Notas Comerciais Segunda Série serd
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario, conforme o caso, das Notas Comerciais Segunda Série, desde, conforme
aplicavel, a Data de Inicio da Rentabilidade das Notas Comerciais Segunda Série
(inclusive) ou a Data de Pagamento da Remuneracgao das Notas Comerciais Segunda
Série imediatamente anterior (inclusive), até a (i) Data de Pagamento da
Remuneragao das Notas Comerciais Segunda Série imediatamente subsequente
(exclusive), (ii) data do efetivo vencimento antecipado em decorréncia de um
Evento de Inadimplemento (exclusive); (iii) data do efeito do Resgate Antecipado
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Facultativo (exclusive); (iv) data da efetiva Amortizacdo Extraordindria Facultativa
(exclusive); ou (v) data do efetivo resgate decorrente de Oferta de Resgate
Antecipado (exclusive), o que ocorrer primeiro.

4.9.6.2. A Remunerac¢do das Notas Comerciais Segunda Série sera calculada
de acordo com a seguinte férmula:

J=VNe x (Fator Juros — 1)
onde:

J = valor unitdrio da Remuneracdo devida ao final do Periodo de Capitalizacdo
Segunda Série (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Notas
Comerciais Segunda Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento; e

Fator Juros = Fator de Juros composto pelo parametro de flutuagdo acrescido de
spread calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da
seguinte forma:

Fator Juros = (Fator DI x Fator Spread)
onde:

Fator DI = produtério das Taxas DI, desde a data de inicio do Periodo de
Capitalizacdo Segunda Série, inclusive, até a data de célculo, exclusive, calculado
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Faordl = 1 [+ (zpr )]
1

k=

onde:

nDI = nimero total de Taxas DI, consideradas na atualizacdo do ativo, sendo “nDI”
um numero inteiro;

“w, n,

k = ndmero de ordem da Taxa DI, variando de “1” até “n”;
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TDIk = Taxa DI, expressa ao dia, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas
decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma:

1

DI a5
TDI, =| == +1| -1
100

onde:

DIk = Taxa DI, de ordem “k”, divulgada pela B3, valida por 1 (um) Dia Util (overnight),
utilizada com 2 (duas) casas decimais; e

Fator Spread = sobretaxa de juros fixo, calculada com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

bp
n |ot

252
spread i1

Fator Spread = (
100

onde:

spread = 8,1500;

o n

n = nimero de Dias Uteis do Periodo de Capitalizacdo Segunda Série, sendo “n” um
numero inteiro;

DT = nimero de Dias Uteis do Periodo de Capitalizacdo Segunda Série, sendo “DT”
um numero inteiro;

DP = nimero de Dias Uteis do Periodo de Capitalizacdo Segunda Série e a data atual,
sendo “DP” um numero inteiro.

(a) Efetua-se o produtdrio dos fatores diarios (1 + TDIy), sendo que a cada
fator diario acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,

aplicando-se o préximo fator didrio, e assim por diante até o ultimo considerado.

(b) Se os fatores diarios estiverem acumulados, considerar-se-a o fator
resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

(c) O fator resultante da expressao (Fator DI x Fator Spread) é considerado com
9 (nove) casas decimais, com arredondamento.
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(d) A Taxa DI deverd ser utilizada considerando idéntico nimero de casas
decimais divulgado pelo 6rgdo responsavel pelo seu cdlculo, salvo quando
expressamente indicado de outra forma.

(e) O calculo da Remuneracdo das Notas Comerciais Segunda Série serd
realizado considerando os critérios estabelecidos no “Caderno de Férmulas de
Notas Comerciais — CETIP21”, disponivel para consulta na pagina da B3 na internet
(http://www.b3.com.br).

4.9.7. O periodo de capitalizacdo da Remuneracao das Notas Comerciais Segunda Série
(“Periodo de Capitalizacdo Segunda Série”) é, para o primeiro Periodo de Capitalizacao

Segunda Série, o intervalo de tempo que se inicia na Primeira Data de Integralizacdo das
Notas Comerciais Segunda Série (correspondente a Data de Inicio da Rentabilidade das
Notas Comerciais Segunda Série), inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da
Remuneracdo das Notas Comerciais Segunda Série, exclusive, e, para os demais Periodos
de Capitalizacdo Segunda Série, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Pagamento
da Remuneracdo das Notas Comerciais Segunda Série imediatamente anterior, inclusive,
e termina na Data de Pagamento da Remuneracdo das Notas Comerciais Segunda Série
imediatamente subsequente, exclusive. Cada Periodo de Capitalizacdo Segunda Série
sucede o anterior sem solucdo de continuidade, até a Data de Vencimento da Segunda
Série.

4.10. Pagamento da Remuneragao das Notas Comerciais

4.10.1.Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento
antecipado das Notas Comerciais Primeira Série em razio de um Evento de
Inadimplemento, de Resgate Antecipado Facultativo, de Amortizacdao Extraordindria
Facultativa (conforme definido abaixo) ou de Oferta de Resgate Antecipado, conforme
disposto neste Termo de Emissao, a Remunera¢do das Notas Comerciais Primeira Série
serd paga mensalmente, sendo o primeiro pagamento da Remuneracdao das Notas
Comerciais Primeira Série devido em 12 de fevereiro de 2026 e o ultimo pagamento
devido na Data de Vencimento Primeira Série, conforme previsto no respectivo
fluxograma de pagamento das Notas Comerciais Primeira Série que integra o Anexo | ao
presente Termo de Emissdo (cada, uma “Data de Pagamento da Remuneracdo Primeira

Série”).
4.10.2.Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento

antecipado das Notas Comerciais Segunda Série em razio de um Evento de
Inadimplemento, de Resgate Antecipado Facultativo, de Amortizacdo Extraordinaria
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Facultativa ou de Oferta de Resgate Antecipado, conforme disposto neste Termo de
Emissdo, a Remuneracdo das Notas Comerciais Segunda Série serd paga mensalmente,
sendo o primeiro pagamento da Remuneracdo das Notas Comerciais Segunda Série
devido em 12 de fevereiro de 2030, e o ultimo pagamento devido na Data de Vencimento
Segunda Série, conforme previsto no respectivo fluxograma de pagamento das Notas
Comerciais Segunda Série que integra o Anexo | ao presente Termo de Emissdo (cada,
uma “Data de Pagamento da Remuneracdo Segunda Série” e, referida em conjunto com

Data de Pagamento da Remuneracdo Primeira Série, uma “Data de Pagamento da
Remuneracdo”).

4.10.2.1. Fica desde ja acordado que, caso, por qualquer motivo, até 10 (dez)
dias anteriores a primeira Data de Pagamento da Remuneracdo Segunda Série, as
Notas Comerciais Primeira Série e as Obrigacdes Garantidas Primeira Série ndo
tiverem sido integralmente quitadas, as Partes deverdo celebrar aditamento ao
presente Termo de Emissdo para alterar o cronograma de pagamento das Notas
Comerciais Segunda Série disposto no Anexo | deste Termo de Emissdo e prorrogar
a primeira Data de Pagamento da Remuneracdo Segunda Série,
independentemente de qualquer aprovacgao nesse sentido em Assembleia Geral de
Titulares de Notas Comerciais, sendo certo que ndo serdo realizados quaisquer
pagamentos aos titulares das Notas Comerciais Segunda Série enquanto ndo
houver a quitacdo integral das Notas Comerciais Primeira Série e das ObrigacOes
Garantidas Primeira Série, exceto caso assim aprovado em Assembleia Geral de
Titulares das Notas Comerciais Primeira Série.

4.10.2.2. Caso haja alteragdo ao cronograma de pagamento das Notas
Comerciais Segunda Série nos termos da Clausula acima, o respectivo aditamento
ao Termo de Emissdo nesse sentido devera ser apresentado a B3 com até 5 (cinco)
Dias Uteis de antecedéncia a primeira Data de Pagamento da Remuneragdo
Segunda Série, de modo que tal alteracdo seja devidamente refletida no
cronograma de pagamentos estabelecido na B3.

4.11. Amortiza¢ao do saldo do Valor Nominal Unitario

4.11.1. Amortizacdo das Notas Comerciais Primeira Série. Ressalvadas as hipdteses de

pagamento antecipado das Notas Comerciais Primeira Serie em decorréncia de um
Evento de Inadimplemento, de Resgate Antecipado Facultativo, de Amortizacao
Extraordinaria Facultativa ou de Oferta de Resgate Antecipado, nos termos previstos
neste Termo de Emissao, o saldo do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais Primeira
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Série serd amortizado em parcelas consecutivas mensais, a partir do 62 (sexto) més
(inclusive) contato da Data de Emissdo até a Data de Vencimento Primeira Série, sendo o
primeiro pagamento da amortizacdo das Notas Comerciais Primeira Série devido em 12
de julho de 2026 e o ultimo pagamento devido na Data de Vencimento Primeira Série,
conforme previsto no respectivo fluxograma de pagamento de amortizacdo das Notas
Comerciais Primeira Série que integra o Anexo | ao presente Termo de Emissao.

4.11.2. Amortizacdo das Notas Comerciais Segunda Série. Ressalvadas as hipoteses de

pagamento antecipado das Notas Comerciais Segunda Série em decorréncia de um
Evento de Inadimplemento, de Resgate Antecipado Facultativo, de Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa ou de Oferta de Resgate Antecipado, nos termos previstos
neste Termo de Emissdo, o Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais Segunda Série
serd amortizado em parcela Unica, devida na Data de Vencimento Segunda Série, sendo
certo que ndo serdo realizados quaisquer pagamentos aos titulares das Notas Comerciais
Segunda Série enquanto ndo houver a quitacdo integral das Notas Comerciais Primeira
Série e das Obrigacdes Garantidas Primeira Série, exceto caso assim aprovado em
Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Primeira Série.

4.12. Local de Pagamento

4.12.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais serdao efetuados pela
Emitente no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos
adotados pela B3 para as Notas Comerciais nela custodiadas eletronicamente; e/ou (ii)
os procedimentos adotados pelo Escriturador para as Notas Comerciais que nao estejam
custodiadas eletronicamente na B3 (“Local de Pagamento”).

4.13. Prorrogacao dos Prazos

4.13.1. Considerar-se-do automaticamente prorrogados os prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigacao prevista neste Termo de Emissdo até o 12 (primeiro)
Dia Util subsequente se a data do vencimento coincidir com dia que n3o seja Dia Util, ndo
sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.

4.13.2. Para os fins deste Termo de Emiss3o, “Dia(s) Util(eis)” significa (i) com relacdo
a qualquer obrigacao pecuniaria realizada por meio da B3, inclusive para fins de calculo,
qualquer dia que ndo seja feriado declarado nacional na Republica Federativa do Brasil,
sabado ou domingo; (ii) com relacdo a qualquer obrigacdo pecunidria que nao seja
realizada por meio da B3, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na
cidade de S3o Paulo, estado de S3o Paulo, e que nao seja feriado declarado nacional na
Republica Federativa do Brasil, sdbado ou domingo; e (iii) com relacdo a qualquer
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obrigacdo ndo pecunidria prevista neste Termo de Emissdo, qualquer dia que ndo seja
feriado declarado nacional na Republica Federativa do Brasil, feriado na cidade de Sao
Paulo, estado de S3o Paulo, sdbado ou domingo. Quando a indicacdo de prazo contado
por dia no Termo de Emissdo ndo vier acompanhada da indicacdo de “Dia(s) Util(eis)”,
entende-se que o prazo é contado em dias corridos.

4.14. Encargos Moratdrios

4.14.1. Sem prejuizo do pagamento da Remuneracdo, ocorrendo impontualidade no
pagamento pela Emitente de qualquer quantia devida aos Titulares das Notas Comerciais,
os débitos em atraso vencidos e ndo pagos pela Emitente ficardo sujeitos a,
independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial
(i) multa convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatédria, de 2% (dois por
cento); e (ii) juros moratdrios a razdo de 1% (um por cento) ao més, desde a data da
inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre o montante
devido e ndo pago (“Encargos Moratérios”).

4.15. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

4.15.1. Sem prejuizo do disposto na Clausula 4.14 acima, em caso de impossibilidade
de qualquer Titular de Notas Comerciais receber o valor correspondente a quaisquer das
obrigacGes pecuniarias da Emitente, nas datas previstas neste Termo de Emissao, por fato
qgue lhe for imputavel, tal evento ndo lhe dard direito ao recebimento da respectiva
Remuneragdo e/ou Encargos Moratérios no periodo relativo ao atraso no recebimento,
sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo
vencimento ou pagamento.

4.16. Publicidade

4.16.1. Todos os atos e decisdes a serem tomados decorrentes desta Emissao que, de
qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Titulares das Notas Comerciais, deverao
ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos na pagina da rede mundial de
computadores da Emitente (spp-multi.com.br),devendo ser comunicado ao Agente
Fiduciario na mesma data, sendo certo que, caso a Emitente altere na sua pdagina da rede
mundial de computadores apds a Data de Emissao, devera enviar notificacdo ao Agente
Fiduciario informando o novo endere¢o para divulgacdo de suas informacgdes.
Adicionalmente, a convocac¢ado e o funcionamento de Assembleia Geral de Titulares das
Notas Comerciais para fins do paragrafo 32 do artigo 47 da Lei 14.195 devera ser realizada
pela Emitente, nos termos da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Acoes”).
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4.16.2. Caso a Emitente altere seu Jornal de Publicacdo apds a Data de Emissdo, devera
enviar notificacdo ao Agente Fiducidrio informando o novo veiculo.

4.16.3. Observado o previsto na legislacdo aplicdvel, as divulgacdes supramencionadas
ficardo dispensadas caso o fato a ser noticiado seja comunicado de forma direta e
individual pela Emitente a cada um dos Titulares das Notas Comerciais, por meio fisico
ou eletrénico, em ambos os casos, com aviso ou comprovante de recebimento.

4.17. Imunidade de Titulares das Notas Comerciais

4.17.1. Caso qualquer Titular das Notas Comerciais goze de algum tipo de imunidade
ouisencdo tributdria, este devera encaminhar ao Banco Liquidante e ao Escriturador, com
copia para a Emitente, no prazo minimo de 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia em
relacdo a data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos as Notas
Comerciais, documentacdo comprobatdria dessa imunidade ou isengdo tributaria, sendo
certo que, caso o Titular das Notas Comerciais ndo envie referida documentacao, serdo
realizadas as retencdes dos tributos previstos na legislacdo tributdria em vigor nos
rendimentos de tal Titular das Notas Comerciais.

4.17.2. O Titular das Notas Comerciais que tenha apresentado documentacdo
comprobatdria de sua condicdo de imunidade ou isencdo tributaria, nos termos da
Clausula 4.17.1 acima, e que tiver essa condicdo alterada e/ou revogada por disposicdo
normativa, ou por deixar de atender as condi¢Oes e os requisitos porventura prescritos
no dispositivo legal aplicavel, ou ainda, tiver essa condi¢ao questionada por autoridade
judicial, fiscal ou regulamentar competente, ou ainda, que tenha essa condi¢ao alterada
e/ou revogada por qualquer outra razdo que ndo as mencionadas nesta clausula, devera
comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante e ao
Escriturador, com cépia para a Emitente, bem como prestar qualquer informacgao
adicional em relagdao ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco Liquidante, pelo
Escriturador e/ou pela Emitente.

4.18. Classificagdao de Risco

4.18.1. Nao sera contratada agéncia de classificacao de risco no ambito da Oferta para
atribuir rating as Notas Comerciais.

4.19. Direito de Preferéncia
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4.19.1. N3o havera direito de preferéncia dos atuais acionistas da Emitente na
subscricdo das Notas Comerciais.

4.20. Repactuacdo Programada
4.20.1. As Notas Comerciais ndo serdo objeto de repactuacdo programada.
4.21. Fundo de Liquidez e Estabilizacao

4.21.1. N3o sera constituido fundo de manutencdo de liquidez ou contrato de
estabilizacdo de precos para as Notas Comerciais.

4.22. Fundo de Amortizagao
4.22.1. N3o sera constituido fundo de amortizacdo para a presente Emissao.

4.23. Vantagens e Restrigoes
4.23.1. N3o havera qualquer tipo de preferéncia, prioridade ou subordinagdo entre os
Titulares das Notas Comerciais exclusivamente em razao de serem Titulares das Notas
Comerciais.

4.24. Caracteristicas das Notas Comerciais
4.24.1. Para fins de cumprimento do artigo 47 da Lei 14.195, as caracteristicas das
Notas Comerciais estdao descritas no preambulo e nas Clausulas 3 e 4 deste Termo de
Emissao.
4.24.2. As informagdes acima prestadas devem ser cuidadosamente analisadas pelos
potenciais Investidores Profissionais e ndo possuem o escopo ou fun¢do de orientacao de

investimento ou desinvestimento pelo Agente Fiducidrio.

5. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO, AMORTIZACAO EXTRAORDINARIA
FACULTATIVA, OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO E AQUISICAO FACULTATIVA

5.1. Resgate Antecipado Facultativo
5.1.1. A Emitente podera, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar o

resgate antecipado facultativo total das Notas Comerciais, observados os termos e
condicOes estabelecidos a seguir, em especial os requisitos aplicaveis a cada série de
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Notas Comerciais, e, ainda, o previsto na Cladusula 5.1.8 abaixo (“Resgate Antecipado

Facultativo”).

5.1.2. Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo, o valor devido pela Emitente serd
equivalente a somatdria dos seguintes valores (“Valor do Resgate Antecipado

Facultativo”): (i) Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Notas
Comerciais a serem resgatadas, acrescido da Remuneracdo das Notas Comerciais
aplicavel a respectiva série a ser resgatada, calculada pro rata temporis desde a Data de
Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior
(inclusive), conforme aplicavel a respectiva série de Notas Comerciais a ser resgatada, até
a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo (exclusive), incidente sobre o Valor
Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, da respectiva
série de Notas Comerciais a ser resgatada; (ii) eventuais Encargos Moratorios devidos e
ndo pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo; e (iii) prémio flat,
correspondente a percentual incidente sobre ao Valor Nominal Unitario ou o saldo do
Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais da respectiva série a ser resgatada, sendo
tal percentual estabelecido de acordo com o periodo em que ocorrer o respectivo Resgate
Antecipado Facultativo e considerando a respectiva série de Notas Comerciais a ser
resgatada (“Prémio”), conforme previsto a seguir:

Data do Resgate Antecipado Facultativo das Prémio (flat) aplicavel as Notas
Notas Comerciais Primeira Série Comerciais Primeira Série

Da Data de Emissao (inclusive) até 12 de janeiro 1,25%
de 2027 (exclusive)

De 12 de janeiro de 2027 (inclusive) até 12 de 1,00%
janeiro de 2028 (exclusive)

De 12 de janeiro de 2028 (inclusive) até 12 de 0,75%
janeiro de 2028 (exclusive)

De 12 de janeiro de 2029 (inclusive) até 12 de zero
janeiro de 2030 (exclusive)
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Data do Resgate Antecipado Facultativo das Prémio (flat) aplicavel as Notas
Notas Comerciais Segunda Série Comerciais Segunda Série
Da Data de Emissao (inclusive) até 12 de janeiro
. 5,00%
de 2031 (exclusive)

De 12 de janeiro de 2031 (inclusive) até 12 de

. . 4,00%

janeiro de 2032 (exclusive)
De 12 de janeiro de 2032 (inclusive) até 12 de

. . 3,00%

janeiro de 2033 (exclusive)
De 12 de janeiro de 2033 (inclusive) até 12 de

I . 2,00%

janeiro de 2034 (exclusive)
De 12 de janeiro de 2034 (inclusive) até 12 de

. . 1,00%

janeiro de 2035 (exclusive)
De 12 de janeiro de 2035 (inclusive) até 12 de

zero
janeiro de 2036 (exclusive)

5.1.3. Casoopagamento do Resgate Antecipado Facultativo ocorra em data que coincida
com qualquer Data de Amortizagdo e/ou Data de Pagamento da Remuneracdo aplicavel
as Notas Comerciais da respectiva série, o Prémio previsto na Clausula acima incidird
sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das
respectivas Notas Comerciais apurado apds o respectivo pagamento da Remuneragao das
Notas Comerciais da respectiva série e/ou da parcela do Valor Nominal Unitario ou do
saldo do Valor Nominal Unitdrio, conforme o caso, das Notas Comerciais da respectiva
série, bem como, se houver, de eventuais Encargos Moratérios vencidos e ndo pagos até
a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo.

5.1.4. O Resgate Antecipado Facultativo somente serd realizado mediante envio de
comunicagao individual aos Titulares das Notas Comerciais ou divulga¢ao de aviso aos
Titulares das Notas Comerciais, nos termos da Clausula 4.16 acima, em ambos os casos
com cépia ao Agente Fiduciario, com antecedé&ncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da data
em que se pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultativo, sendo que na
referida comunicacdo devera constar: (i) a data de realizacdo do Resgate Antecipado
Facultativo, que devera ocorrer em uma Unica data para todas as Notas Comerciais
Primeira Série, a qual devera ser um Dia Util (“Data do Resgate Antecipado Facultativo”);

(ii) a estimativa do Valor do Resgate Antecipado Facultativo, calculado pela Emitente, a
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ser apurado observadas as clausulas acima; e (iii) quaisquer outras informacdes
necessarias a operacionalizacdo do Resgate Antecipado Facultativo.

5.1.5. A Emitente devera comunicar a B3, ao Banco Liquidante e ao Escriturador com
antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da Data do Resgate Antecipado Facultativo.
Em relacdo as Notas Comerciais (i) que estejam custodiadas eletronicamente na B3, o
respectivo Resgate Antecipado Facultativo devera ocorrer de acordo com os
procedimentos da B3; ou (ii) que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, o
respectivo Resgate Antecipado Facultativo ocorrerd por meio dos procedimentos do
Escriturador.

5.1.6. As Notas Comerciais ndo poderao ser objeto de resgate antecipado facultativo
parcial.

5.1.7. As Notas Comerciais resgatadas pela Emitente, conforme previsto nesta Clausula,
serdo obrigatoriamente canceladas.

5.1.8. A Emitente somente podera realizar Resgate Antecipado Facultativo das Notas
Comerciais Segunda Série ap0s a integral quitacdo das Notas Comerciais Primeira Série e
das Obrigacbes Garantidas Primeira Série, sendo certo que ndo serdao realizados
quaisquer pagamentos aos titulares das Notas Comerciais Segunda Série enquanto ndo
houver a quitacdo integral das Notas Comerciais Primeira Série e das Obrigacoes
Garantidas Primeira Série, exceto caso assim aprovado em Assembleia Geral de Titulares
das Notas Comerciais Primeira Série.

5.2. Amortizacdo Extraordinaria Facultativa

5.2.1. A Emitente podera, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar a
amortizacdo extraordindria facultativa das Notas Comerciais, observados os termos e
condi¢cbes estabelecidos a seguir, em especial os requisitos aplicaveis a cada série de
Notas Comerciais, e, ainda, o previsto na Cldusula 5.2.7 abaixo (“Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa”).

5.2.2. Por ocasido da Amortizacdo Extraordindria Facultativa, o valor devido pela
Emitente serd equivalente a somatdria dos seguintes valores (“Valor da Amortizacdo

Extraordinaria Facultativa”): (i) parcela do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor

Nominal Unitario das Notas Comerciais a serem amortizadas, acrescida da Remuneracgao
das Notas Comerciais aplicavel a respectiva série a ser amortizada, calculada pro rata
temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da

40



Docusign Envelope ID: 548D0586-58F8-4F33-A62C-2795B9FB8311

Autorregulacan

ANBIMA

Agente Fiduciirio

Remuneracdo imediatamente anterior (inclusive), conforme aplicavel a respectiva série
de Notas Comerciais a ser amortizada, até a data do efetiva Amortizacdo Extraordindria
Facultativa (exclusive), incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitario ou do saldo
do Valor Nominal Unitdrio, conforme o caso, da respectiva série de Notas Comerciais a
ser amortizada; (ii) eventuais Encargos Moratérios devidos e ndo pagos até a data da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa; e (iii) Prémio aplicavel para a respectiva série de
Notas Comerciais, conforme disposto na Cldusula 5.1.2 acima, observado ainda, o Valor
Minimo de Amortizacdo Extraordindria Primeira Série, conforme disposto na Clausula
5.2.3 abaixo. Em qualquer caso, o valor total devido pela Emitente em razdo da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa sera limitado a até 98% (noventa e oito por cento)
do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, relativo
a respectiva série de Notas Comerciais a ser resgatada.

5.2.3. Sem prejuizo do disposto na Clausula 5.2.2 acima, a Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa relativa as Notas Comerciais Primeira Série somente podera ser realizada se o
respectivo Valor da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa a ser pago for igual ou
superior a RS 5.000.000,00 (cinco milhdes de reais), por cada evento de Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa aplicavel as Notas Comerciais Primeira Série (“Valor Minimo de

Amortizacdo Extraordindria Primeira Série”), ndo sendo admitido pagamento de

Amortizacdo Extraordindria Facultativa das Notas Comerciais Primeira Série em valor
inferior a referido montante, sem prejuizo da realizacdo de Resgate Antecipado
Facultativo das Notas Comerciais Primeira Série.

5.2.4. Caso o pagamento da Amortizacao Extraordindria Facultativa ocorra em data que
coincida com qualquer Data de Amortizagdo e/ou Data de Pagamento da Remuneragdo
aplicavel as Notas Comerciais da respectiva série, o Prémio previsto na Clausula acima
incidira sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o
caso, das respectivas Notas Comerciais apurado apds o respectivo pagamento da
Remuneracdo das Notas Comerciais da respectiva série e/ou da parcela do Valor Nominal
Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Notas Comerciais
da respectiva série, bem como, se houver, de eventuais Encargos Moratérios vencidos e
nao pagos até a data da efetiva Amortizacao Extraordinaria Facultativa.

5.2.5. A Amortizacao Extraordindria Facultativa somente serd realizada mediante envio
de comunicacao individual aos Titulares das Notas Comerciais ou divulgacdo de aviso aos
Titulares das Notas Comerciais, nos termos da Clausula 4.16 acima, em ambos os casos
com cépia ao Agente Fiduciario, com antecedé&ncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da data
em que se pretende realizar a Amortizacao Extraordinaria Facultativa, sendo que na
referida comunicacdo devera constar: (i) a data de realizacgdo da Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa, que deverd ocorrer em uma Unica data para todas as Notas
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Comerciais Primeira Série, a qual deverd ser um Dia Util (“Data_da Amortizacdo

Extraordinaria Facultativa”); (ii) a estimativa do Valor da Amortizacdo Extraordindria

Facultativa, calculado pela Emitente, a ser apurado observadas as clausulas acima; e (iii)
quaisquer outras informagdes necessdrias a operacionalizacgdo da Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa.

5.2.6. A Emitente devera comunicar a B3, ao Banco Liquidante e ao Escriturador com
antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da Data da Amortizacdo Extraordindria
Facultativa. Em relagdo as Notas Comerciais (i) que estejam custodiadas eletronicamente
na B3, a respectiva Amortizacdo Extraordinaria Facultativa devera ocorrer de acordo com
os procedimentos da B3; ou (ii) que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, a
respectiva Amortizacao Extraordindria Facultativa ocorrerd por meio dos procedimentos
do Escriturador.

5.2.7. A Emitente somente podera realizar Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Notas Comerciais Segunda Série apds a integral quitacdo das Notas Comerciais Primeira
Série e das ObrigacGes Garantidas Primeira Série, sendo certo que ndo serdo realizados
quaisquer pagamentos aos titulares das Notas Comerciais Segunda Série enquanto ndo
houver a quitacdo integral das Notas Comerciais Primeira Série e das Obrigacoes
Garantidas Primeira Série, exceto caso assim aprovado em Assembleia Geral de Titulares
das Notas Comerciais Primeira Série.

5.3. Oferta de Resgate Antecipado

5.3.1. A Emitente podera, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, observado o
previsto na Cldusula 5.3.8 abaixo, realizar oferta de resgate antecipado total das Notas
Comerciais, enderecada a todos os Titulares das Notas Comerciais da respectiva série,
sendo assegurado a todos estes, igualdade de condigdes para aceitar o resgate das Notas
Comerciais por eles detidas, observados os termos e condi¢des estabelecidos a seguir,
em especial os requisitos aplicaveis a cada série de Notas Comerciais (“Oferta de Resgate

Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado sera operacionalizada na forma descrita
abaixo.

5.3.2. A Emitente realizara a Oferta de Resgate Antecipado por meio de envio de
comunicagao individual a todos os Titulares das Notas Comerciais, ou, alternativamente,
a divulgacao de comunicagao dirigida aos Titulares das Notas Comerciais, nos termos da
Clausula 4.16 acima, em ambos os casos com cépia ao Agente Fiduciario (“Comunicacdo
de Oferta de Resgate Antecipado”), com 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia da data em

que se pretende realizar o resgate decorrente da Oferta de Resgate Antecipado, sendo
que na referida comunicacao devera constar: (i) se a Oferta de Resgate Antecipado estara
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condicionada a adesdo a esta por Titulares das Notas Comerciais representando
determinada quantidade minima de Notas Comerciais da respectiva série; (ii) o valor de
eventual prémio aplicavel a Oferta de Resgate Antecipado, se houver; (iii) a forma e prazo
de manifestacdo, a Emitente, com cépia ao Agente Fiducidrio, pelo Titular das Notas
Comerciais que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado direcionada a respectiva série; (iv)
a data efetiva para o resgate das Notas Comerciais e para o pagamento aos Titulares das
Notas Comerciais, que devera ser um Dia Util, objeto da Oferta de Resgate Antecipado;
(v) o local do pagamento das Notas Comerciais objeto da Oferta de Resgate Antecipado;
e (vi) demais informacdes necessarias para tomada de decisdo pelos Titulares das Notas
Comerciais e operacionalizacdo da Oferta de Resgate Antecipado.

5.3.3. Apds a comunicacdo dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os Titulares das
Notas Comerciais que optarem pela adesdo a referida oferta terdo que se manifestar a
Emitente, com cdpia ao Agente Fiduciario, no prazo e forma dispostos na Comunicacdo
de Oferta de Resgate Antecipado, a qual ocorrera em uma Unica data para todas as Notas
Comerciais da respectiva série objeto da Oferta de Resgate Antecipado.

5.3.4. A Emitente podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado a aceitacdo desta
por Titulares de Notas Comerciais que representem um percentual minimo de Notas
Comerciais da respectiva série objeto da Oferta de Resgate Antecipado, a ser por ela
definido a seu exclusivo critério quando da realizacdo da Oferta de Resgate Antecipado,
sendo certo que tal percentual, se houver, deverd estar estipulado na Comunicag¢do de
Oferta de Resgate Antecipado.

5.3.5. Por ocasido de resgate das Notas Comerciais decorrente de aceita¢ao de Oferta
de Resgate Antecipado, o valor devido pela Emitente deverd compreender a somatdria
dos seguintes valores (“Valor da Oferta de Resgate Antecipado”): (i) o Valor Nominal

Unitdrio ou saldo do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais a serem resgatadas,
acrescido da Remuneragdo das Notas Comerciais aplicavel a respectiva série a ser
resgatada, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data
de Pagamento da Remunerac¢do imediatamente anterior (inclusive), conforme aplicavel a
respectiva série de Notas Comerciais a ser resgatada, até a data do efetivo resgate das
Notas Comerciais objeto da Oferta de Resgate Antecipado (exclusive), incidente sobre o
Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitdrio, conforme o caso, da
respectiva série de Notas Comerciais a ser resgatada; (ii) eventuais Encargos Moratdrios
devidos e ndo pagos até a data do resgate de Notas Comerciais realizado no ambito da
Oferta de Resgate Antecipado, e (iii) de eventual prémio de resgate antecipado que venha
a ser oferecido pela Emitente, a seu exclusivo critério, no ambito da respectiva Oferta de
Resgate Antecipado, conforme informado pela Emitente na Comunicacdao de Oferta de
Resgate Antecipado, que ndo podera ser negativo.
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5.3.6. A Emitente devera comunicar a B3, ao Banco Liquidante e ao Escriturador com
antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da data em que sera realizado o resgate
decorrente da aceitacdo de Oferta de Resgate Antecipado realizada nos termos aqui
previstos. Em relacdo as Notas Comerciais (i) que estejam custodiadas eletronicamente
na B3, o respectivo resgate devera ocorrer de acordo com os procedimentos da B3; ou
(ii) que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, o respectivo resgate ocorrerd
por meio dos procedimentos do Escriturador.

5.3.7. As Notas Comerciais resgatadas pela Emitente no dmbito de Oferta de Resgate
Antecipado, conforme previsto nesta Clausula 5.3, serdo obrigatoriamente canceladas.

5.3.8. A Emitente somente poderd realizar Oferta de Resgate Antecipado das Notas
Comerciais Segunda Série ap0ds a integral quitacdo das Notas Comerciais Primeira Série e
das Obrigacbes Garantidas Primeira Série, sendo certo que ndo serdo realizados
quaisquer pagamentos aos titulares das Notas Comerciais Segunda Série enquanto nao
houver a quitacdo integral das Notas Comerciais Primeira Série e das Obrigacoes
Garantidas Primeira Série, exceto caso assim aprovado em Assembleia Geral de Titulares
das Notas Comerciais Primeira Série.

5.4. Aquisicao Facultativa

5.4.1. A Emitente poder3, a seu exclusivo critério, a qualguer momento, observado o
previsto na Clausula 5.4.3 abaixo, adquirir Notas Comerciais, no mercado secunddrio,
condicionado ao aceite do respectivo Titular das Notas Comerciais, desde que seja por
valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais da respectiva série
(“Aquisicao_Facultativa”). A Emitente deverd fazer constar das suas demonstragées

financeiras referidas aquisigdes.

5.4.2. As Notas Comerciais adquiridas pela Emitente de acordo com esta Clausula
poderdo, a critério da Emitente, (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria da
Emitente; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observadas as restricdes
impostas pela Resolugao CVM 160. As Notas Comerciais adquiridas pela Emitente para
permanéncia em tesouraria, nos termos desta Clausula, se e quando recolocadas no
mercado, fardo jus a mesma Remuneragao aplicavel as demais Notas Comerciais da
respectiva série.

5.4.3. A Emitente somente podera realizar Aquisi¢cao Facultativa das Notas Comerciais

Segunda Série apds a integral quitacdo das Notas Comerciais Primeira Série e das
Obrigacdes Garantidas Primeira Série, sendo certo que nado serdo realizados quaisquer
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pagamentos aos titulares das Notas Comerciais Segunda Série enquanto ndo houver a
quitacdo integral das Notas Comerciais Primeira Série e das Obrigacdes Garantidas
Primeira Série, exceto caso assim aprovado em Assembleia Geral de Titulares das Notas
Comerciais Primeira Série.

6. GARANTIAS
6.1. Garantia Real

6.1.1. Para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento pela Emitente em relacdo a
todas as obrigacOes, principais ou acessérias, presentes e futuras assumidas ou que
venham a ser assumidas pela Emitente em razdo das Notas Comerciais Primeira Série,
nos termos deste Termo de Emissdo e/ou do Contrato de Alienacgdo Fiduciaria de Cotas,
incluindo o pagamento do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, das Notas Comerciais Primeira Série, da Remuneracdo das Notas
Comerciais Primeira Série e dos Encargos Moratérios incidentes sobre as Notas
Comerciais Primeira Série, bem como o pagamento de custos, comissdes, encargos e
despesas deste Termo de Emissdo e a totalidade das obrigacGes acessorias relativas as
Notas Comerciais Primeira Série, tais como, mas ndo se limitando a, encargos moratorios,
multas, penalidades, despesas, custas, honorarios extrajudiciais ou arbitrados em juizo,
indenizacBes, comissOes e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como todo
e qualquer custo ou despesa, inclusive de honorarios advocaticios, peritos ou avaliadores,
desde que comprovadamente incorridos, ou despesas comprovadamente incorridas
pelos Titulares das Notas Comerciais Primeira Série e/ou pelo Agente Fiducidrio em
decorréncia de processos, procedimentos, outras medidas judiciais e/ou extrajudiciais
necessarios a salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Titulares das Notas Comerciais
Primeira Série decorrentes deste Termo de Emissdo e/ou do Contrato de Alienagdo
Fiduciaria de Cotas (“ObrigacSes Garantidas Primeira Série”), as Notas Comerciais

Primeira Série contardo com garantia real de alienagdo fiducidria, nos termos dos artigos
1.361 a 1.368-A da Lei n? 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Cédigo
Civil”), sobre 100% (cem por cento) das cotas de emissdo da classe Unica do Carmélia
Fundo de Investimento em Infraestrutura Renda Fixa, inscrito no CNPJ/MF sob o n®
55.892.816/0001-69 (“Fundo”), a ser reduzido conforme haja pagamento do saldo
devedor das Notas Comerciais Primeira Série, conforme admitido neste Termo de
Emissdo e no Contrato de Alienac¢do Fiduciaria de Cotas (“Cotas Alienadas” e “Alienacdo

Fiducidria de Cotas”), a ser constituida nos termos do “Instrumento Particular de

Alienagdo Fiducidria de Cotas e Outras Avengas”, a ser celebrado entre o(s) titular(es) das
Cotas, na qualidade de fiduciante(s), a Emitente e o Agente Fiducidrio (“Contrato de
Alienacdo Fiduciaria de Cotas” e “Garantia Real”).
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6.1.2. Caso ocorra o vencimento antecipado das Notas Comerciais Primeira Série, ou
ocorrido o vencimento final das Notas Comerciais Primeira Série, na Data de Vencimento
Primeira Série, sem que as Obrigacbes Garantidas Primeira Série tenham sido
integralmente pagas, o Agente Fiduciario terd o direito de exercer imediatamente todos
os poderes que Ihe sdo assegurados pela legislacdo vigente sobre os bens e direitos objeto
da Garantia Real, nos termos do Contrato de Alienacdo Fiducidria de Cotas, para o
pagamento do saldo devedor das Obrigacdes Garantidas Primeira Série.

6.1.3. A Alienacdo Fiducidria de Cotas serd outorgada em carater irrevogavel e
irretratdvel pela Emitente, vigendo até o integral pagamento das Obrigacdes Garantidas
Primeira Série, observados os termos e condi¢cdes do Contrato de Alienagdo Fiduciaria de
Cotas e deste Termo de Emissao.

6.2. Garantia Fidejussoéria

6.2.1. Os Avalistas comparecem ao Termo de Emissdo, como avalistas, principais
pagadores e responsaveis solidariamente com a Emitente, nos termos dos artigos 264 e
265 do Cadigo Civil, de forma irrevogavel e irretratavel, pelo pagamento pontual, quando
devido, das Obriga¢des Garantidas Primeira Série (“Aval” e, em conjunto com a Garantia
Real, as “Garantias”).

6.2.2. Sem prejuizo do disposto na Clausula acima, os Avalistas assinam o presente
Termo de Emissdo e expressamente: (i) concordam com todos os termos e condi¢bes do
presente instrumento; (ii) ratificam as declaragdes, garantias e obriga¢des da Emitente e
demais Avalistas; (iii) declaram serem solidarios com a Emitente e entre si, com relagado
as ObrigacBes Garantidas Primeira Série, nos termos do artigo 275 e seguintes do Cédigo
Civil; e (iv) concordar serem avalistas das Notas Comerciais Primeira Série e autorizar a
inscricdo do Aval em seus respectivos nomes, em quaisquer registros ou cadastros,
inclusive no registro eletrénico do Escriturador.

6.2.3. Nenhuma objecdo ou oposicdo da Emitente poderd ser admitida ou invocada
pelos Avalistas com o objetivo de escusar-se do cumprimento de suas obriga¢des perante
o Agente Fiduciario, desde que tais obriga¢des estejam em conformidade aos termos do
presente Termo de Emissdo. Nos termos do artigo 49, §12 da Lei n2 11.101, de 9 de
fevereiro de 2005, conforme alterada e em vigor Aval permanecera valido e plenamente
eficaz, em caso de aditamentos, alteracdes e quaisquer outras modificagdes nas
condigdes fixadas neste Termo de Emissdao, bem como em caso de qualquer limitacdao ou
incapacidade da Emitente, inclusive seu pedido de recuperag¢ao extrajudicial, pedido de
recuperacao judicial ou faléncia.
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6.2.4. Todos e quaisquer pagamentos realizados em relagdo ao Aval serdo efetuados
livres e liquidos, sem a deducdo de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuicdes de
qualquer natureza, encargos ou retengdes, presentes ou futuros, bem como de quaisquer
juros, multas ou demais exigibilidades fiscais, devendo os Avalistas pagar as quantias
adicionais que sejam necessdrias para que o Agente Fiduciario receba, apds tais
deducdes, recolhimentos ou pagamentos, uma quantia equivalente a que teria sido
recebida se tais deducdes, recolhimentos ou pagamentos ndo fossem aplicaveis.

6.2.5. Observadas as demais disposicGes deste Termo de Emissao, os Avalistas deverdao
cumprir todas as suas obrigacGes decorrentes do Aval no Brasil, no lugar indicado pelo
Agente Fiduciario e conforme as instrucGes por ele dadas, desde que tais instrucdes nao
contrariem ou sejam incompativeis com o presente Termo de Emissdo e o Contrato de
Alienacdo Fiduciaria de Cotas, em moeda corrente nacional, sem qualquer compensacao,
liguidas de quaisquer taxas, impostos, despesas, retencGes ou responsabilidades
presentes ou futuras, e acrescidas dos encargos e despesas incidentes. As ObrigacOes
Garantidas Primeira Série serdo cumpridas pelos Avalistas, mesmo que o adimplemento
destas ndo seja exigivel da Emitente em razdo da existéncia de procedimentos de faléncia,
recuperacdo judicial ou extrajudicial ou procedimento similar envolvendo a Emitente.

6.2.6. Os Avalistas poderdo ser demandados, quantas vezes forem necessarias, até o
integral pagamento das ObrigacGes Garantidas Primeira Série.

6.2.7. O Aval instituido pelo presente Termo de Emissdo sera adicional a, e sem prejuizo
de, quaisquer outras garantias outorgadas para assegurar as Obrigagdes Garantidas
Primeira Série e podera ser excutida de forma isolada, alternativa ou conjuntamente com
qualquer outra garantia ou direito real de garantia independente de qualquer ordem ou
preferéncia.

6.2.8. As Partes desde ja reconhecem que o Aval é prestado por prazo determinado,
permanecendo vigente apenas até a data do pagamento integral do valor total das
Obrigacdes Garantidas Primeira Série. O Aval extinguir-se-a automaticamente mediante
o integral, pagamento das Obriga¢des Garantidas Primeira Série.

6.2.9. As Obriga¢des Garantidas Primeira Série deverdo ser pagas pelos Avalistas fora do
ambito da B3 no prazo de 2 (dois) Dias Uteis contados da data de recebimento de
notificacao por escrito do Agente Fiducidrio nesse sentido.

6.2.10. Os Avalistas sub-rogar-se-ao, em todos os direitos, a¢des, privilégios e garantias

dos Titulares das Notas Comerciais Primeira Série, em relagdo as Obrigacdes Garantidas
Primeira Série em face da Emitente, caso venham a honrar, total ou parcialmente, as
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Obrigacdes Garantidas Primeira Série, até o limite da parcela das Obrigacdes Garantidas
Primeira Série efetivamente honrada pelo respectivo Avalista, observando o previsto na
Clausula 6.2.12 abaixo. Os Avalistas se comprometem a ndo cobrar, receber ou de
qualquer outra forma demandar, da Emitente, o pagamento de qualquer valor pago em
decorréncia deste Aval, seja por sub-rogacao ou a qualquer outro titulo, enquanto todas
as importancias que forem devidas para a quitacdo das Obrigacdes Garantidas Primeira
Série ndo tenham sido integralmente pagas. Caso os Avalistas recebam qualquer
pagamento da Emitente em decorréncia do Aval aqui prestado enquanto ainda houver
Obrigacdes Garantidas Primeira Série pendentes, os Avalistas receberao referidos valores
em carater fiducidrio e se comprometem a transferi-los para fins de pagamento das
Obrigacbes Garantidas da Primeira Série, conforme indicado pelo Agente Fiduciario no
prazo de até 2 (dois) Dias Uteis.

6.2.11.0s Avalistas declaram, nesta data, que possuem patrimoénio liquido total e
consolidado, considerados os Avalistas em conjunto, suficiente para que exista ou venha
a existir a garantia fidejussoria aqui prestada por meio do Aval em favor dos Titulares das
Notas Comerciais Primeira Série, para fins do cumprimento com as ObrigacGes Garantidas
Primeira Série.

6.2.12.Fica desde ja certo e ajustado que a inobservancia, pelo Agente Fiduciario, dos
prazos para execucdo do Aval em favor dos Titulares das Notas Comerciais Primeira Série
ndo ensejara, sob hipotese nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui
previsto.

6.2.13.0s Avalistas possuem interesse econdmico no resultado da operagao,
beneficiando-se indiretamente da mesma, de modo que o Aval, para fins da Lei 11.101,
considera-se prestado a titulo oneroso.

6.2.14. Os Avalistas renunciam expressamente aos direitos e faculdades de exonerac¢do
de qualquer natureza, incluindo os previstos nos artigos 333, paragrafo Unico, e 364 do
Cadigo Civil e artigos 130 e 131 do Cddigo de Processo Civil.

6.2.15.0s Avalistas P} encaminhardao anualmente ao Agente Fiducidrio, em até 90
(noventa) dias contados do encerramento do seu exercicio social, cépia do balanco
patrimonial do exercicio encerrado do respectivo Avalista PJ.

6.2.16. No caso de invalidade ou ineficacia, total ou parcial deste Termo de Emissao, ou
da inexisténcia ou inexigibilidade de qualquer das Obrigacdes Garantidas Primeira Série,
por qualquer razao, os Avalistas responderdo, como uma obrigacdo independente, pelos
valores devidos no ambito deste Aval, acrescidos dos juros e encargos aplicaveis, uma vez
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configurado o vencimento antecipado das Notas Comerciais Primeira Série, nos termos
estabelecidos na Clausula 7 abaixo.

7. VENCIMENTO ANTECIPADO

7.1. Observado o disposto nas Clausulas abaixo, o Agente Fiducidrio devera declarar
antecipadamente vencidas todas as obrigacGes decorrentes das Notas Comerciais e exigir
de imediato o pagamento do Valor Nominal Unitdrio ou saldo do Valor Nominal Unitario
das Notas Comerciais, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneracdo de cada
série de Notas Comerciais, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior,
conforme aplicdvel a cada série, até a data do seu efetivo pagamento, bem como dos
Encargos Moratdrios aplicaveis e das demais obrigacdes pecunidrias previstas neste Termo
de Emissdo, na ocorréncia das hipdteses descritas nas Clausulas 7.1.1 e 7.1.2 abaixo,
observados os eventuais prazos de cura, quando aplicaveis (cada, um “Evento de
Inadimplemento”).

7.1.1. Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento antecipado
automatico das obrigacGes decorrentes das Notas Comerciais, nos termos dos itens
abaixo (cada evento, uma “Hipdtese de Vencimento Antecipado Automatico”):

(a) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Avalistas de qualquer obrigacdo
pecuniaria, principal ou acesséria, de pagamento de Valor Nominal ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Notas Comerciais, acrescido da respectiva Remunerag¢do, nao
sanada no prazo de 2 (dois) Dias Uteis contados de seu vencimento;

(b) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Avalistas de qualquer obrigagdo
pecuniaria, principal ou acessoria, além das previstas no item (a) acima, relacionada as
Notas Comerciais, as Garantias e/ou a Oferta, ndo sanada no prazo de 5 (cinco) Dias
Uteis contados de seu vencimento;

(c) ocorréncia de (i) liquidacdo, dissolucdo, decretacdo de faléncia, pedido de
autofaléncia da Emitente; (ii) pedido de faléncia da Emitente, formulado por terceiros
e ndo devidamente elidido no prazo legal; (iii) pedido de suspensdo de execucdo de
dividas da Emitente para fins de preparacdo para pedido de recuperacao judicial; (iv)
propositura pela Emitente de plano de recuperagao extrajudicial a qualquer credor ou
classe de credores, independentemente de deferimento do processamento da
recuperacao ou de sua concessdao/homologacdo pelo juiz competente; ou (v) ingresso
em juizo, pela Emitente, com requerimento de recuperagdao judicial,
independentemente de deferimento do processamento da recuperacdao ou de sua
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concessdo/homologacdo pelo juiz competente ou, ainda, com medidas antecipatdrias
para tais procedimentos conforme previsto na Lei 11.101;

(d) se este Termo de Emissdo, o Contrato de Alienacdo Fiduciaria de Cotas e/ou
quaisquer dos seus aditamentos for(em) considerado(s) judicialmente invalido(s),
nulo(s) e/ou inexequivel(eis), conforme declarado em sentenca arbitral, decisdo judicial
ou administrativa, cujos efeitos ndo sejam suspensos no prazo de 10 (dez) Dias Uteis ou
no prazo legal, o que for menor, contados da referida decisao;

(e) questionamento judicial ou extrajudicial, pela Emitente, pelos Avalistas e/ou por
qualquer de suas Controladas (conforme definido abaixo), acerca da validade, eficacia
ou exequibilidade deste Termo de Emissdo e/ou do Contrato de Alienacdo Fiducidria de
Cotas ou de seus eventuais aditamentos, conforme aplicavel;

(f) decretacdo de vencimento antecipado de quaisquer obrigacdes financeiras,
contraidas no mercado financeiro e/ou de capitais, local ou internacional, da Emitente
e/ou dos Avalistas e/ou por qualquer de suas Controladas; ou

(g) transferéncia ou qualquer forma de cessdo ou promessa de cessdo a terceiros, em
todo ou em parte, pela Emitente e/ou pelos Avalistas, de suas obrigacGes assumidas
neste Termo de Emissdo e/ou no Contrato de Alienag¢do Fiduciaria de Cotas, conforme
0 caso, exceto se decorrente de atos que sejam expressamente autorizados no ambito
deste Termo de Emissdo e/ou do Contrato de Alienagdo Fiduciaria de Cotas.

7.1.2. Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento nao
automatico das obrigacdes decorrentes das Notas Comerciais, sendo que o Agente
Fiduciario devera convocar Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais, nos termos
da Clausula 7.3 abaixo, para deliberar sobre a ndao declaragdao de vencimento antecipado
das Notas Comerciais (cada evento, uma “Hipdtese de Vencimento Antecipado N&o

Automatico”):

(a) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Avalistas, conforme aplicavel, no prazo
e na forma devidos, de qualquer obrigacdo ndo pecunidria prevista neste Termo de
Emissdo, no Contrato de Alienacdo Fiduciaria de Cotas e/ou nos demais documentos da
Oferta, conforme o caso, e desde que ndo sanada (i) dentro do prazo de cura especifico
para tal obrigacdo; ou, ndo havendo prazo especifico, (ii) em até 10 (dez) Dias Uteis
contados da ciéncia do seu respectivo descumprimento;

(b) ocorréncia de (i) liquidacdo, dissolucdo, decretacdo de faléncia, pedido de
autofaléncia dos Avalistas PJ; (ii) pedido de faléncia dos Avalistas PJ, formulado por
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terceiros e ndo devidamente elidido no prazo legal; (iii) pedido de suspensdo de
execucdo de dividas dos Avalistas PJ para fins de preparacdo para pedido de
recuperacao judicial; (iv) propositura por qualquer dos Avalistas PJ de plano de
recuperacao extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente
de deferimento do processamento da recuperacdo ou de sua concessdo/homologagdo
pelo juiz competente; ou (v) ingresso, em juizo, por qualquer dos Avalistas PJ, com
requerimento de recuperacdo judicial, independentemente de deferimento do
processamento da recuperacdo ou de sua concessdo/homologacdo pelo juiz
competente;

(c) na hipdtese de morte, interdicdo, prisdo, incapacidade ou insolvéncia de qualquer
um dos Avalistas PF;

(d) reducdo do capital social da Emitente e/ou dos Avalistas PJ, exceto para absorg¢do
de prejuizos, nos termos da legislacao aplicavel;

(e) alteracdo ou transferéncia de Controle da Emitente e/ou dos Avalistas PJ que
resulte na perda do controle indireto de tais companhias, pelos atuais Controladores
finais da Emitente e/ou dos Avalistas PJ, em favor de terceiros que ndo sejam os
Avalistas PF;

(f) sem prejuizo do disposto no item acima, cisdo, fusdo ou incorporacdo (da
sociedade e/ou de suas quotas e/ou ac¢des), ou qualquer outra forma de reorganizacdo
societdria da Emitente e/ou de qualquer Avalista PJ, exceto por reorganizacdes
societarias envolvendo sociedades do mesmo grupo econémico, ou que importem em
transferéncia de participacdo societdria entre a emitente, os Avalistas PJ e/ou os
Avalistas PF, e que ndo resulte em alteragdao do Controle indireto, o qual deve ser
detido, ao fim, pelos Avalistas PF e/ou seus sucessores, da Emitente e/ou dos Avalistas
PJ, conforme o caso;

(g) protesto de titulos contra a Emitente e/ou quaisquer dos Avalistas, cujo valor ndo
pago seja igual ou superior, igual ou superior a R$2.000.000,00 (dois milhdes de reais)
para a Emitente e para os Avalistas PJ e/ou R$500.000,00 (quinhentos mil reais) para os
Avalistas PF, individual ou agregado, conforme o caso, salvo se, dentro de 10 (dez) Dias
Uteis contados da data do respectivo protesto, for validamente comprovado pela
Emitente e/ou pelos Avalistas ao Agente Fiduciario: (i) que o protesto foi efetuado por
erro ou ma-fé de terceiros e tenha sido tomada medida judicial adequada para a
anulacdo ou sustacdo de seus efeitos; (ii) que o protesto foi cancelado; (iii) que o
protesto teve sua exigibilidade suspensa por decisao judicial; ou (iv) que o valor do(s)
titulo(s) protestado(s) foi depositado em juizo e aceito pelo poder judicidrio;
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(h) descumprimento de qualquer decisdo ou sentenca judicial, ou decisdo arbitral, com
efeitos condenatdrios contra a Emitente e/ou qualquer dos Avalistas, cujos efeitos ndo
tenham sido revertidos ou suspensos no prazo de 10 (dez) Dias Uteis ou no prazo legal,
o que for menor, contra a Emitente e/ou contra qualquer dos Avalistas, em valor
unitario ou agregado igual ou superior a R$1.000.000,00 (um milhdo de reais) para a
Emitente para os Avalistas PJ e/ou R$500.000,00 (quinhentos mil reais) para os Avalistas
PF, individualmente;

(i) desapropriacdo, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade ou
autoridade governamental de qualquer jurisdicdo que resulte na efetiva perda, pela
Emitente, da propriedade e/ou da posse direta ou indireta da totalidade ou de parte
substancial de seus ativos e que possa resultar na incapacidade da Emitente de cumprir
suas obrigacOes pecunidrias ou ndo pecunidrias previstas no presente Termo de
Emissdo e/ou no Contrato de Alienagdo Fiduciaria de Cotas, desde que em qualquer
caso, a perda de propriedade ou posse direta ou indireta dos bens ou ativos ndo seja
devidamente revertida no prazo de 10 (dez) Dias Uteis contados da data da respectiva
perda da propriedade ou posse direta e/ou indireta;

(j) provarem-se falsas, enganosas, imprecisas e/ou incorretas (nestes dois ultimos
casos, que possa causar um Efeito Adverso Relevante), quaisquer das declaragdes ou
garantias prestadas pela Emitente e/ou pelos Avalistas neste Termo de Emissdo, no
Contrato de Alienacdo Fiduciaria de Cotas e/ou nos demais documentos da operacao,
conforme o caso. Para fins deste Termo de Emissdo, considera-se “Efeito Adverso

Relevante”: (a) qualquer efeito adverso relevante na situagdo (econ6mica, financeira
e/ou operacional), nos negdcios, nos bens, nos resultados operacionais e/ou na posi¢cdo
financeira da Emitente; ou (b) qualquer efeito adverso na capacidade da Emitente de
cumprir qualquer de suas obrigaces previstas neste Termo de Emissdo e/ou no
Contrato de Alienacgao Fiducidria de Cotas, conforme o caso.

(k) alteracdo do objeto social da Emitente, de forma a alterar suas atuais atividades
principais ou a agregar novas ou negdcios que tenham prevaléncia ou que representem
desvios em relagdo as atividades atualmente desenvolvidas;

() transformacdo pela Emitente em qualquer outro tipo societario, nos termos dos
artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por A¢des;

(m) caso a Emitente e/ou os Avalistas pratiquem ou interponham quaisquer atos ou

medidas, judiciais ou extrajudiciais, que objetivem anular, questionar, cancelar,
suspender ou invalidar o Aval e/ou quaisquer das obrigacGes dos Avalistas nos termos
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do presente Termo de Emissao;

(n) se ocorrer a alienacdo, promessa de alienacdo, cessdo, promessa de cessdo,
oneracdo ou promessa de oneracdo, ou ainda a constituicdo de qualquer tipo de Onus
(conforme abaixo definido) sobre quaisquer bens e/ou direitos da Emitente e/ou dos
Avalistas que seja objeto da Garantia Real, no todo ou em parte (exceto por aqueles
necessarios a constituicdo da Garantia Real em favor das Notas Comerciais Primeira
Serie, conforme previsto neste Termo de Emissao e no Contrato de Alienagao Fiducidria
de Cotas). Para fins deste Termo de Emissdo, “Onus” significa hipoteca, penhor,
alienacdo fiducidria, cessao fiduciaria, usufruto, fideicomisso, promessa de venda,
opcao de compra, direito de preferéncia, encargo, gravame ou 0nus, arresto, sequestro
ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntario ou involuntdrio, ou outro ato que tenha
o efeito pratico similar a qualquer das expressdes acima;

(o) ndo utilizacdo, pela Emitente, dos recursos liquidos obtidos com a Emissdo
estritamente nos termos previstos neste Termo de Emissao;

(p) inadimplemento de qualquer obrigacdo financeira da Emitente e/ou de qualquer
dos Avalistas, seja como parte ou como garantidor, no mercado local ou internacional,
em valor unitario ou agregado igual ou superior a R$1.000.000,00 (um milhdo de reais)
para a Emitente e para os Avalistas PJ e/ou R$500.000,00 (quinhentos mil reais) para os
Avalistas PF, ndo sanada dentro do prazo de cura especifico para tal obrigacdo; ou, ndo
havendo prazo especifico, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados do seu respectivo
descumprimento;

(q) casoa Emitente e/ou os Avalistas, conforme aplicavel, apds notificados pelo Agente
Fiduciario, ndo efetuem o refor¢o e/ou substituicdo das Garantias, na forma e nos
prazos previstos neste Termo de Emissdao e/ou no Contrato de Alienagdo Fiduciaria de
Cotas, conforme o caso;

(r) ndo renovagdo, cancelamento, revogacdo ou suspensdo das autorizagles,
permissdes, alvards ou licengas, inclusive as societdrias, regulatdrias e ambiental,
exigidas para o regular exercicio das atividades desenvolvidas pela Emitente e/ou pelas
Avalistas PJ, salvo (i) se houver questionamento, de boa-fé, acerca do seu cumprimento
nas esferas administrativa e/ou judicial, e cuja exigibilidade ou aplicabilidade esteja
suspensa; (ii) se a regular continuidade das atividades da Emitente sem as referidas
autorizacBGes, concessdes, alvaras e/ou licencas seja respaldada por provimento
jurisdicional com exigibilidade imediata; ou (iii) na medida em que tal descumprimento
ndo possa causar impacto negativo no exercicio de atividades pela Emitente e/ou pelas
Avalistas PJ, que correspondam a geragao de receita bruta igual ou superior a 20% (vinte

53



Docusign Envelope ID: 548D0586-58F8-4F33-A62C-2795B9FB8311

Autorregulacan

ANBIMA

Agente Fiduciirio

por cento) da receita bruta total gerada pelas atividades da Emitente e das Avalistas PJ,
consideradas em conjunto;

(s) distribuicdo de dividendos, pagamento de juros sobre o capital préprio ou a
realizacdo de quaisquer outros pagamentos pela Emitente a seus acionistas, exceto
pelos dividendos minimos obrigatdrios, distribuidos nos termos da legislagao aplicavel;

(t) alienacdo, venda e/ou qualquer forma de transferéncia, pela Emitente e/ou pelos
Avalistas PJ, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de ativos imobilizados
de sua propriedade, considerados de forma individual ou agregada até a integral
quitacdo das Notas Comerciais Primeira Série, de valor superior a 15% (quinze por
cento) da totalidade dos ativos imobilizados da Emitente e dos Avalistas PJ nesta data,
apurado com base nas demonstracdes financeiras consolidadas da Emitente e dos
Avalistas PJ, relativas ao periodo encerrado em 31 de dezembro de 2024, exceto se: (i)
previamente autorizado pelos Titulares das Notas Comerciais Primeira Série, reunidos
em Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais; ou (ii) realizada entre a
Emitente e os Avalistas PJ; e/ou (iii) realizada no contexto de substituicdo de tais ativos
imobilizados pela Emitente/ou pelos Avalistas PJ, em razdo de avancos tecnoldgicos
e/ou antiguidade, por conta de sinistro que afete tal ativo, e/ou em decorréncia
substituicdo por ativo mais adequado as atividades da Emitente e dos Avalistas PJ;

(u) ndo apresentacdo, pela Emitente e/ou pela Sandra, ao Agente Fiduciario, dentro de
até 25 (vinte e cinco) dias contados da assinatura do Contrato de Alienagao Fiduciaria
de Cotas, da versao atualizada do regulamento do Fundo, contemplando a altera¢ao do
condominio do Fundo para “Aberto”, bem como os demais ajustes eventualmente
necessarios decorrentes de tal alteragao, nos termos e condigdes dispostos no Contrato
de Alienagao Fiducidria de Cotas;

(v) concessao, pela Emitente, de mutuo, empréstimo ou financiamento a qualquer
Avalista PF ou sociedade ndo pertencente ao seu Grupo Econémico (conforme abaixo
definido), sem a prévia aprovacdao dos Titulares de Notas Comerciais, reunidos em
assembleia geral. Para fins deste item, “Grupo Econdmico” significa, em conjunto, a

Emitente, os Avalistas PJ, os Controladores, Controladas, sob controle comum,
coligadas e integrantes de bloco de controle da Emitente e/ou das pessoas acima
referidas, conforme aplicavel; e

(w) ndo observancia dos indices financeiros indicados abaixo, calculados anualmente

pela Emitente e acompanhado pelo Agente Fiduciario, a partir do exercicio social a se
encerrar em 31 de dezembro de 2026, até a integral quitacdo das Notas Comerciais
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Primeira Série, com base nas demonstracdes financeiras anuais consolidadas auditadas
da Emitente e dos Avalistas PJ (“Demonstracées Financeiras do Exercicio”), elaboradas

de acordo com os principios contabeis geralmente aceitos no Brasil e devidamente
auditadas pelo(s) auditor(es) independente(s) responsavel(is) pela auditoria das
demonstracdes financeiras da Emitente e dos Avalistas PJ (em conjunto, “indices
Financeiros”):

(i) indice obtido da divisdo da Divida Liquida (conforme definido abaixo) pelo
EBITDA (conforme definido abaixo), pela Emitente e pelos Avalistas PJ, menor
ou igual a 2,00x (duas vezes) para cada exercicio social;

(ii) Divida Bruta (conforme abaixo definido) igual ou menor que RS
25.000.000,00 (vinte e milhGes de reais), pela Emitente e pelos Avalistas PJ, até

a integral quitacdo das Notas Comerciais Primeira Série; e

(i) indice de Cobertura do Servico da Divida — ICSD (conforme abaixo definido)

maior que 2,00x (duas vezes) em cada data de apuracao.

7.1.2.1. Para os fins deste Termo de Emissdo:

“Coligada”: significa as sociedades nas quais a investidora tenha influéncia significativa,
nos termos do artigo 243, paragrafo 12 da Lei das Sociedades por A¢oes;

“Controle”: nos termos da definicdo de controle prevista no artigo 116 da Lei das
Sociedades por A¢des, entende-se por acionista controlador, pessoa natural ou juridica,
ou o grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que: (i)
é titular de direitos de sécio que |he assegurem, de modo permanente, a maioria dos
votos nas deliberagdes da assembleia geral e o poder de eleger a maioria dos
administradores da companhia e (ii) usa efetivamente seu poder para dirigir as
atividades sociais e orientar o funcionamento dos érgaos da companhia;

“Controlada(s)”: significa qualquer sociedade controlada direta ou indiretamente pela
Emitente e/ou pela Avalista, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Agdes,
conforme o caso, na data em que for analisada a ocorréncia ou ndo de um Evento de
Inadimplemento ou do cumprimento de uma obrigacao;

“Divida Liquida” corresponde, de acordo com as demonstra¢des financeiras anuais

consolidadas da Emitente, a Divida Bruta, liquida do saldo da conta de caixa e
equivalentes de caixa;
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“Divida_Bruta” corresponde, de acordo com as demonstracdes financeiras anuais
consolidadas da Emitente e dos Avalistas PJ, ao somatério do saldo das contas de
empréstimos e financiamentos, circulante e ndo circulante, incluidos quaisquer titulos
ou valores mobiliarios representativos de divida da Emitente e excluidas: (i) quaisquer
operacgdes realizadas entre a Emitente e qualquer dos Avalistas ou por quaisquer dos
Avalistas entre si, e (ii) o saldo devedor das Notas Comerciais Segunda Série;

“EBITDA” significa, com base nas Demonstragdes Financeiras do Exercicio da Emitente
e das Avalistas PJ relativas aos 12 (doze) meses imediatamente anteriores da data base,
o lucro liquido acrescido dos tributos sobre o lucro, do resultado financeiro liquido e das
despesas de depreciacdo, amortizacdo e exaustdo ndo relacionadas aos passivos de
direito de uso (ou passivos de arrendamento).

“Indice_de Cobertura do Servico da Divida — ICSD” significa, para cada periodo de

verificacdo, o resultado da divisdo do (i) EBITDA do respectivo periodo, pelo (ii) Servico
da Divida (conforme abaixo definido) do respectivo periodo;

“Servico _da_Divida” significa o montante equivalente ao valor pago a titulo de

amortizacdo e juros da Divida Bruta.

7.2. A Emitente obriga-se a, em até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que tomar
conhecimento de quaisquer dos eventos descritos nos itens acima, comunicar ao Agente
Fiduciario para que este tome as providéncias devidas. O descumprimento desse dever
pela Emitente ndo impedird o Agente Fiduciario e/ou os Titulares das Notas Comerciais de,
a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensdes previstos neste Termo de
Emissao, inclusive o de declarar o vencimento antecipado das Notas Comerciais.

7.3. A ocorréncia de qualquer das Hipdteses de Vencimento Antecipado Automatico
indicados na Clausula 7.1.1 acima acarretara o vencimento antecipado imediato das Notas
Comerciais, independentemente de aviso ou notificacdo, judicial ou extrajudicial,
observado, ainda, o disposto na Cldusula 7.8 abaixo.

7.4. Na ocorréncia de quaisquer das Hipdteses de Vencimento Antecipado Nao
Automdtico, o Agente Fiducidrio devera convocar, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da
data em que o Agente Fiducidrio tomar conhecimento da ocorréncia do referido evento,
Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais para deliberar acerca da nao
declaragao do vencimento antecipado das Notas Comerciais.

7.5. NaAssembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais mencionada na Clausula 7.4
acima, que sera instalada de acordo com os procedimentos e quéruns previstos na Clausula
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10 deste Termo de Emiss3o, os Titulares das Notas Comerciais poderdo optar por NAO
declarar antecipadamente vencidas as obrigacdes decorrentes das Notas Comerciais, caso
aprovado por titulares das Notas Comerciais que representem, no minimo, 2/3 (dois
tercos) das Notas Comerciais em Circulagcdo em qualquer convocacgao.

7.6. Na hipdtese de nao instalagdo da Assembleia Geral de Titulares das Notas
Comerciais mencionada na Clausula 7.4 acima, em segunda convocacdo, por falta de
guérum de instalacdo ou na hipdtese de auséncia de quérum de deliberacdo, o Agente
Fiducidrio devera declarar o vencimento antecipado das Notas Comerciais nos termos
indicados na Cldusula 7.1 acima, de modo que todas as obrigacdes decorrentes das Notas
Comerciais assumidas neste Termo de Emissdo pela Emitente e pelos Avalistas, tornar-se-
do exigiveis, conforme o caso, observado o disposto na Clausula 7.8 abaixo, em até 1 (um)
Dia Util contado da notificacdo nesse sentido enviada pelo Agente Fiducidrio & Emitente e
aos Avalistas.

7.7. Emcasode ocorréncia de uma Hipdtese de Vencimento Antecipado Automatico das
Notas Comerciais e/ou declara¢gdo do vencimento antecipado das Notas Comerciais, a
Emitente obriga-se a pagar a totalidade das Notas Comerciais, observado o disposto na
Clausula 7.8 abaixo, com o seu consequente cancelamento, mediante o pagamento do
respectivo Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Notas
Comerciais, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneracdo e dos Encargos
Moratdrios, conforme aplicaveis, considerando apuracado realizada em relacdo a cada série
de Notas Comerciais, calculados pro rata temporis, desde a Data de Inicio da Rentabilidade
ou a Data de Pagamento da Remuneragao imediatamente anterior, conforme aplicavel a
cada série de Notas Comerciais, até a data da declaragdo do vencimento antecipado
(exceto caso o vencimento antecipado se dé em virtude do evento descrito no item (a) da
Clausula 7.1.1 caso em que os Encargos Moratdrios serdo incidentes a partir da data do
referido inadimplemento), podendo o mesmo ser realizado em até 3 (trés) Dias Uteis
contados do recebimento, pela Emitente, de comunicagdo por escrito a ser enviada pelo
Agente Fiduciario, ainda que de forma eletrénica, no enderec¢o constante da Clausula 12
deste Termo de Emissdo, sob pena de, em nao o fazendo, ficar a Emitente obrigada, ainda,
ao pagamento dos Encargos Moratdrios. A Emitente e o Agente Fiducidrio deverao
comunicar a B3 com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da data de realizagdo de
tal pagamento. N3ao obstante a notificagdo para realizagdo e pagamento do restante
antecipado das Notas Comerciais, a B3 devera ser imediatamente notificada quando da
declaracao de vencimento antecipado das Notas Comerciais.

7.8. Fica desde ja acordado que todos os valores pagos pela Emitente em decorréncia

de vencimento antecipado apurado nos termos desta Clausula 72 deverdo ser alocados,
prioritariamente, a quitacdo das Notas Comerciais da Primeira Série e das demais
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Obrigacdes Garantidas Primeira Série. Os titulares das Notas Comerciais da Segunda Série
somente fardo jus ao recebimento dos valores devidos em decorréncia de evento de
vencimento antecipado das Notas Comerciais apds a integral quitacdo das Notas
Comerciais da Primeira Série e das demais Obrigac6es Garantidas da Primeira Série, sendo
certo que ndo serdo realizados quaisquer pagamentos aos titulares das Notas Comerciais
Segunda Série enquanto ndo houver a quitacao integral das Notas Comerciais Primeira
Série e das Obrigacdes Garantidas Primeira Série, exceto caso assim aprovado em
Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Primeira Série.

7.9. Sem prejuizo de outras convocagdes que venham a ser solicitadas pela Emitente,
conforme previsto neste Termo de Emissdao, a Emitente podera, a qualquer momento,
convocar Assembleia Geral a fim de solicitar uma renuncia ou perdao tempordario (pedido
de autorizacdo ou Waiver) a um Evento de Inadimplemento, a ser concedido ou ndo pelos
Titulares de Notas Comerciais a seu exclusivo critério, conforme qudruns apliciveis
estabelecidos neste Termo de Emissao.

8.  OBRIGAGOES ADICIONAIS DA EMITENTE E DOS AVALISTAS

8.1. Observadas as demais obrigacOes previstas neste Termo de Emissdo, enquanto o
saldo devedor das Notas Comerciais ndo for integralmente pago, a Emitente e os Avalistas,
conforme o caso, obrigam-se a, cada um:

(i) exclusivamente com relacdo a Emitente, guardar, pelo prazo minimo de 5 (cinco)
anos contados da divulgacdao do Anuncio de Encerramento, ou por prazo superior por
determinagao expressa da CVM, em caso de processo administrativo, toda a
documentacao relativa a Emissdo, nos termos da Resolugao CVM 160, além de atender
integralmente as obriga¢Oes previstas na regulamentacdao em vigor e neste Termo de
Emissdo, inclusive no artigo 89 da Resolugdao CVM 160, quais sejam, considerando a
emissdo de Notas Comerciais:

(a) preparar demonstragdes financeiras de encerramento de exercicio e, se for
o caso, demonstragbes consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades por
AcOes, e com as regras emitidas pela CVM;

(b) submeter suas demonstragdes financeiras a auditoria, por auditor
registrado na CVM;

(c) divulgar, até o dia anterior ao inicio das negocia¢des, as demonstra¢des

financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do relatério dos auditores
independentes, relativas aos 3 (trés) ultimos exercicios sociais encerrados;

58



Docusign Envelope ID: 548D0586-58F8-4F33-A62C-2795B9FB8311

Autorregulacan

ANBIMA

Agente Fiduciirio

(d) divulgar as demonstracdes financeiras subsequentes, acompanhadas de
notas explicativas e relatério dos auditores independentes, dentro de 3 (trés) meses
contados do encerramento do exercicio social;

(e) observar as disposicdes da Resolucdo CVM n2 44, de 23 de agosto de 2021,
conforme alterada, no tocante a dever de sigilo e vedacdes a negociacado; e

(f) divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores o relatério anual
e demais comunica¢bes enviadas pelo Agente Fiduciario na mesma data do seu
recebimento.

(ii) exclusivamente com relacdo a Emitente, fornecer ao Agente Fiduciario os seguintes
documentos e informacgdes:

(a) dentro do prazo maximo de 90 (noventa) dias corridos da data de
encerramento de cada exercicio social, (1) copia das Demonstra¢des Financeiras do
Exercicio, preparadas de acordo com os principios contabeis geralmente aceitos no
Brasil, conforme aplicavel, acompanhadas do relatério da administracdo e do
parecer de auditoria do(s) auditor(es) independente(s) responsavel(is) pela
auditoria das demonstracGes financeiras da Emitente; (2) relatério especifico de
apuracdo do indice Financeiro, contendo a memdria de calculo com todas as
rubricas necessérias que demonstre o cumprimento do indice Financeiro, conforme
as Demonstragdes Financeiras do Exercicio, a serem verificados pelo Agente
Fiducidrio, sob pena de impossibilidade de acompanhamento pelo Agente
Fiduciario, podendo este solicitar a Emitente todos os eventuais esclarecimentos
adicionais que se fagam razoavelmente necessarios e ainda se balizar nas
informagdes que lhe forem disponibilizadas pela Emitente para acompanhar o
atendimento do indice Financeiro; e (3) declaragdo assinada pelo(s)
diretor(es)/administrador(es) da Emitente, na forma do seu contrato social,
atestando: (a) que permanecem validas as disposi¢cdes contidas no Termo de
Emissdo; e (b) ndo ocorréncia de qualquer dos Eventos de Inadimplemento ou
descumprimento de obrigacdes da Emitente perante os Titulares das Notas
Comerciais que ndo tenham sido informados ao Agente Fiduciario ou sanados nos
prazos de cura aplicaveis;

(b) no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da respectiva solicitagdo, ou
em prazo inferior caso necessario para o atendimento de solicitagcdo por autoridade
competente, conforme comprovado pelo Agente Fiducidrio, qualquer informacao
relacionada com a presente Emissdao que lhe venha a ser solicitada pelo Agente
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Fiducidrio a fim de que este possa cumprir as suas obrigacdes nos termos deste
Termo de Emissao; e

(c) enviar o organograma societdrio do grupo da Emitente, os dados financeiros
e atos societarios necessarios a realizacdo do relatdrio anual, conforme Resolucao
CVM n2 17, de 09 de fevereiro de 2021, conforme em vigor (“Resolucdao CVM 17”),
qgue venham a ser solicitados pelo Agente Fiducidrio, os quais deverdo ser

encaminhados pela Emitente em até 30 (trinta) dias corridos antes do
encerramento do prazo para disponibilizacdo na rede mundial de computadores do
Agente Fiduciario. O referido organograma de grupo societdrio da Emitente deverd
conter, inclusive, as Controladoras e as Controladas da Emitente, no encerramento
de cada exercicio social.

(iii) exclusivamente com relacdo as Avalistas PJ, fornecer ao Agente Fiduciario, 120
(cento e vinte) dias apds o término de cada exercicio social, ou na data de sua
divulgacdo, o que ocorrer primeiro, cdpia de suas demonstracdes financeiras completas
relativas ao respectivo exercicio social, preparadas em conformidade com a Lei das
Sociedades por Ac¢des, acompanhadas do relatério de seu relatério de administracao,
na forma do seu estatuto social, e do parecer ou relatério, conforme o caso, de auditores
independentes contratados para este fim, conforme aplicavel ao respectivo Avalista PJ;

(iv) comparecer as Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais sempre que
solicitado e convocado nos prazos previstos neste Termo de Emissao;

(v) exclusivamente em relagdao a Emitente, manter contratados e remunerar em dia
durante o prazo de vigéncia das Notas Comerciais, as suas expensas, o Escriturador, o
Banco Liquidante, o Banco Depositdrio e o Agente Fiduciario;

(vi) exclusivamente em relagcdo a Emitente, manter as Notas Comerciais registradas
para negociacdo no mercado secunddrio durante o prazo de vigéncia das Notas
Comerciais, arcando com os custos do referido registro;

(vii) exclusivamente em relagdo a Emitente e as Avalistas PJ, ndo realizar operagdes fora
do seu objeto social ou praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto/contrato
social;

(viii) cumprir e fazer com que seus membros do conselho de administracao,
diretores e empregados, agindo em nome e beneficio da Emitente e/ou dos Avalistas e
no ambito do exercicio de suas fungdes atribuidos pela Emitente e/ou pelos Avalistas,
conforme o caso, cumpram a legislacdo ambiental e trabalhista em vigor, inclusive
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relativa a salde e seguranca ocupacional, em especial com relagdo aos seus projetos e
atividades de qualquer forma beneficiados pela Emissdo, mantendo, ainda, todas as
licencas ambientais validas e/ou dispensas e/ou protocolo junto as autoridades
publicas, observados os prazos previstos no artigo 18, §49, da Resolucdao do Conselho
Nacional do Meio Ambiente — CONAMA n? 237, de 19 de dezembro de 1997 e/ou os
prazos definidos pelos érgdos ambientais das jurisdicdes em que a Emitente atue, bem
como adotar as medidas e acOes preventivas ou reparatdrias, destinadas a evitar e
corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das
atividades descritas em seu objeto social, bem como, obrigar-se a proceder com todas
as diligéncias exigidas para suas atividades econOmicas, preservando o meio ambiente
e atendendo as determinacdes dos Orgdos Municipais, Estaduais e Federais que,
subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor

I”

(“Legislacdo Socioambiental”), salvo (a) se houver questionamento, de boa-fé, acerca

do seu cumprimento nas esferas administrativa e/ou judicial, e cuja exigibilidade ou
aplicabilidade esteja suspensa; ou (b) na medida em que tal descumprimento ndo possa
causar um Efeito Adverso Relevante na Emitente e/ou nos Avalistas;

(ix) cumprir e fazer com que seus membros do conselho de administracao, diretores,
bem como envidar melhores esfor¢os para que seus funcionarios, agindo em nome e
beneficio da Emitente e/ou Avalistas no ambito do exercicio de suas fun¢des atribuidas
pela Emitente e/ou pelos Avalistas, conforme o caso, cumpram a legislacdo que versa
sobre o ndo incentivo a prostituicao, ndo utilizacdo ou incentivo a mdo-de-obra infantil
e/ou a trabalho em condi¢cdo andloga a de escravo ou, ainda, relacionados a raca e

género e direitos dos silvicolas (“Legislacao de Protecdo Social“);

(x) manter validas e regulares as licencas e autorizagGes governamentais
necessarias ao regular funcionamento da Emitente, exceto os casos que (a) estejam
sendo questionadas de boa-fé nas esferas administrativas e/ou judiciais, e desde que tal
questionamento tenha efeito suspensivo; ou (b) a falta de tal licenga ou autorizagdo nao
possa resultar em Efeito Adverso Relevante;

(xi) ndo realizar suas operagdes sem que possua as licengcas ambientais
necessdrias para tanto, exceto se (a) autorizada por lei ou ato de autoridade
governamental ou judicial competente a manter suas operagdes mesmo sem possuir a
referida licenca ambiental; (b) estejam sendo questionadas de boa-fé nas esferas
administrativas e/ou judiciais, e desde que tal questionamento tenha efeito suspensivo;
ou (c) a falta de tal licenca ou autorizagdo ndo possa resultar em Efeito Adverso
Relevante;
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(xii) cumprir e fazer com que seus membros do conselho de administragdo, diretores e
empregados, agindo em nome e beneficio da Emitente e/ou dos Avalistas e no ambito
do exercicio de suas func¢des atribuidos pela Emitente e/ou pelos Avalistas, conforme o
caso, cumpram com qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento contra a
pratica de corrupcdo ou atos lesivos a administracdo publica, nacional ou estrangeira,
incluindo, sem limitacdo, o Decreto-lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940, a Lei n?
12.846, de 1 de agosto de 2013, o Decreto n? 11.129 de 18 de julho de 2022 e, desde
que aplicavel, a U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act (em
conjunto, as “Leis Anticorrupcdo”), na medida em que a Emitente e os Avalistas, (a)

mantendo politicas e procedimentos internos que asseguram integral cumprimento de
tais normas; (b) dando pleno conhecimento de tais normas a todos os profissionais que
venham a se relacionar com a Emitente e os Avalistas; (c) abstendo-se de praticar atos
de corrupcdo e de agir de forma lesiva a administracdo publica, nacional e estrangeira,
no seu interesse ou para seu beneficio, exclusivo ou ndo; e (d) notificando o Agente
Fiduciario, em até 2 (dois) Dias Uteis da data em que tomar ciéncia, de que a Emitente,
os Avalistas ou qualquer de suas Controladas, encontram-se envolvidos em
investigacdo, inquérito, a¢do, procedimento e/ou processo judicial ou administrativo,
conduzidos por autoridade administrativa ou judicial nacional ou estrangeira, relativos
a pratica de atos lesivos as Leis Anticorrupgao, exceto para os casos em que o assunto
estiver sob sigilo ou segredo de justica;

(xiii) assegurar que os recursos liquidos obtidos com a Oferta ndo sejam
empregados pela Emitente e administradores, no estrito exercicio das respectivas
fungdes de administradores da Emitente em: (a) qualquer ato tipificado como uma
infracdo as Leis Anticorrupcao; (b) quaisquer atos relativos ao pagamento de
contribuigdes, presentes ou atividades de entretenimento ilegais ou qualquer outra
despesa ilegal relativa a atividade politica, para o pagamento ilegal, direto ou indireto,
a empregados ou funciondrios publicos, partidos politicos, politicos ou candidatos
politicos (incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros; (c) em acao destinada a
facilitar uma oferta, pagamento ou promessa ilegal de pagar, bem como ter aprovado
ou aprovar o pagamento, a doac¢dao de dinheiro, propriedade, presente ou qualquer
outro bem de valor, direta ou indiretamente, para qualquer “oficial do governo”
(incluindo qualquer oficial ou funcionario de um governo ou de entidade de
propriedade ou controlada por um governo ou organizagdo publica internacional ou
qualquer pessoa agindo na fungdo de representante do governo ou candidato de
partido politico) a fim de influenciar qualquer acdo politica ou obter uma vantagem
indevida com violagdo da lei aplicavel; (d) em quaisquer atos para obter ou manter
qualquer negdcio, transacao ou vantagem comercial indevida; e (e) quaisquer atos que
violem a Legisla¢dao Socioambiental;
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(xiv) notificar o Agente Fiducidrio em até 2 (dois) Dias Uteis da data que tiver
conhecimento de qualquer evento que possa resultar em um Efeito Adverso Relevante;

(xv) manter-se adimplente com relagdo a suas obriga¢des tributarias e/ou relativas
contribuicdes devidas as Fazendas Federal, Estadual ou Municipal, bem como com
relacdo as contribuicdes devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e Fundo
de Garantia do Tempo de Servico (FGTS), exceto nos casos em que (a) estejam sendo
questionadas de boa-fé nas esferas administrativas e/ou judiciais, e desde que tal
questionamento tenha efeito suspensivo; ou (b) o descumprimento ndo possa resultar
em Efeito Adverso Relevante;

(xvi) exclusivamente em relagdo a Emitente e os Avalistas PJ, manter
adequadamente segurados os bens necessarios para o desempenho de suas atividades,
conforme praticas do seu setor de atuacdo;

(xvii) abster-se de negociar valores mobilidrios de sua emissdao da mesma espécie
das Notas Comerciais, nelas referenciados, conversiveis ou permutaveis até a divulgacdo
do Anuncio de Encerramento, salvo nas hipoteses previstas no § 22 do artigo 54 da
Resolucdo CVM 160, observado que referida vedacdo aplica-se também aos
administradores da Emitente, bem como aos empregados, contratados e colaboradores
gue estejam trabalhando ou assessorando de qualquer forma, em relagdo a realizacdo
da Oferta;

(xviii) nao divulgar ao publico informacgdes referentes a Emitente, a Emissdo ou as
Notas Comerciais em desacordo com o disposto na regulamentagao aplicavel, incluindo,
mas nao se limitando, ao disposto na Resolu¢ao CVM 160 em seu artigo 11 e seguintes,
naquilo que Ihe for aplicavel;

(xix) exclusivamente com relagdao a Emitente e as Avalistas PJ, manter: (a) a sua
contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com os principios
contabeis geralmente aceitos no Brasil, e (b) atualizados e em ordem seus livros e
registros societdrios, nos termos da legislacao aplicavel;

(xx) efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribui¢cdes que incidam
ou venham a incidir sobre a Emissao e que sejam de responsabilidade da Emitente;

(xxi) registrar e formalizar as Garantias, nos termos e prazos previstos neste
Termo de Emissdo e/ou no Contrato de Alienac¢do Fiduciaria de Cotas;
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(xxii) caso seja citada no ambito de uma acdo que tenha como objetivo a
declaragdo de invalidade ou ineficacia total ou parcial deste Termo de Emissdo e/ou do
Contrato de Alienacdo Fiduciaria de Cotas, obriga-se a tomar todas as medidas
necessarias para contestar tal acdo no prazo legal aplicdvel, bem como a notificar o
Agente Fiducidrio e os Titulares das Notas Comerciais acerca de tal acdo no prazo de até
2 (dois) Dias Uteis contado de sua ciéncia;

(xxiii) manter-se adimplente com relacdo ao presente Termo de Emissdo, o
Contrato de Alienacdo Fiducidria de Cotas e os demais documentos da Oferta; e

(xxiv) cumprir e fazer com que seus membros do conselho de administragao,
diretores e empregados, agindo em nome e beneficio da Emitente e/ou dos Avalistas, e
no ambito do exercicio de suas funcdes atribuidos pela Emitente e/ou pelos Avalistas,
conforme o caso, cumpram com qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento
brasileiro aplicaveis que disponham sobre os crimes de lavagem de dinheiro e de
combate ao financiamento ao terrorismo, bem como as leis e regulamentos de
prevencdo a lavagem de dinheiro estrangeiras que sejam aplicaveis (“Legislacdo
Antilavagem de Dinheiro”).

8.2. Osadministradores da Emitente, dentro de suas competéncias legais e estatutarias,
sdo responsaveis pelo cumprimento das obrigacdes impostas a Emitente pela Resolugdo
CVM 160.

8.3. Para fins do disposto na Clausula 8.1, as Partes desde ja concordam que o Agente
Fiducidrio ndao serd responsdvel por verificar a veracidade, consisténcia, precisao,
suficiéncia e atualidade das informagdes técnicas e financeiras constantes dos documentos
mencionados em referidos itens, ou ainda em qualquer outro documento que lhes seja
enviado com o fim de complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informac¢des dos
referidos documentos.

9.  AGENTE FIDUCIARIO

9.1. Do Agente Fiduciario
9.1.1. Nomeagao. A Emitente neste ato constitui e nomeia o Agente Fiduciario,
qualificado no preambulo deste Termo de Emissao, como agente fiduciario da Emissao, o
qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeacgao para, nos termos da

lei e deste Termo de Emissao, representar os interesses da comunhao dos Titulares das
Notas Comerciais perante a Emitente.
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9.2. Remuneracao do Agente Fiduciario

9.2.1. Os deveres e atribuicdoes que lhe competem, nos termos da lei e deste Termo
de Emissdo, uma remuneracdo a ser paga em parcelas anuais no valor de R$24.000,00
(vinte e quatro mil reais), sendo a primeira parcela devida até o 52 (quinto) Dia Util apés
a data de assinatura do Termo de Emissdo, e as demais a serem pagas na mesma data dos
anos subsequentes. A parcela acima serd devida ainda que a Oferta seja descontinuada,
a titulo de estruturacdo e implantacdo, devendo o pagamento ser realizado até o 52
(quinto) dia util contado da comunicacdo do cancelamento da Oferta.

9.2.2. A remuneracdo sera devida mesmo apds o vencimento final das Notas
Comerciais, caso o Agente Fiduciario ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua
funcdo em relagdo a Emissao.

9.2.3. Em caso de necessidade de realizacdo de Assembleia Geral de Titulares das
Notas Comerciais, ou celebracdo de aditamentos ou instrumentos legais relacionados a
Emissdo, sera devida ao Agente Fiducidario uma remuneracao adicional equivalente a
R$800,00 (oitocentos reais) por homem-hora dedicado as atividades relacionadas a
emissao, a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias apds a entrega, pelo Agente Fiduciario, a
Emitente do relatério de horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral de Titulares
das Notas Comerciais, engloba-se todas as atividades relacionadas a assembleia e ndo
somente a andlise da minuta e participacdo presencial ou virtual de tal assembleia. Assim,
nessas atividades, incluem-se, mas ndo se limitam a (a) analise de edital; (b) participacao
em calls ou reunides; (c) conferéncia de quérum de forma prévia a assembleia; (d)
conferéncia de procuracdao de forma prévia a assembleia; e (e) aditivos e contratos
decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatorio de horas” é o material
a ser enviado pelo Agente Fiducidrio com a indicacdo da tarefa realizada (por exemplo,
andlise de determinado documento ou participagdo em reunido), do colaborador do
Agente Fiduciario, do tempo empregado na func¢do e do valor relativo ao tempo.

9.2.4. As parcelas citadas acima serdo acrescidas dos seguintes impostos: ISS
(Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza), PIS (Contribuicdo ao Programa de
Integracao Social), COFINS (Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social),
CSLL (Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte)
e quaisquer outros impostos que venham a substituir e/ou incidir sobre a remuneragdo
do Agente Fiducidrio, nas aliquotas vigentes nas datas de cada pagamento.

9.2.5. As parcelas citadas acima serdo atualizadas, anualmente a partir da data do

primeiro pagamento da remuneracdao do Agente Fiduciario, pela variacdo positiva
acumulada IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilizacao, pelo
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indice que vier a substitui-lo, a partir da data do primeiro pagamento até as datas de
pagamento seguintes, calculadas pro rata die.

9.2.6. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em
atraso ficardo sujeitos a multa contratual de carater ndo compensatério de 2% (dois por
cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratérios de 1% (um por cento) ao
més, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualizacdo monetdria pelo IPCA,
incidente desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, calculado pro
rata die.

9.2.7. N3do havera devolucdo de valores ja recebidos pelo Agente Fiduciario a titulo
de prestacdo de servicos, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.

9.2.8. Eventuais obrigacOes adicionais atribuidas ao Agente Fiduciario, desde que
aprovadas pelo Agente Fiducidrio, e/ou alteracbes nas caracteristicas da Oferta,
facultardo ao Agente Fiduciario a revisdo dos honorarios ora propostos.

9.2.9. A remuneracdo ndo inclui despesas consideradas necessarias ao exercicio da
funcdo de agente fiducidrio durante a implantacdo e vigéncia do servico, as quais serdo
cobertas pela Emitente, mediante pagamento das respectivas cobrangas acompanhadas
dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emitente ou mediante
reembolso, apds, sempre que possivel, prévia aprovacao, quais sejam: publicacbes em
geral, notificacGes, extracdo de certidGes, despesas cartorarias, fotocopias, digitalizacdes,
envio de documentos, viagens, alimentagao e estadias, despesas com especialistas, tais
como auditoria e/ou fiscalizagdo, entre outros, ou assessoria legal aos Titulares das Notas
Comerciais.

9.2.10. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as
administrativas, em que o Agente Fiducidrio venha a incorrer para resguardar os
interesses dos Titulares das Notas Comerciais deverdo ser, sempre que possivel,
previamente aprovadas e adiantadas pelos Titulares das Notas Comerciais e,
posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela Emitente, quando aplicavel.
Tais despesas a serem adiantadas pelos Titulares das Notas Comerciais, correspondem a
depdsitos, custas e taxas judicidrias nas acdes propostas pelo Agente Fiduciario, enquanto
representante da comunhdo dos Titulares das Notas Comerciais. Os honorarios de
sucumbéncia em a¢des judiciais serdo igualmente suportados pelos Titulares das Notas
Comerciais, bem como a remunera¢ao do Agente Fiducidrio na hipdtese de a Emitente
permanecer em inadimpléncia com relagdo ao pagamento desta por um periodo superior
a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciario solicitar garantia dos Titulares das Notas
Comerciais para cobertura do risco de sucumbéncia.
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9.2.11. O Agente Fiduciario ndo antecipara recursos para pagamento de despesas
decorrentes da Emissdo, sendo certo que tais recursos serdo sempre devidos e
antecipados pela Emitente ou pelos Titulares das Notas Comerciais, conforme o caso.

9.3. Substituicdo

9.3.1. Nas hipoteses de impedimentos temporarios, rendncia, intervencao,
liquidagdo judicial ou extrajudicial, faléncia, morte ou qualquer outro caso de vacancia,
serd realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias contados do evento que a
determinar, Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais para a escolha do novo
agente fiducidrio, a qual podera ser convocada pelo préprio Agente Fiducidrio a ser
substituido, pela Emitente, por Titulares das Notas Comerciais que representem 10% (dez
por cento), no minimo, das Notas Comerciais em Circulacdo, ou pela CVM. Na hipotese
de a convocacdo ndo ocorrer até 15 (quinze) dias antes do término do prazo acima citado,
caberd a Emitente efetud-la, observado o prazo de 15 (quinze) dias para a primeira
convocacdo e 8 (oito) dias para a segunda convocacdo, sendo certo que a CVM podera
nomear substituto provisério enquanto ndo se consumar o processo de escolha do novo
agente fiduciario.

9.3.2. A remuneracdo do novo agente fiduciario serd a mesma ja prevista na Clausula
9.2. deste Termo de Emissao, salvo se outra for negociada com a Emitente, sendo por esta
aceita por escrito, prévia e expressamente.

9.3.3. Na hipdtese de ndo poder o Agente Fiducidrio continuar a exercer as suas
fungdes por circunstancias supervenientes a este Termo de Emissao, deverd comunicar
imediatamente o fato aos Titulares das Notas Comerciais e a Emitente, pedindo sua
substituigdo.

9.3.4. E facultado aos Titulares das Notas Comerciais, apds o encerramento do prazo
para a distribuicdo das Notas Comerciais, proceder a substituicdo do Agente Fiduciario e
a indicacdo de seu substituto, em Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais
especialmente convocada para esse fim.

9.3.5. O novo Agente Fiducidrio devera, no prazo de até 7 (sete) Dias Uteis contados
da data do aditamento mencionado na Clausula 9.3.6 abaixo, comunicar a CVM a
ocorréncia da substituicdo, bem como encaminhar a CVM a declaracdo e demais
informacgdes indicadas no paragrafo uUnico do artigo 92 da Resolu¢ao CVM 17.
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9.3.6. A substituicdo do Agente Fiduciario, em carater permanente, deverd ser objeto
de aditamento ao Termo de Emissao.

9.3.7. O Agente Fiducidrio entrard no exercicio de suas funcdes a partir da data do
presente Termo de Emissdo ou, no caso de agente fiducidrio substituto, no dia da
celebracdo do correspondente aditamento a Termo de Emissdo, devendo permanecer no
exercicio de suas funcles até sua efetiva substituicdo ou até o pagamento integral do
saldo devedor das Notas Comerciais, o que ocorrer primeiro.

9.3.8. Aplicam-se as hipdteses de substituicdo do Agente Fiducidrio as normas e
preceitos a respeito, baixados por ato(s) da CVM.

9.4. Deveres

9.4.1. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, ou no presente
Termo de Emissdo, constituem deveres e atribuicées do Agente Fiduciario:

(a) responsabilizar-se integralmente pelos servicos contratados, nos termos da
legislacdo vigente e exercer suas atividades com boa-fé, transparéncia e lealdade
perante os Titulares das Notas Comerciais;

(b) proteger os direitos e interesses dos Titulares das Notas Comerciais, empregando
no exercicio da func¢do o cuidado e a diligéncia que toda pessoa ativa e proba costuma
empregar na administragao de seus proprios bens;

(c) renunciar a fungao na hipdétese de superveniéncia de conflitos de interesse ou de
qualquer outra modalidade de inaptiddao ou impedimento, e realizar a imediata
convocagao de Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais prevista no art. 72
da Resolugdao CVM 17, para deliberar sobre sua substituicao;

(d) conservar em boa guarda toda a documentacgdo relativa com o exercicio de suas
funcdes;

(e) verificar, no momento de aceitar a fun¢do, a veracidade das informacdes relativas
as Garantias e a consisténcia das demais informacgdes contidas neste Termo de Emissao,
diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissdes, falhas ou defeitos de que
tenha conhecimento;

(f) diligenciar junto a Emitente para que o Termo de Emissdo e seus aditamentos sejam
registrados em eventuais cartérios, adotando, no caso da omissdo da Emitente, as
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medidas eventualmente previstas em lei;

(g) acompanhar a observancia da periodicidade na prestacdo das informacdes
obrigatodrias, alertando os Titulares das Notas Comerciais, no relatério anual, acerca de
eventuais omissdes ou inverdades constantes de tais informacodes;

(h) opinar sobre a suficiéncia das informagdes constantes das propostas de
modificagdes nas condi¢gdes das Notas Comerciais;

(i) verificar a regularidade da constituicdo das Garantias previstas neste Termo de
Emissdo, observando a manutencdo de sua suficiéncia e exequibilidade;

(j) examinar proposta de substituicdo de bens dados em garantia, manifestando sua
opinido a respeito do assunto de forma justificada;

(k) intimar a Emitente a reforcar a garantia dada, na hipdtese da deterioracdo ou
depreciacdo das Garantias;

(I) solicitar, quando julgar necessario para o fiel desempenho de suas fungoes,
certidoes atualizadas perante drgdos e entidades publicas e oficios de registros publicos,
dos distribuidores civeis, das Varas de Fazenda Publica, Cartérios de Protesto, Varas do
Trabalho, Procuradoria da Fazenda Publica, onde se localiza o domicilio ou a sede do
estabelecimento principal da Emitente;

(m) solicitar, quando considerar necessdrio, auditoria externa na Emitente, cujos custos
deverdo ser arcados pela Emitente;

(n) convocar, quando necessario, Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais
conforme as disposi¢cdes deste Termo de Emissao e as regras aplicaveis constantes da
Lei das Sociedades por A¢des;

(0) comparecer a(s) Assembleia(s) Geral(is) de Titulares das Notas Comerciais a fim de
prestar as informagdes que Ihe forem solicitadas;

(p) elaborar relatério destinado aos Titulares das Notas Comerciais, descrevendo os
fatos relevantes ocorridos durante o exercicio social, nos termos do 68, paragrafo 19,
alinea “b”, da Lei das Sociedades por Ac¢des, e o qual devera conter, ao menos, as
informacgdes previstas no artigo 15 da Resolugao CVM 17 que forem aplicdveis a Emissao
e a Oferta;
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(q) emitir declaracdo sobre a ndo existéncia de situacdo de conflito de interesses que
impeca o Agente Fiducidrio a continuar a exercer a funcao.

(r) disponibilizar o relatdrio de que trata o subitem (p) acima em sua pagina na rede
mundial de computadores, no prazo maximo de 4 (quatro) meses a contar do
encerramento do exercicio social da Emitente;

(s) comunicar os Titulares das Notas Comerciais a respeito de qualquer
inadimplemento, pela Emitente, de obriga¢des financeiras assumidas neste Termo de
Emissdo, incluindo as obrigacdes relativas as Garantias e as Clausulas destinadas a
proteger o interesse dos Titulares das Notas Comerciais e que estabelecem condic¢des
gue ndo devem ser descumpridas pela Emitente, indicando as consequéncias para os
Titulares das Notas Comerciais e as providéncias que pretende tomar a respeito do
assunto, em até 7 (sete) Dias Uteis contados da ciéncia pelo Agente Fiduciario do
inadimplemento;

(t) acompanhar a destinacdo dos recursos captados por meio da emissao das Notas
Comerciais, de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emitente;

(u) manter atualizada a relacdo dos Titulares das Notas Comerciais de e seus
enderecos, mediante, inclusive, gestdes junto a Emitente, a B3, ao Banco Liquidante e
ao Escriturador, sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta alinea, a
Emitente e os Titulares das Notas Comerciais, mediante subscricdo ou integralizacdo das
Notas Comerciais expressamente autoriza, desde ja, o Escriturador, a B3 e ao Banco
Liquidante, a atenderem quaisquer solicitacdes feitas pelo Agente Fiduciario, inclusive
referente a divulgacdo, a qualquer momento, da posicdo de Notas Comerciais, e seus
respectivos Titulares das Notas Comerciais; e

(v) disponibilizar diariamente o Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais,
calculado pela Emitente, aos Titulares das Notas Comerciais e aos participantes do
mercado, através de sua central de atendimento e/ou do seu website.

9.5. Atribuicoes Especificas

9.5.1. O Agente Fiducidrio usard de quaisquer procedimentos judiciais ou
extrajudiciais contra a Emitente para a protecdo e defesa dos interesses da comunhao
dos Titulares das Notas Comerciais e da realizagdo de seus créditos, devendo, em caso de
inadimplemento da Emitente, observados o artigo 12 da Resolugdo CVM 17 e os termos
e condi¢des deste Termo de Emissao:
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(a) declarar antecipadamente vencidas as Notas Comerciais conforme previsto na
Clausula 7 deste Termo de Emissao e cobrar seu principal e acessérios;

(b) requerer a faléncia da Emitente ou iniciar procedimento da mesma natureza caso
seja deliberado pelos Titulares das Notas Comerciais em Assembleia Geral de Titulares
das Notas Comerciais;

(c) tomar qualquer providéncia necessaria para a realizacdo dos créditos dos Titulares
das Notas Comerciais; e

(d) representar os Titulares das Notas Comerciais em processo de faléncia,
recuperacdo judicial e/ou recuperacdo extrajudicial, bem como interven¢do ou
liguidacdo extrajudicial da Emitente.

9.5.2. A atuacdo do Agente Fiduciario limita-se ao escopo da Resolugdo CVM 17,
conforme alterada e dos artigos aplicaveis da Lei das Sociedades por A¢coes, estando este
isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que ndo
tenha decorrido da legislacdo aplicavel.

9.5.3. Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiduciario, o Agente Fiduciario
assumird que os documentos originais ou coépias autenticadas de documentos
encaminhados pela Emitente ou por terceiros a seu pedido ndo foram objeto de fraude
ou adulteracdo. Ndo sera ainda, sob qualquer hipdtese, responsavel pela elaboragdo de
documentos societdrios da Emitente, que permanecerdo sob obrigacdo legal e
regulamentar de a Emitente elabora-los, nos termos da legislagdo aplicavel.

9.5.4. Os atos ou manifestagdes por parte do Agente Fiducidrio, que criarem
responsabilidade para os Titulares das Notas Comerciais e/ou exonerarem terceiros de
obriga¢des para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das
obrigacdes assumidas neste instrumento, somente serdo validos quando previamente
assim deliberado pelos Titulares das Notas Comerciais reunidos em Assembleia Geral de
Titulares das Notas Comerciais.

9.6. Declaragoes do Agente Fiduciario

9.6.1. O Agente Fiducidrio, nomeado no Termo de Emissao, declara, sob as penas da
lei:

(a) nao ter qualquer impedimento legal, conforme artigo 66, paragrafos 12 e 32 da
Lei das Sociedades por Agdes, e o artigo e artigo 62 da Resolucdao CVM 17,
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(b) aceitar a funcdo que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e
atribuicdes previstos na legislacdo especifica e neste Termo de Emissao;

(c) conhecer e aceitar integralmente a presente Termo de Emissdo, todas as suas
cldusulas e condicGes;

(d) ndo ter qualquer ligacdo com a Emitente que o impeca de exercer suas funcdes;

(e) ndo se encontrar em nenhuma das situacdes de conflito de interesse previstas
no artigo 62 da Resolucdo CVM 17;

(f) estar ciente da regulamentacao aplicavel emanada do Banco Central do Brasil
e da CVM, incluindo a Circular do Banco Central do Brasil n2 1.832, de 31 de outubro de
1990;

(g) estar devidamente autorizado a celebrar este Termo de Emissdo e a cumprir

com suas obrigacBes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e
estatutarios necessarios para tanto;

(h) qgue a(s) pessoa(s) que o representam na assinatura deste Termo de Emissdo
tem(tém) poderes bastante para tanto;

(i) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciario, nos
termos da regulamentacgao aplicavel vigente;

(j) que este Termo de Emissao constitui uma obrigacao legal, vadlida, vinculante e
eficaz do Agente Fiducidrio, exequivel de acordo com os seus termos e condic¢des;

(k) que a celebragao deste Termo de Emissdao e o cumprimento de suas obrigacdes
aqui previstas ndo infringem qualquer obrigacdo anteriormente assumida pelo Agente
Fiduciario;

1)) que verificou a veracidade das informac¢des das Garantias e a consisténcia das
demais contidas neste Termo de Emissdo, diligenciando no sentido de que fossem
sanadas as omissdes, falhas ou defeitos de que tivesse conhecimento; e

(m) na data de assinatura deste Termo de Emissdao, conforme organograma

encaminhado pela Emitente, o Agente Fiduciario identificou que nao existem outras
emissOes de valores mobiliarios publicas ou privadas, realizadas pela prépria Emitente,
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por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo

economico da Emitente em que atue como agente fiducidrio, agente de notas ou agente
de garantias, nos termos da Resolu¢do CVM 17.

10.

10.1.

10.1.1.

ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DAS NOTAS COMERCIAIS

Disposi¢cdes Gerais

A assembleia geral de Titulares das Notas Comerciais (“Assembleia Geral de

Titulares das Notas Comerciais”) aplicar-se-d4 ao disposto no artigo 71 da Lei das

Sociedades por A¢des, e, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por A¢bes sobre

a assembleia geral de acionistas, podendo ser realizadas de forma presencial ou, ainda,

exclusivamente ou parcialmente digital, observadas as disposicGes da Resolucdo da CVM

n2 81, de 29 de marco de 2022, conforme alterada (“Resolucdo CVM 81”), observado que:

(a) quando o assunto a ser deliberado for comum a todas as Séries, os Titulares
das Notas Comerciais poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral
de Titulares das Notas Comerciais conjunta, de acordo com o disposto no artigo
71 da Lei de Sociedades por AcGes, a fim de deliberarem sobre matéria de
interesse da comunhdo dos Titulares das Notas Comerciais de ambas as Séries,
sendo que, neste caso (a) os qudruns de convocacdo e instalacdo serdo
computados em conjunto; e (b) as deliberacdes dos Titulares das Notas
Comerciais das duas Séries das Notas Comerciais serdo computadas em conjunto
para fins de formacao de quérum de deliberagdo previsto neste Termo de
Emissao; e

(b) quando o assunto a ser deliberado for especifico a uma determinada série
de Notas Comerciais, ou seja, quando o assunto a ser deliberado for, por exemplo,
(i) a Remuneragao da respectiva série de Notas Comerciais; (ii) postergacao de
quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores previstos neste Termo de
Emissdo relativos a respectiva série de Notas Comerciais; e/ou (iii) alongamento
do prazo de vigéncia das Notas Comerciais da respectiva série de Notas
Comerciais, os Titulares das Notas Comerciais da respectiva série de Notas
Comerciais poderao, a qualquer tempo, de acordo com o disposto no artigo 71 da
Lei das Sociedades por Acgdes, reunir-se em Assembleia Geral de Titulares das
Notas Comerciais, que se realizard em separado, computando-se em separado os
respectivos quéruns de convocagdo, instalacdo e deliberacdo, a fim de
deliberarem sobre matéria de interesse da comunhdo dos Titulares das Notas
Comerciais da respectiva Série (“Assembleia Geral de Titulares das Notas
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Comerciais Primeira Série” ou “Assembleia Geral de Titulares das Notas

Comerciais Segunda Série”, conforme o caso).

10.1.2. Todas as deliberagbes tomadas pelas Assembleias Gerais de Titulares de Notas
Comerciais, sejam elas realizadas em conjunto ou separadamente entre as séries de
Notas Comerciais, deverdo observar a ordem de prioridade de pagamento entre as Séries
estabelecida ao longo deste Termo de Emissdo, observado que qualquer renuncia,
dispensa ou alteracdo relativas a tais previsées, especialmente em relacdo ao pagamento,
a qualquer titulo, dos valores devidos aos titulares das Notas Comerciais Segunda Série
previamente a quitacdo integral das Notas Comerciais Primeira Série e das ObrigacOes
Garantidas Primeira Série, dependerd de aprovacdo especifica nesse sentido em
Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais Primeira Série.

10.2. Convocagao

10.2.1. As Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais poderdao ser
convocadas pelo Agente Fiduciario, pela Emitente, por Titulares das Notas Comerciais de,
no minimo, 10% (dez por cento) das Notas Comerciais em Circulacdo ou pela CVM,
podendo ser realizada de modo digital nos termos da Resolu¢do CVM 81.

10.2.2. A convocagdo das Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais se dara
mediante anuncio publicado pelo menos 3 (trés) vezes nos orgdos de imprensa
habitualmente utilizados pela Emitente, acima, respeitadas outras regras relacionadas a
publicagdo de anuncio de convocagao de assembleias gerais constantes da Lei das
Sociedades por Ac¢des, da regulamentacao aplicdvel e deste Termo de Emissdo ficando
dispensada a convocag¢dao no caso da presenga da totalidade dos Titulares das Notas
Comerciais.

10.2.3. Qualquer Assembleia Geral devera ser realizada em prazo minimo de 8 (oito)
dias, contados da data da primeira publicagdo da convocagao. Qualquer Assembleia Geral
em segunda convocagao somente podera ser realizada em, no minimo, 5 (cinco) dias apés
a data marcada para a instala¢dao da Assembleia Geral em primeira convocacao.

10.2.4. As deliberagdes tomadas pelos Titulares das Notas Comerciais, no ambito de
sua competéncia legal, observados os quéruns previstos neste Termo de Emissdo, serdao
validas e eficazes perante a Emitente e obrigarao todos os Titulares das Notas Comerciais,
independentemente de seu comparecimento ou voto na respectiva Assemblei Geral de
Titulares das Notas Comerciais.
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10.3. Quérum de Instalagao

10.3.1. As Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais, instalar-se-3o, em 12
(primeira) convocagdo, com a presenga de Titulares das Notas Comerciais que
representem metade, no minimo, das Notas Comerciais em Circulacdo ou das Notas
Comerciais em Circulacdo da respectiva série, conforme o caso, e, em 22 (segunda)
convocacdo, com qualquer quérum.

10.3.2. Consideram-se “Notas Comerciais em Circulacdo”, para os fins deste Termo de

Emissdo, todas as Notas Comerciais, subscritas e ndo resgatadas, excluidas aquelas
mantidas em tesouraria pela Emitente e/ou pelos Avalistas PJ e as de titularidade de
empresas coligadas a Emitente e/ou aos Avalistas PJ, controladoras (ou grupo de controle)
ou administradores da Emitente e/ou dos Avalistas PJ, incluindo, mas n3o se limitando,
pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente
mencionadas, tais como, cOnjuge, companheiro, ascendentes, descendentes ou
colaterais até o segundo grau.

10.4. Maesa Diretora

10.4.1. A presidéncia e secretaria das Assembleias Gerais de Titulares das Notas
Comerciais caberdo aos representantes eleitos pelos Titulares das Notas Comerciais,
presentes ou aqueles que forem designados pela CVM.

10.5. Quoérum de Deliberagao

10.5.1. Nas deliberagdes das Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais,
a cada Nota Comercial em Circulagdo cabera um voto, admitida a constituicdo de
mandatdrio, Titular de Nota Comercial ou ndo. Exceto pelo disposto na Clausula 10.5.2
abaixo ou pelos demais qudruns expressamente previstos em outros itens deste Termo
de Emissao, todas as deliberagdes a serem tomadas em Assembleia Geral, dependerao
de aprovacdo de Titulares das Notas Comerciais representando, no minimo, 2/3 (dois
tercos) das Notas Comerciais em Circulagdo ou, para assembleias relativas a determinada
série de Notas Comerciais, 2/3 (dois tercos) das Notas Comerciais da respectiva série,
conforme o caso, em qualquer convocacgao, exceto quando de outra forma prevista neste
Termo de Emissao.

10.5.2. As hipéteses de alteracdo (i) desta Clausula 10.5.2; (ii) da Remuneracao; (iii)
das Datas de Pagamento da Remuneracao; (iv) da Data de Vencimento; (v) das datas de
amortizacdo do principal das Notas Comerciais; (vi) dos quéruns previstos neste Termo
de Emissdo; (vii) alteracdo ou exclusdo de Eventos de Inadimplemento; (viii) da
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Amortizacdo Extraordinaria Facultativa; (ix) do Resgate Antecipado Facultativo; (x) da
Oferta de Resgate Antecipado; (xi) da liberacdo, exclusdo ou substituicdo de quaisquer
das Garantias; e/ou (xii) da criacdo de eventos de repactuacdo; e/ou (xiii) de aspectos
referidos na Clausula 10.1.2 acima, dependerdo da aprovacdo de Titulares das Notas
Comerciais que representem, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Notas
Comerciais Primeira Série em Circulacdo, em primeira ou em segunda convocacdo. A
hipétese de renuncia ou perddo temporario (pedido de autorizacdo ou waiver) a um
Evento de Inadimplemento dependerda da aprovacdo de Notas Comerciais que
representem, no minimo, 2/3 (dois tercos) das Notas Comerciais Primeira Série em
Circulacdo, em primeira ou em segunda convocacdao. Em qualquer das hipdteses desta
Clausula 10.5.2, uma vez que as Notas Comerciais Primeira Serie forem integralmente
quitadas, sem que haja Obrigacbes Garantidas Primeira Série em aberto, o quérum
dependera de aprovacdo de Notas Comerciais que representem, no minimo, 2/3 (dois
tercos) das Notas Comerciais Segunda Série, em primeira ou em segunda convocacao.

10.6. Outras disposicoes apliciveis a Assembleia Geral de Titulares das Notas
Comerciais

10.6.1. Serd obrigatdria a presenca dos representantes legais da Emitente em
quaisquer Assembleias Gerais convocadas pela Emitente, enquanto nas assembleias
convocadas pelos Titulares das Notas Comerciais ou pelo Agente Fiduciario, a presenca
dos representantes legais da Emitente sera facultativa.

10.6.2. O Agente Fiducidrio devera comparecer a todas as Assembleias Gerais de
Titulares das Notas Comerciais e prestar aos Titulares das Notas Comerciais as
informacgdes que |he forem solicitadas.

10.6.3. Aplicar-se-a as Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais, no que
couber e nao conflitar com o aqui disposto, o disposto na Lei das Sociedades por Ag¢des
sobre a assembleia geral de acionistas.

10.6.4. Asdeliberagdes tomadas pelos Titulares das Notas Comerciais em Assembleias
Gerais de Titulares das Notas Comerciais, no ambito de sua competéncia legal,
observados os quéruns neste Termo de Emissao, vincularao a Emitente e obrigarao todos
os Titulares das Notas Comerciais, independentemente de terem comparecido a
Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais, ou do voto proferido nas respectivas
Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais.
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11.

DECLARAGOES E GARANTIAS DA EMITENTE E DOS AVALISTAS

11.1. A Emitente e os Avalistas, conforme aplicavel, declaram e garantem,

individualmente ao Agente Fiducidrio, na data da assinatura deste Termo de Emissao, que:

(a) em relacdo a Emitente e as Avalistas PJ, sdo sociedades devidamente
organizada, constituidas e existentes, de acordo com as leis da Republica Federativa do
Brasil e estdo devidamente autorizadas a conduzir os seus negécios;

(b) os Avalistas PF sdo maiores e plenamente capazes de praticar os atos e
assumir as obrigacdes aqui dispostos, assim como possuem plena capacidade para a
pratica de atos da vida civil, ndo sendo necessaria qualquer outorga uxdria para a
assuncao das obrigacdes pactuadas nos documentos da operacdo;

(c) no caso dos Avalistas, o Aval ora prestado constitui obrigacdo legal, valida e
vinculante dos Avalistas, exequiveis de acordo com seus termos e condic¢des;

(d) estdo devidamente autorizadas a celebrar este Termo de Emissdo e o
Contrato de Alienacdo Fiducidria de Cotas de que serdo parte e a cumprir todas as
obrigacGes aqui previstas, tendo, entdo, sido satisfeitos todos os requisitos legais e
estatutarios e obtidas todas as autorizacGes societarias necessarias para tanto;

(e) os representantes legais da Emitente e dos Avalistas P) que assinam este
Termo de Emissdo tém poderes estatutarios e/ou delegados para assumir, em seu nome,
as obrigacdes ora estabelecidas e, sendo mandatarios, tiveram os poderes
legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor e efeito;

(f) a celebracao e os termos e condi¢des deste Termo de Emissao e do Contrato
de Alienagdo Fiduciaria de Cotas, e o cumprimento das obrigacdes aqui e ali previstas,
(i) ndo infringem seus respectivos estatutos sociais; (ii) ndo infringem qualquer
disposicdo legal, contrato ou instrumento do quais sejam parte; (iii) ndo infringem
qualquer ordem, decisdao ou sentenga administrativa, judicial ou arbitral em face da
Emitente e/ou dos Avalistas; e (iv) ndo resultardo em (1) vencimento antecipado de
qualquer obrigacdo estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos; (2)
criacdo de qualquer 6nus ou gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emitente e/ou
dos Avalistas, exceto pelas Garantias prestadas no ambito da Oferta; ou (3) rescisao de
qualquer contratos ou instrumentos dos quais sejam parte;
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(8) nenhum registro, consentimento, autorizagao, licen¢a, ordem de, ou
qualificacdo perante qualquer autoridade governamental ou érgdo regulatério, é
exigido para celebracdo deste Termo de Emissdo ou para realizacdo da Emissao, exceto
(i) pelo registro das Aprovagdes Societarias na JUCESP; (ii) pelo registro da Oferta na
CVM,; (iii) pelo registro do Contrato de Alienagdo Fiducidria de Cotas no RTD SP; e (iv)
pelo registro da Oferta e das Notas Comerciais na B3;

(h) nao foram citadas, notificadas ou cientificadas da existéncia de qualquer
acdo judicial, procedimento administrativo ou arbitral que, nesta data, possa se esperar
que resulte em Efeito Adverso Relevante, que ndo tenha sido informado aos subscritores
das Notas Comerciais;

(i) tém plena ciéncia e concordam integralmente com a forma de divulgacdo e
apuracao da Taxa DI, divulgada pela B3, e que a forma de calculo da remuneracdo das
Notas Comerciais foi determinada por sua livre vontade, em observancia ao principio da
boa-fé;

(j) cumprem e fazem com que seus membros do conselho de administracdo e
diretores cumpram, bem como envidam melhores esforcos para que seus funcionarios
cumpram, agindo em nome e beneficio da Emitente e/ou dos Avalistas PJ e no ambito
do exercicio de suas funcGes atribuidas pela Emitente e/ou pelos Avalistas PJ, as Leis
Anticorrupcao, bem como adotam medidas para que eventuais subcontratados, agindo
em nome e beneficio da Emitente e/ou dos Avalistas PJ e no ambito do exercicio de suas
fungdes atribuidas pela Emitente e/ou pelos Avalistas PJ, conforme o caso, cumpram as
Leis Anticorrupgao;

(k) nao ha qualquer violagdo, pela Emitente, pelos Avalistas, empregados,
membros do conselho de administragao, bem como eventuais subcontratados, todos
agindo em nome e beneficio da Emitente e/ou dos Avalistas e no dmbito do exercicio
de suas fungdes atribuidas pela Emitente e/ou pelos Avalistas, das Leis Anticorrupcao;

(1)) cumprem (i) a Legislagdo Socioambiental e a Legislacdo Antilavagem de
Dinheiro, salvo (1) se houver questionamento, de boa-fé, acerca do seu cumprimento
nas esferas administrativa e/ou judicial, e cuja exigibilidade ou aplicabilidade esteja
suspensa; ou (2) na medida em que tal descumprimento ndo possa causar um efeito
material adverso na Emitente e/ou nos Avalistas; e (ii) a Legislacdo de Protecdo Social;

(m) nao hd, nesta data, contra si ou contra seus membros do conselho de

administracdo, diretores e empregados, agindo em nome e beneficio da Emitente e/ou
dos Avalistas e no ambito do exercicio de suas fung¢des atribuidas pela Emitente e/ou

78



Docusign Envelope ID: 548D0586-58F8-4F33-A62C-2795B9FB8311

Autorregulacan

ANBIMA

Agente Fiduciirio

pelos Avalistas, conforme o caso, condenagcdo em processos judiciais ou administrativos
relacionados a infracdes ou crimes decorrentes de emprego de trabalho andlogo a
escravo ou infantil ou de incentivo a prostituicdo ou da violacdo dos direitos silvicolas;

(n) inexiste, nesta data, qualquer descumprimento relacionado a Legislacdo
Socioambiental que possa impactar a Emitente e/ou os Avalistas no cumprimento das
obrigacGes assumidas neste Termo de Emissdo;

(o) guando aplicdveis ao exercicio de suas atividades, possuem todas as licencas
e autorizacdes ambientais necessarias para tanto, exceto (i) quando autorizada por lei
ou ato de autoridade governamental ou judicial competente a manter suas operacdes
mesmo sem possuir a referida licenca ambiental; (ii) por aquelas que estejam sendo
questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial, desde que tal
guestionamento tenha efeito suspensivo, se aplicavel; (iii) por aquelas cujo pedido de
obtencdo ou renovacdo, quando aplicavel, tenha sido tempestivamente solicitado ao
orgdo competente; e/ou (iv) na medida em que a falta de tais autoriza¢des ou licencas
nado resulte em um Efeito Adverso Relevante;

(p) as demonstracoes financeiras da Emitente e dos Avalistas PJ, conforme o
caso, relativas aos exercicios sociais findos, 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro
de 2023 e 31 de dezembro de 2024, conforme aplicaveis, representam corretamente a
posicdo patrimonial e financeira consolidada da Emitente e dos Avalistas PJ, conforme o
caso, naquelas datas e os resultados operacionais referentes aos periodos encerrados
em tais datas, e foram devidamente elaboradas em conformidade com os principios
fundamentais de contabilidade do Brasil, bem como refletem, nos termos das normas
contaveis aplicaveis, corretamente os ativos, passivos e contingéncias da Emitente e da
Avalista PJ naquelas datas;

(q) desde a divulgacdo das suas ultimas demonstracdes financeiras anuais
consolidadas auditadas, conforme aplicavel, a Emitente e os Avalistas PJ ndo verificaram
a ocorréncia de qualquer evento que pudesse lhes causar um Efeito Adverso Relevante;

(r) as informacgGes fornecidas pela Emitente no contexto da Oferta sdo
suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos investidores

uma tomada de decisdao fundamentada a respeito da Oferta;

(s) ndo omitiram nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu
conhecimento e que possa resultar em Efeito Adverso Relevante; e
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(t) por si, suas Controladas, administradores, e, no melhor de seu

conhecimento, por seus acionistas majoritarios ou soécios e funcionarios, que (i)
nenhuma dessas partes é direta ou indiretamente sujeita as san¢des administradas ou
impostas pelo Conselho de Seguranca das Nacdes Unidas, pelo U.S. Departament of the
Treasury’s Office of Foreign Assets Control (OFAC), pela Unido Europeia e/ou pelo His
Majesty’s Treasury (HMT) (coletivamente, “Sancdes”), e/ou (ii) localizados, organizados
ou residentes em paises ou territorios sujeitos as Sangdes.

11.2. Sem prejuizo do disposto na Clausula 11.1 acima, a Emitente e os Avalistas
obrigam-se a notificar, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em que tomar
conhecimento, os Titulares das Notas Comerciais e o Agente Fiducidrio caso quaisquer das
declaracdes prestadas nos termos desta Cladusula 11 sejam falsas, insuficientes, imprecisas,
desatualizadas e/ou inconsistentes a época em que referidas declaracdes foram prestadas.

12. DISPOSICOES GERAIS
12.1. Renuncia

12.1.1. N&o se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Termo
de Emissdo. Desta forma, nenhum atraso, omissdo ou liberalidade no exercicio de
qualquer direito, faculdade ou prerrogativa que caiba ao Agente Fiduciario e/ou aos
Titulares das Notas Comerciais, em razdo de qualquer inadimplemento da Emitente,
prejudicard o exercicio de tais direitos, faculdades ou remédios, ou sera interpretado
como constituindo uma renudncia aos mesmos ou concordancia com tal inadimplemento,
nem constituird nova¢do ou modificagao de quaisquer outras obrigacées assumidas pela
Emitente neste Termo de Emissdao, ou precedente no tocante a qualquer outro
inadimplemento ou atraso.

12.2. Irrevogabilidade

12.2.1. Este Termo de Emissdo é celebrado em carater irrevogavel e irretratdvel,
obrigando as Partes e seus sucessores a qualquer titulo.

12.3. Independéncia das Disposicoes do Termo de Emissao
12.3.1. Caso qualquer das disposicdes deste Termo de Emissao venha a ser julgada
ilegal, invalida ou ineficaz, prevalecerao todas as demais disposi¢cdes nao afetadas por tal

julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituirem a disposi¢ao afetada
por outra que, na medida do possivel, produza o mesmo efeito.
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12.3.2. Fica desde ja dispensada a realizacdo de Assembleia Geral de Titulares das
Notas Comerciais para deliberar sobre: (i) a correcdo de erros, incluindo, mas ndo se
limitando aos erros grosseiros, de digitacdo ou aritméticos; (ii) alteracdes a quaisquer
documentos da Emissdo ja expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s)
documento(s) da Emissao; (iii) alteracdes a quaisquer documentos da Emissdo em razao
de exigéncias formuladas pela CVM, pela B3 ou pela ANBIMA; ou (iv) em virtude da
atualizacdo dos dados cadastrais das Partes, tais como alteracdo na razdo social, endereco
e telefone, entre outros, desde que as alteragdes ou corregdes referidas nos itens (i), (ii),
(iii) e (iv) acima n3ao possam acarretar qualquer prejuizo aos Titulares das Notas
Comerciais ou qualquer alteracdo no fluxo das Notas Comerciais, e desde que ndo haja
qualquer custo ou despesa adicional para os Titulares das Notas Comerciais.

12.3.3. N&o obstante a dispensa da realizacdo da Assembleia Geral de Titulares das
Notas Comerciais para deliberar sobre as matérias indicadas na Clausula 12.3.2 acima, as
Partes permanecerdo obrigadas a tomar todas as providéncias, bem como elaborar,
celebrar e registrar todos os documentos necessarios para fins de correcdo de erros ndo
materiais ou alteracdo aos documentos da Emissao nas hipdteses previstas nos itens (i) a
(iv) da Clausula 12.3.2 acima.

12.4. Titulo Executivo Extrajudicial e Execug¢ao Especifica

12.4.1. Este Termo de Emissao e as Notas Comerciais constituem titulos executivos
extrajudiciais, nos termos do inciso |l do artigo 784 da Lei n? 13.105, de 16 de marco de
2015, conforme alterada (“Codigo de Processo Civil”) e do artigo 48 da Lei 14.195,
reconhecendo as Partes desde ja que, independentemente de quaisquer outras medidas

cabiveis, as obrigagGes assumidas nos termos deste Termo de Emissdao e com relagdo as
Notas Comerciais estdo sujeitas a execuc¢do especifica, submetendo-se as disposi¢cdes dos
artigos 815 e seguintes do Cddigo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar o
vencimento antecipado das Notas Comerciais, nos termos deste Termo de Emissao.

12.5. Computo do Prazo
12.5.1. Exceto se de outra forma especificamente disposto neste Termo de Emissado, os
prazos estabelecidos no presente Termo de Emissdo serdao computados de acordo com a
regra prescrita no artigo 132 do Cédigo Civil, sendo excluido o dia do comeco e incluido
o do vencimento.

12.6. Comunicagdes

12.6.1. Quaisquer notificagdes, instrugdes ou comunicagdes a serem realizadas por
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quaisquer das Partes em virtude deste Termo de Emissdo deverdo ser encaminhadas para
os seguintes enderegos:

Se para a Emitente:

SUPERFOODS ALIMENTACAO S.A.

Av. Pres. Vargas, 2121, sala 107, CEP 14020-525
Ribeirao Preto - SP

At.: Fabricio Arouca De Nadai

E-mail: fabricio@denadai.com.br

Se para os Avalistas:

SAO PAULO PARTICIPAGCOES EM RESTAURANTES S.A.
Av. Pres. Vargas, 2121, sala 107, CEP 14020-525
Ribeirao Preto - SP

At.: Fabricio Arouca De Nadai

E-mail: fabricio@denadai.com.br

D BURGUER COMERCIO DE ALIMENTOS S.A
Av. Pres. Vargas, 2121, sala 107, CEP 14020-525
Ribeirao Preto - SP

At.: Fabricio Arouca De Nadai

E-mail: fabricio@denadai.com.br

BURGER 1 - COMERCIO DE ALIMENTOS S.A
Av. Pres. Vargas, 2121, sala 107, CEP 14020-525
Ribeirao Preto — SP

At.: Fabricio Arouca De Nadai

E-mail: fabricio@denadai.com.br

BURGER 2 — COMERCIO DE ALIMENTOS S.A.
Av. Pres. Vargas, 2121, sala 107, CEP 14020-525
Ribeirao Preto — SP

At.: Fabricio Arouca De Nadai

E-mail: fabricio@denadai.com.br

D CHICKEN COMERICO DE ALIMENTOS S.A.

Av. Pres. Vargas, 2121, sala 107, CEP 14020-525
Ribeirao Preto — SP

At.: Fabricio Arouca De Nadai

E-mail: fabricio@denadai.com.br
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SANDRA AROUCA DE NADAI

Rua Bras Cardoso, 233, Apto 91, Vila Nova Conceicao,
CEP 04531-080, Sdo Paulo — SP

E-mail: sandra@deburger.com.br

FABRICIO AROUCA DE NADAI

Avenida IV Centendrio, n2 1578, Apto 161, Jardim Paulista, CEP 04030-000
Sao Paulo —SP

E-mail: fabricio@denadai.com.br

FERNANDO AROUCA DE NADAI

Rua Marechal Bitencourt, 101, Jardim Paulista, CEP 01432-020
Sao Paulo — SP
E-mail: fernando@denadai.com.br

Se para o Agente Fiduciario:

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
Avenida das Américas, n? 3.434, bloco 7, sala 201

CEP 22.640-102, Rio de Janeiro/RJ

At.: Sr. Antonio Amaro e Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira

Tel.: (21) 3514-0000

E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br; af.assembleias@oliveiratrust.com.br;

af.precificacao@oliveiratrust.com.br (esse ultimo para prego unitario do ativo)

Se para a B3:
B3 S.A. — BRASIL, BOLSA, BALCAO

Praga Antonio Prado, n° 48, 6° andar,

CEP 01010-901, Sao Paulo/SP

At.: Superintendéncia de Ofertas de Titulos Corporativos e Fundos - SCF
Tel.: (11) 2565-5061

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br

12.6.2. As notificagBes, instru¢des e comunica¢des referentes a este Termo de Emissao
serdo consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de
recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios, ou por telegrama nos
enderegos acima. As comunicag¢des enviadas por correio eletrénico serdao consideradas
recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de
recibo emitido pelo remetente (recibo emitido pela maquina utilizada pelo remetente).

83


mailto:valores.mobiliarios@b3.com.br

Docusign Envelope ID: 548D0586-58F8-4F33-A62C-2795B9FB8311

Autorregulacan

ANBIMA

Agente Fiduciirio

12.6.3. A mudanca de qualquer dos enderecos acima devera ser imediatamente
comunicada as demais Partes pela Parte que tiver seu endereco alterado.

12.6.4. Com a excecdo das obrigacdes assumidas com formas de cumprimento
especificas, incluindo, mas ndo se limitando as demonstracdes financeiras, o
cumprimento das obrigacdes pactuadas neste Termo de Emissdo e nos demais
documentos da Emissdo referentes ao envio de documentos e informacdées periddicas ao
Agente Fiducidrio ocorrerd exclusivamente através de sua pagina na rede mundial de
computadores (https://www.oliveiratrust.com.br/).

12.7. Boa-fé e equidade

12.7.1. As Partes declaram, mutua e expressamente, que este Termo de Emissao foi
celebrado respeitando-se os principios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e
firme manifestacdo de vontade das Partes e em perfeita relacdo de equidade.

12.8. Protecao de Dados

12.8.1. A Emitente e os Avalistas consentem, de maneira livre, esclarecida e
inequivoca, com a utilizacdo de seus dados pessoais para a realizacdo da Oferta, nos
termos e propdsitos contidos neste Termo de Emissdao, autorizando expressamente,
desde ja, o compartilhamento destas informagGes com as partes envolvidas.

12.9. Assinatura Digital

12.9.1. As Partes reconhecem que as declara¢des de vontade das Partes contratantes
mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relagao aos signatdrios quando
é utilizado o processo de certificagdao disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves
Publicas Brasileira — ICP-Brasil, conforme admitido pelo artigo 10 e seus paragrafos da
Medida Proviséria n? 2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo
essa forma de contratacdo em meio eletrénico, digital e informdtico como vdlida e
plenamente eficaz, constituindo titulo executivo extrajudicial para todos os fins de
direito. Na forma acima prevista, o Termo de Emissdo, seus eventuais aditamentos, assim
como os demais documentos relacionados a Emissdo e/ou as Notas Comerciais, poderao
ser assinados digitalmente por meio eletrénico conforme disposto nesta Clausula 12.9.1.

12.9.2. Este Termo de Emissdo e seus eventuais aditamentos produzirdo efeitos para

todas as Partes a partir das datas neles indicadas, ainda que uma ou mais Partes realizem
a assinatura eletrénica em data posterior.
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12.10. Lei Aplicavel
12.10.1. Este Termo de Emissdo é regido pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.
12.11. Foro
12.11.1. Fica eleito o foro da Comarca de S3o Paulo, Estado de S3o Paulo, para dirimir
qguaisquer duvidas ou controvérsias oriundas deste Termo de Emissdo, com renuncia a
qgualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nos termos do artigo 63 do Cédigo de

Processo Civil, a eleicdo do foro aqui prevista é justificada por ser o domicilio de ao menos
uma das Partes a época da celebracdo deste Termo de Emissao.

%k %k %

(O restante da pdgina intencionalmente deixado em branco.)
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ANEXO |

TABELAS DE PAGAMENTO DA REMUNERAGAO E AMORTIZACAO DAS NOTAS

COMERCIAIS
Tabela |
Pagamento da Remuneragao e Amortizagao das Notas Comerciais Primeira Série
Parcelas Datas de Pagamento da Percentual do saldo do
Remuneragdo Valor Nominal Unitario a ser
amortizado
01 12/02/2026 0,0000%
02 12/03/2026 0,0000%
03 12/04/2026 0,0000%
04 12/05/2026 0,0000%
05 12/06/2026 0,0000%
06 12/07/2026 2,3333%
07 12/08/2026 2,3333%
08 12/09/2026 2,3333%
09 12/10/2026 2,3333%
10 12/11/2026 2,3333%
11 12/12/2026 2,3333%
12 12/01/2027 2,3333%
13 12/02/2027 2,3333%
14 12/03/2027 2,3333%
15 12/04/2027 2,3333%
16 12/05/2027 2,3333%
17 12/06/2027 2,3333%
18 12/07/2027 2,3333%
19 12/08/2027 2,3333%
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20 12/09/2027 2,3333%
21 12/10/2027 2,3333%
22 12/11/2027 2,3333%
23 12/12/2027 2,3333%
24 12/01/2028 2,3333%
25 12/02/2028 2,3333%
26 12/03/2028 2,3333%
27 12/04/2028 2,3333%
28 12/05/2028 2,3333%
29 12/06/2028 2,3333%
30 12/07/2028 2,3333%
31 12/08/2028 2,3333%
32 12/09/2028 2,3333%
33 12/10/2028 2,3333%
34 12/11/2028 2,3333%
35 12/12/2028 2,3333%
36 12/01/2029 2,3333%
37 12/02/2029 2,3333%
38 12/03/2029 2,3333%
39 12/04/2029 2,3333%
40 12/05/2029 2,3333%
41 12/06/2029 2,3333%
42 12/07/2029 2,3333%
43 12/08/2029 2,3333%
44 12/09/2029 2,3333%
45 12/10/2029 2,3333%
46 12/11/2029 2,3333%
47 12/12/2029 2,3333%
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Data de
Vencimento
Primeira Série

12/01/2030

100,0000%
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Tabela ll
Pagamento da Remunerac¢ao e Amortizacao das Notas Comerciais Segunda Série
Parcelas Datas de Pagamento da Percentual do Valor
Remuneragao Nominal Unitario a ser
amortizado
01 12/02/2030 0,0000%
02 12/03/2030 0,0000%
03 12/04/2030 0,0000%
04 12/05/2030 0,0000%
05 12/06/2030 0,0000%
06 12/07/2030 0,0000%
07 12/08/2030 0,0000%
08 12/09/2030 0,0000%
09 12/10/2030 0,0000%
10 12/11/2030 0,0000%
11 12/12/2030 0,0000%
12 12/01/2031 0,0000%
13 12/02/2031 0,0000%
14 12/03/2031 0,0000%
15 12/04/2031 0,0000%
16 12/05/2031 0,0000%
17 12/06/2031 0,0000%
18 12/07/2031 0,0000%
19 12/08/2031 0,0000%
20 12/09/2031 0,0000%
21 12/10/2031 0,0000%
22 12/11/2031 0,0000%
23 12/12/2031 0,0000%
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24 12/01/2032 0,0000%
25 12/02/2032 0,0000%
26 12/03/2032 0,0000%
27 12/04/2032 0,0000%
28 12/05/2032 0,0000%
29 12/06/2032 0,0000%
30 12/07/2032 0,0000%
31 12/08/2032 0,0000%
32 12/09/2032 0,0000%
33 12/10/2032 0,0000%
34 12/11/2032 0,0000%
35 12/12/2032 0,0000%
36 12/01/2033 0,0000%
37 12/02/2033 0,0000%
38 12/03/2033 0,0000%
39 12/04/2033 0,0000%
40 12/05/2033 0,0000%
41 12/06/2033 0,0000%
42 12/07/2033 0,0000%
43 12/08/2033 0,0000%
44 12/09/2033 0,0000%
45 12/10/2033 0,0000%
46 12/11/2023 0,0000%
47 12/12/2033 0,0000%
48 12/01/2034 0,0000%
49 12/02/2034 0,0000%
50 12/03/2034 0,0000%
51 12/04/2034 0,0000%

90



Docusign Envelope ID: 548D0586-58F8-4F33-A62C-2795B9FB8311

W\

Autorregulacio

ANBIMA

Agente Fiduciirio

Segunda Série

52 12/05/2034 0,0000%
53 12/06/2034 0,0000%
54 12/07/2034 0,0000%
55 12/08/2034 0,0000%
56 12/09/2034 0,0000%
57 12/10/2034 0,0000%
58 12/11/2034 0,0000%
59 12/12/2034 0,0000%
60 12/01/2035 0,0000%
61 12/02/2035 0,0000%
62 12/03/2035 0,0000%
63 12/04/2035 0,0000%
64 12/05/2035 0,0000%
65 12/06/2035 0,0000%
66 12/07/2035 0,0000%
67 12/08/2035 0,0000%
68 12/09/2035 0,0000%
69 12/10/2035 0,0000%
70 12/11/2035 0,0000%
71 12/12/2035 0,0000%
Data de 100,0000%
Vencimento 12/01/2036
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Termos de Assinatura e Registro Eletronico criado em: 01/03/2021 11:58:08
Partes concordam em: BIANCA GALDINO BATISTELA, Fabricio Arouca de Nadai, Fernando Arouca de Nadai, Sandra Arouca de Nadai

ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE

From time to time, Demarest Advogados (we, us or Company) may be required by law to
provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and
conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign
system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this
information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature
Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to
use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign
system.

Getting paper copies

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the
procedure described below.

Withdrawing your consent

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures
electronically is described below.

Consequences of changing your mind

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format,
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents
from us.

All notices and disclosures will be sent to you electronically



Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide
electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures,
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures
electronically from us.

How to contact Demarest Advogados:

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically,
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to
receive notices and disclosures electronically as follows:

To advise Demarest Advogados of your new email address

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures
electronically to you, you must send an email message to us at and in the body of such request
you must state: your previous email address, your new email address.

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your
account preferences.

To request paper copies from Demarest Advogados

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided
by us to you electronically, you must send us an email to and in the body of such request you
must state your email address, full name, mailing address, and telephone number.

To withdraw your consent with Demarest Advogados

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic
format you may:

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page,
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may;



ii. send us an email to and in the body of such request you must state your email, full name,
mailing address, and telephone number. . .

Required hardware and software
The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/quides/signer-guide-
signing-system-requirements.

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further,
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described
herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before
clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system.

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm
that:

e You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and

e You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send
this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future
reference and access; and

e Until or unless you notify Demarest Advogados as described above, you consent to
receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations,
acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made
available to you by Demarest Advogados during the course of your relationship with
Demarest Advogados.
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Termos de Assinatura e Registro Eletronico criado em: 05/03/2021 18:12:24
Partes concordam em: Rafael Casemiro Pinto

ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE

From time to time, Almeida, Rotenberg e Boscoli Sociedade de Advogados (we, us or Company)
may be required by law to provide to you certain written notices or disclosures. Described below
are the terms and conditions for providing to you such notices and disclosures electronically
through the DocuSign system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if
you can access this information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic
Record and Signature Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the
check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before clicking
‘CONTINUE’ within the DocuSign system.

Getting paper copies

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the
procedure described below.

Withdrawing your consent
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	e, ainda, na qualidade de avalistas,
	sendo a Emitente, o Agente Fiduciário e os Avalistas doravante denominados, em conjunto, “Partes” e cada um, individual e indistintamente, denominado “Parte”;
	As Partes vêm, por esta, e na melhor forma de direito, celebrar o “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Duas Séries, Sendo a 1ª (Primeira) Série com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, e a 2ª (Segu...
	1. AUTORIZAÇÕES
	1.1. Autorizações da Emitente
	1.1.1. O presente Termo de Emissão é celebrado com base na assembleia geral extraordinária de acionistas da Emitente, realizada em 07 de janeiro de 2026 (“Ato Societário Emitente”), na qual foram deliberados e aprovados os principais termos e condiçõe...
	1.2. Autorizações dos Avalistas
	1.2.1. A outorga do Aval (conforme definido abaixo) foi aprovada com base nas deliberações: (i) da assembleia geral extraordinária de acionistas da SPP Restaurantes realizada em 07 de janeiro de 2026 (“Aprovação SPP Restaurantes”); (ii) da assembleia ...
	1.2.2. A outorga do Aval pelos Avalistas PF: (i) em relação à Sandra, que é divorciada, não necessitou de aprovação adicional além da assinatura deste Termo de Emissão; (ii) em relação ao Fabricio, que está em união estável sob o regime de separação t...
	2. REQUISITOS
	2.1. As Notas Comerciais serão objeto de oferta pública de distribuição, pelo rito de registro automático, em regime de melhores esforços de colocação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores...
	2.2. Registro Automático na CVM
	2.2.1. Nos termos do artigo 25, parágrafo 2º, artigo 26, inciso X e artigo 27, inciso I, todos da Resolução CVM 160, e do artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, a Oferta será realizada sob o rito de registro automático, sem análise prévia...
	2.2.2. Nos termos do artigo 9º, inciso I e parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, pelo rito e público-alvo adotado no âmbito da Oferta: (i) será dispensada a necessidade de divulgação de um prospecto e lâmina para realização da Oferta; (ii) a CVM não rea...
	2.3. Registro da Oferta na ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”)
	2.3.1. O Coordenador Líder realizará o registro da Oferta na ANBIMA, para compor a sua base de dados, no prazo máximo de 7 (sete) dias a contar da data da divulgação do anúncio de encerramento da Oferta à CVM, de acordo com o artigo 76 da Resolução CV...
	2.4. Arquivamento das Aprovações Societárias
	2.4.1. Ato Societário Emitente: A Emitente deverá arquivar o Ato Societário Emitente na JUCESP e enviar ao Agente Fiduciário 1 (uma) cópia eletrônica (formato .pdf) da ata do Ato Societário Emitente devidamente registrado na JUCESP no prazo de até 5 (...
	2.4.2.  O Ato Societário Emitente será (i) disponibilizado na rede mundial de computadores da Emitente (spp-multi.com.br) e (ii) enviado pela Emitente em sistema disponibilizado pela entidade administradora de mercados organizados no qual os valores m...
	2.4.3. Atos Societários Avalistas PJ: A Emitente e/ou os respectivos Avalistas PJ deverão arquivar as atas dos Atos Societários Avalistas PJ na JUCESP e enviar ao Agente Fiduciário 1 (uma) cópia eletrônica (formato .pdf) das respectivas atas, no prazo...
	2.5. Registro da Garantia Real
	2.5.1. Alienação Fiduciária de Cotas: Em função da outorga da Alienação Fiduciária de Cotas Alienadas (conforme abaixo definido), o Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas (conforme abaixo definido) e seus eventuais aditamentos serão levados a regis...
	2.5.2. Caso o protocolo e o registro do Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas não seja realizado dentro dos prazos e de acordo com os procedimentos ali previstos, o Agente Fiduciário poderá promover o protocolo e registro previsto no Contrato de A...
	2.5.3. Sem prejuízo do previsto acima e das demais obrigações assumidas em relação à Alienação Fiduciária de Cotas, inclusive no Contrato de Alienação Fiduciária, fica desde já estabelecido que as Notas Comerciais Primeira Série somente serão integral...
	2.6. Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica
	2.6.1. As Notas Comerciais serão depositadas para (i) distribuição primária através do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negoc...
	2.6.2. Não obstante o disposto na Cláusula 2.6.1 acima, as Notas Comerciais somente poderão ser negociadas entre Investidores Profissionais, nos termos do artigo 86, inciso V, da Resolução CVM 160, observado o disposto no artigo 86, parágrafo 4º, da R...
	2.6.3. Nos termos da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30”), e para fins da Emissão e Oferta, serão considerados “Investidores Profissionais” aqueles definidos no artigo 11 da Resolução CVM 30.
	2.6.4. Os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios são considerados Investidores Profissionais apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação específica do Ministér...
	2.6.5. As Notas Comerciais poderão ser distribuídas pelo Coordenador Líder mediante a obtenção do registro da Oferta junto à CVM e a partir da divulgação do anúncio de início da distribuição (“Anúncio de Início”), realizada nos termos do artigo 13 da ...
	2.6.6. O Período de Distribuição não terá prazo mínimo de distribuição, observado o regime de melhores esforços de distribuição, nos termos do artigo 59, parágrafo 4º, da Resolução CVM 160 e do Contrato de Distribuição, e, no máximo, 180 (cento e oite...
	2.7. Publicação deste Termo de Emissão e seus Eventuais Aditamentos
	2.7.1. Este Termo de Emissão e seus eventuais aditamentos deverão ser enviados pela Emitente à CVM, por meio de sistema disponibilizado pela entidade administradora de mercados organizados no qual os valores mobiliários serão admitidos à negociação, e...
	3. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO
	3.1. Objeto Social da Emitente
	3.1.1. De acordo com o seu estatuto social, a Emitente tem por objeto social (i) preparação e fornecimento de refeição, lanches e congêneres, pronta ou congelada, administrada no local ou transportada, para empresas, indústrias, comércio, hospitais pr...
	3.2. Número da Emissão
	3.2.1. A Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de Notas Comerciais da Emitente.
	3.3. Número de Séries
	3.3.1. A Emissão será realizada em 2 (duas) séries, sendo que (i) as Notas Comerciais alocadas na 1ª (primeira) série serão doravante denominadas “Notas Comerciais Primeira Série”; e (ii) as Notas Comerciais alocadas na 2ª (segunda) série serão dorava...
	3.3.2. Ressalvadas as menções expressas às “Notas Comerciais Primeira Série” e “Notas Comerciais Segunda Série”, todas as referências às “Notas Comerciais” devem ser entendidas como referências às Notas Comerciais Primeira Série e Notas Comerciais Seg...
	3.4. Valor Total da Emissão
	3.4.1. O valor total da Emissão é de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) na Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“Valor Total da Emissão”), sendo (i) R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) correspondentes às Notas Comerciais Primeira...
	3.5. Quantidade de Notas Comerciais
	3.5.1. Serão emitidas 60.000 (sessenta mil) Notas Comerciais, sendo (i) 20.000 (vinte mil) Notas Comerciais Primeira Série; e (ii) 40.000 (quarenta mil) Notas Comerciais Segunda Série.
	3.6. Valor Nominal Unitário
	3.6.1. O valor nominal unitário das Notas Comerciais é de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).
	3.7. Destinação dos Recursos
	3.7.1. Os Recursos Líquidos (conforme abaixo definido) captados por meio da Emissão serão utilizados para (i) realização de investimentos, pela Emitente, em ativos fixos (capex) e reforço de capital de giro da Emitente e dos Avalistas PJ, considerando...
	3.7.1.1. Para fins de cumprimento da Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021 (“Resolução CVM 17”), a Emitente enviará ao Agente Fiduciário declaração em papel timbrado e assinada pelos representantes legais, anualmente a contar da Data da Em...
	3.7.1.2. Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento às normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por qua...
	3.7.1.3. Para fins do disposto na Cláusula 3.7.1 acima, entende-se por “Recursos Líquidos” os recursos captados pela Emitente, por meio da integralização das Notas Comerciais, excluídos os custos incorridos para pagamento de tributos e despesas decorr...
	3.8. Agente Liquidante e Escriturador
	3.8.1. A instituição prestadora dos serviços de banco liquidante é a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com sede na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, sala 201, no Município de Rio de Janeiro, E...
	3.8.2. A instituição prestadora dos serviços de escriturador das Notas Comerciais é a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com sede na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, sala 201, no Município de ...
	3.8.2.1. O Escriturador será responsável por realizar a escrituração das Notas Comerciais, entre outras responsabilidades eventualmente definidas nas normas aplicáveis editadas pela CVM e pela B3.
	3.8.3. As definições acima incluem quaisquer outras instituições que venham a suceder ao Banco Liquidante e/ou ao Escriturador na prestação dos serviços relativos às Notas Comerciais.
	3.9. Colocação e Procedimento de Distribuição
	3.9.1. As Notas Comerciais serão objeto de distribuição pública, nos termos da Resolução CVM 160, destinada exclusivamente à Investidores Profissionais, pelo rito de registro automático, sob o regime de melhores esforços de colocação com relação à tot...
	3.9.2. A Emitente obriga-se a: (i) não contatar ou fornecer informações acerca da Oferta a qualquer investidor, exceto se previamente acordado com o Coordenador Líder; e (ii) informar ao Coordenador Líder, até o Dia Útil imediatamente subsequente, a o...
	3.9.3. No âmbito do plano de distribuição elaborado pelo Coordenador Líder, serão atendidos os clientes Investidores Profissionais do Coordenador Líder que desejarem efetuar investimentos nas Notas Comerciais, tendo em vista a relação do Coordenador L...
	3.9.4. Não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez para as Notas Comerciais. Não será firmado contrato de estabilização de preço das Notas Comerciais no mercado secundário.
	3.9.5. A Oferta será realizada exclusivamente no Brasil.
	3.9.6. A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade aumentados em qualquer hipótese.
	3.9.7. Não será admitida a distribuição parcial das Notas Comerciais.
	4. CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS NOTAS COMERCIAIS
	4.1. Local de Emissão
	4.1.1. Para todos os fins e efeitos legais, o local de emissão das Notas Comerciais será a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.
	4.2. Data de Emissão
	4.2.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais será 12 de janeiro de 2026 (“Data de Emissão”).
	4.3. Data de Início da Rentabilidade
	4.3.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade das Notas Comerciais será a Primeira Data de Integralização (conforme definida abaixo) das Notas Comerciais (“Data de Início da Rentabilidade”).
	4.4. Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade
	4.4.1. As Notas Comerciais são emitidas sob a forma escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais é comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador ou, no caso das ...
	4.5. Garantias
	4.5.1. As Notas Comerciais Primeira Série contarão com a Garantia Real (conforme abaixo definido) e a garantia fidejussória na forma de Aval, nos termos da Cláusula 6 e seguintes abaixo. As Notas Comerciais Segunda Série não contarão com garantia real...
	4.6. Prazo e Data de Vencimento
	4.6.1. Ressalvadas as hipóteses de pagamento antecipado das Notas Comerciais em decorrência de um Evento de Inadimplemento (conforme definido abaixo), de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo) ou de Oferta de Resgate Antecipado (con...
	4.7. Preço de Subscrição e Forma de Integralização
	4.7.1. Observado o disposto na Cláusula 2.5.3 acima, as Notas Comerciais Primeira Série serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, na Primeira Data de Integralização, d...
	4.7.2. As Notas Comerciais Segunda Série serão, em parte, integralizadas no ato da subscrição, à vista, em moeda corrente nacional, por preço de subscrição e integralização das Notas Comerciais Segunda Série correspondente ao Valor Nominal Unitário na...
	4.8. Atualização Monetária das Notas Comerciais
	4.8.1. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Notas Comerciais não será atualizado monetariamente.
	4.9. Remuneração
	4.9.1. Remuneração das Notas Comerciais Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Notas Comerciais Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100%...
	J = VNe x (Fator Juros – 1)
	onde:
	J = valor unitário da Remuneração devida ao final do Período de Capitalização Primeira Série (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
	VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Primeira Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e
	Fator Juros = Fator de Juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:
	Fator Juros = (Fator DI x Fator Spread)
	onde:
	Fator DI = produtório das Taxas DI, desde a data de início do Período de Capitalização Primeira Série, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:
	onde:
	nDI = número total de Taxas DI, consideradas na atualização do ativo, sendo “nDI” um número inteiro;
	k = número de ordem da Taxa DI, variando de “1” até “n”;
	TDIk = Taxa DI, expressa ao dia, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma:
	onde:
	DIk = Taxa DI, de ordem “k”, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais; e
	Fator Spread = sobretaxa de juros fixo, calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:
	onde:
	spread = 2,7500;
	n = número de Dias Úteis do Período de Capitalização Primeira Série, sendo “n” um número inteiro;
	DT = número de Dias Úteis do Período de Capitalização Primeira Série, sendo “DT” um número inteiro;
	DP = número de Dias Úteis do Período de Capitalização Primeira Série e a data atual, sendo “DP” um número inteiro.
	(a) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1+TD,I-k.), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado.
	(b) Se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.
	(c) O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.
	(d) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma.
	(e) O cálculo da Remuneração das Notas Comerciais Primeira Série será realizado considerando os critérios estabelecidos no “Caderno de Fórmulas de Notas Comerciais – CETIP21”, disponível para consulta na página da B3 na internet (http://www.b3.com.br).
	4.9.3.  Observado o disposto na Cláusula 4.9.4 abaixo, se, a qualquer tempo durante a vigência das Notas Comerciais Primeira Série, não houver divulgação da Taxa DI, será aplicada a última Taxa DI disponível até o momento para cálculo da Remuneração d...
	4.9.4. Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 30 (trinta) dias contados da data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou, ainda, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade da Taxa DI por disposição legal ou dete...
	4.9.5. Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Primeira Série prevista acima, a Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais não será realizada e tal Taxa DI, a partir da dat...
	J = VNe x (Fator Juros – 1)
	onde:
	J = valor unitário da Remuneração devida ao final do Período de Capitalização Segunda Série (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;
	VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Segunda Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e
	Fator Juros = Fator de Juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:
	Fator Juros = (Fator DI x Fator Spread)
	onde:
	Fator DI = produtório das Taxas DI, desde a data de início do Período de Capitalização Segunda Série, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:
	onde:
	nDI = número total de Taxas DI, consideradas na atualização do ativo, sendo “nDI” um número inteiro;
	k = número de ordem da Taxa DI, variando de “1” até “n”;
	TDIk = Taxa DI, expressa ao dia, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma:
	onde:
	DIk = Taxa DI, de ordem “k”, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais; e
	Fator Spread = sobretaxa de juros fixo, calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:
	onde:
	spread = 8,1500;
	n = número de Dias Úteis do Período de Capitalização Segunda Série, sendo “n” um número inteiro;
	DT = número de Dias Úteis do Período de Capitalização Segunda Série, sendo “DT” um número inteiro;
	DP = número de Dias Úteis do Período de Capitalização Segunda Série e a data atual, sendo “DP” um número inteiro.
	(a) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1+TD,I-k.), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado.
	(b) Se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.
	(c) O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.
	(d) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma.
	(e) O cálculo da Remuneração das Notas Comerciais Segunda Série será realizado considerando os critérios estabelecidos no “Caderno de Fórmulas de Notas Comerciais – CETIP21”, disponível para consulta na página da B3 na internet (http://www.b3.com.br).
	4.9.7. O período de capitalização da Remuneração das Notas Comerciais Segunda Série (“Período de Capitalização Segunda Série”) é, para o primeiro Período de Capitalização Segunda Série, o intervalo de tempo que se inicia na Primeira Data de Integraliz...
	4.10. Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais
	4.10.1. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das Notas Comerciais Primeira Série em razão de um Evento de Inadimplemento, de Resgate Antecipado Facultativo, de Amortização Extraordinária Facultativa (conforme de...
	4.10.2. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das Notas Comerciais Segunda Série em razão de um Evento de Inadimplemento, de Resgate Antecipado Facultativo, de Amortização Extraordinária Facultativa ou de Oferta ...
	4.11. Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário
	4.11.1. Amortização das Notas Comerciais Primeira Série. Ressalvadas as hipóteses de pagamento antecipado das Notas Comerciais Primeira Serie em decorrência de um Evento de Inadimplemento, de Resgate Antecipado Facultativo, de Amortização Extraordinár...
	4.11.2. Amortização das Notas Comerciais Segunda Série. Ressalvadas as hipóteses de pagamento antecipado das Notas Comerciais Segunda Série em decorrência de um Evento de Inadimplemento, de Resgate Antecipado Facultativo, de Amortização Extraordinária...
	4.12. Local de Pagamento
	4.12.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais serão efetuados pela Emitente no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais nela custodiadas eletronicamente; e/ou (i...
	4.13. Prorrogação dos Prazos
	4.13.1. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente se a data do vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não ...
	4.13.2. Para os fins deste Termo de Emissão, “Dia(s) Útil(eis)” significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja feriado declarado nacional na República Feder...
	4.14. Encargos Moratórios
	4.14.1. Sem prejuízo do pagamento da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emitente de qualquer quantia devida aos Titulares das Notas Comerciais, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emitente ficarão sujeitos a, independen...
	4.15. Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	4.15.1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.14 acima, em caso de impossibilidade de qualquer Titular de Notas Comerciais receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emitente, nas datas previstas neste Termo de Emissão, ...
	4.16. Publicidade
	4.16.1. Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Titulares das Notas Comerciais, deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos na página da rede mundial d...
	4.16.2. Caso a Emitente altere seu Jornal de Publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo.
	4.16.3. Observado o previsto na legislação aplicável, as divulgações supramencionadas ficarão dispensadas caso o fato a ser noticiado seja comunicado de forma direta e individual pela Emitente a cada um dos Titulares das Notas Comerciais, por meio fís...
	4.17. Imunidade de Titulares das Notas Comerciais
	4.17.1. Caso qualquer Titular das Notas Comerciais goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante e ao Escriturador, com cópia para a Emitente, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência e...
	4.17.2. O Titular das Notas Comerciais que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.17.1 acima, e que tiver essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa,...
	4.18. Classificação de Risco
	4.18.1. Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às Notas Comerciais.
	4.19. Direito de Preferência
	4.19.1. Não haverá direito de preferência dos atuais acionistas da Emitente na subscrição das Notas Comerciais.
	4.20. Repactuação Programada
	4.20.1. As Notas Comerciais não serão objeto de repactuação programada.
	4.21. Fundo de Liquidez e Estabilização
	4.21.1. Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou contrato de estabilização de preços para as Notas Comerciais.
	4.22. Fundo de Amortização
	4.22.1. Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão.
	4.23. Vantagens e Restrições
	4.23.1. Não haverá qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação entre os Titulares das Notas Comerciais exclusivamente em razão de serem Titulares das Notas Comerciais.
	4.24. Características das Notas Comerciais
	4.24.1. Para fins de cumprimento do artigo 47 da Lei 14.195, as características das Notas Comerciais estão descritas no preâmbulo e nas Cláusulas 3 e 4 deste Termo de Emissão.
	4.24.2. As informações acima prestadas devem ser cuidadosamente analisadas pelos potenciais Investidores Profissionais e não possuem o escopo ou função de orientação de investimento ou desinvestimento pelo Agente Fiduciário.
	5. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA, OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO E AQUISIÇÃO FACULTATIVA
	5.1. Resgate Antecipado Facultativo
	5.1.1. A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar o resgate antecipado facultativo total das Notas Comerciais, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, em especial os requisitos aplicáveis a cada série de...
	5.1.2. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, o valor devido pela Emitente será equivalente à somatória dos seguintes valores (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”): (i) Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Nota...
	5.1.3. Caso o pagamento do Resgate Antecipado Facultativo ocorra em data que coincida com qualquer Data de Amortização e/ou Data de Pagamento da Remuneração aplicável às Notas Comerciais da respectiva série, o Prêmio previsto na Cláusula acima incidir...
	5.1.4. O Resgate Antecipado Facultativo somente será realizado mediante envio de comunicação individual aos Titulares das Notas Comerciais ou divulgação de aviso aos Titulares das Notas Comerciais, nos termos da Cláusula 4.16 acima, em ambos os casos ...
	5.1.5. A Emitente deverá comunicar à B3, ao Banco Liquidante e ao Escriturador com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da Data do Resgate Antecipado Facultativo. Em relação às Notas Comerciais (i) que estejam custodiadas eletronicamente na B3, ...
	5.1.6. As Notas Comerciais não poderão ser objeto de resgate antecipado facultativo parcial.
	5.1.7. As Notas Comerciais resgatadas pela Emitente, conforme previsto nesta Cláusula, serão obrigatoriamente canceladas.
	5.1.8. A Emitente somente poderá realizar Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Segunda Série após a integral quitação das Notas Comerciais Primeira Série e das Obrigações Garantidas Primeira Série, sendo certo que não serão realizados q...
	5.2. Amortização Extraordinária Facultativa
	5.2.1. A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar a amortização extraordinária facultativa das Notas Comerciais, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, em especial os requisitos aplicáveis a cada série ...
	5.2.2. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Emitente será equivalente à somatória dos seguintes valores (“Valor da Amortização Extraordinária Facultativa”): (i) parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Val...
	5.2.3. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.2.2 acima, a Amortização Extraordinária Facultativa relativa às Notas Comerciais Primeira Série somente poderá ser realizada se o respectivo Valor da Amortização Extraordinária Facultativa a ser pago for i...
	5.2.4. Caso o pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa ocorra em data que coincida com qualquer Data de Amortização e/ou Data de Pagamento da Remuneração aplicável às Notas Comerciais da respectiva série, o Prêmio previsto na Cláusula acima...
	5.2.5. A Amortização Extraordinária Facultativa somente será realizada mediante envio de comunicação individual aos Titulares das Notas Comerciais ou divulgação de aviso aos Titulares das Notas Comerciais, nos termos da Cláusula 4.16 acima, em ambos o...
	5.2.6. A Emitente deverá comunicar à B3, ao Banco Liquidante e ao Escriturador com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da Data da Amortização Extraordinária Facultativa. Em relação às Notas Comerciais (i) que estejam custodiadas eletronicamente...
	5.2.7. A Emitente somente poderá realizar Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Segunda Série após a integral quitação das Notas Comerciais Primeira Série e das Obrigações Garantidas Primeira Série, sendo certo que não serão real...
	5.3. Oferta de Resgate Antecipado
	5.3.1. A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, observado o previsto na Cláusula 5.3.8 abaixo, realizar oferta de resgate antecipado total das Notas Comerciais, endereçada a todos os Titulares das Notas Comerciais da respectiva...
	5.3.2. A Emitente realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de envio de comunicação individual a todos os Titulares das Notas Comerciais, ou, alternativamente, a divulgação de comunicação dirigida aos Titulares das Notas Comerciais, nos termos...
	5.3.3. Após a comunicação dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os Titulares das Notas Comerciais que optarem pela adesão à referida oferta terão que se manifestar à Emitente, com cópia ao Agente Fiduciário, no prazo e forma dispostos na Comunic...
	5.3.4. A Emitente poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado à aceitação desta por Titulares de Notas Comerciais que representem um percentual mínimo de Notas Comerciais da respectiva série objeto da Oferta de Resgate Antecipado, a ser por ela ...
	5.3.5. Por ocasião de resgate das Notas Comerciais decorrente de aceitação de Oferta de Resgate Antecipado, o valor devido pela Emitente deverá compreender à somatória dos seguintes valores (“Valor da Oferta de Resgate Antecipado”): (i) o Valor Nomina...
	5.3.6. A Emitente deverá comunicar à B3, ao Banco Liquidante e ao Escriturador com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data em que será realizado o resgate decorrente da aceitação de Oferta de Resgate Antecipado realizada nos termos aqui pre...
	5.3.7. As Notas Comerciais resgatadas pela Emitente no âmbito de Oferta de Resgate Antecipado, conforme previsto nesta Cláusula 5.3, serão obrigatoriamente canceladas.
	5.3.8. A Emitente somente poderá realizar Oferta de Resgate Antecipado das Notas Comerciais Segunda Série após a integral quitação das Notas Comerciais Primeira Série e das Obrigações Garantidas Primeira Série, sendo certo que não serão realizados qua...
	5.4. Aquisição Facultativa
	5.4.1. A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, observado o previsto na Cláusula 5.4.3 abaixo, adquirir Notas Comerciais, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Titular das Notas Comerciais, desde que seja ...
	5.4.2. As Notas Comerciais adquiridas pela Emitente de acordo com esta Cláusula poderão, a critério da Emitente, (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria da Emitente; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impos...
	5.4.3. A Emitente somente poderá realizar Aquisição Facultativa das Notas Comerciais Segunda Série após a integral quitação das Notas Comerciais Primeira Série e das Obrigações Garantidas Primeira Série, sendo certo que não serão realizados quaisquer ...
	6. GARANTIAS
	6.1. Garantia Real
	6.1.1. Para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento pela Emitente em relação a todas as obrigações, principais ou acessórias, presentes e futuras assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emitente em razão das Notas Comerciais Primeira Sér...
	6.1.2. Caso ocorra o vencimento antecipado das Notas Comerciais Primeira Série, ou ocorrido o vencimento final das Notas Comerciais Primeira Série, na Data de Vencimento Primeira Série, sem que as Obrigações Garantidas Primeira Série tenham sido integ...
	6.1.3. A Alienação Fiduciária de Cotas será outorgada em caráter irrevogável e irretratável pela Emitente, vigendo até o integral pagamento das Obrigações Garantidas Primeira Série, observados os termos e condições do Contrato de Alienação Fiduciária ...
	6.2. Garantia Fidejussória
	6.2.1. Os Avalistas comparecem ao Termo de Emissão, como avalistas, principais pagadores e responsáveis solidariamente com a Emitente, nos termos dos artigos 264 e 265 do Código Civil, de forma irrevogável e irretratável, pelo pagamento pontual, quand...
	6.2.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula acima, os Avalistas assinam o presente Termo de Emissão e expressamente: (i) concordam com todos os termos e condições do presente instrumento; (ii) ratificam as declarações, garantias e obrigações da Emiten...
	6.2.3. Nenhuma objeção ou oposição da Emitente poderá ser admitida ou invocada pelos Avalistas com o objetivo de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante o Agente Fiduciário, desde que tais obrigações estejam em conformidade aos termos do ...
	6.2.4. Todos e quaisquer pagamentos realizados em relação ao Aval serão efetuados livres e líquidos, sem a dedução de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de qua...
	6.2.5. Observadas as demais disposições deste Termo de Emissão, os Avalistas deverão cumprir todas as suas obrigações decorrentes do Aval no Brasil, no lugar indicado pelo Agente Fiduciário e conforme as instruções por ele dadas, desde que tais instru...
	6.2.6. Os Avalistas poderão ser demandados, quantas vezes forem necessárias, até o integral pagamento das Obrigações Garantidas Primeira Série.
	6.2.7. O Aval instituído pelo presente Termo de Emissão será adicional a, e sem prejuízo de, quaisquer outras garantias outorgadas para assegurar as Obrigações Garantidas Primeira Série e poderá ser excutida de forma isolada, alternativa ou conjuntame...
	6.2.8. As Partes desde já reconhecem que o Aval é prestado por prazo determinado, permanecendo vigente apenas até a data do pagamento integral do valor total das Obrigações Garantidas Primeira Série. O Aval extinguir-se-á automaticamente mediante o in...
	6.2.9. As Obrigações Garantidas Primeira Série deverão ser pagas pelos Avalistas fora do âmbito da B3 no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data de recebimento de notificação por escrito do Agente Fiduciário nesse sentido.
	6.2.10. Os Avalistas sub-rogar-se-ão, em todos os direitos, ações, privilégios e garantias dos Titulares das Notas Comerciais Primeira Série, em relação às Obrigações Garantidas Primeira Série em face da Emitente, caso venham a honrar, total ou parcia...
	6.2.11. Os Avalistas declaram, nesta data, que possuem patrimônio líquido total e consolidado, considerados os Avalistas em conjunto, suficiente para que exista ou venha a existir a garantia fidejussória aqui prestada por meio do Aval em favor dos Tit...
	6.2.12. Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos prazos para execução do Aval em favor dos Titulares das Notas Comerciais Primeira Série não ensejará, sob hipótese nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade ...
	6.2.13. Os Avalistas possuem interesse econômico no resultado da operação, beneficiando-se indiretamente da mesma, de modo que o Aval, para fins da Lei 11.101, considera-se prestado a título oneroso.
	6.2.14. Os Avalistas renunciam expressamente aos direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza, incluindo os previstos nos artigos 333, parágrafo único, e 364 do Código Civil e artigos 130 e 131 do Código de Processo Civil.
	6.2.15. Os Avalistas PJ encaminharão anualmente ao Agente Fiduciário, em até 90 (noventa) dias contados do encerramento do seu exercício social, cópia do balanço patrimonial do exercício encerrado do respectivo Avalista PJ.
	6.2.16. No caso de invalidade ou ineficácia, total ou parcial deste Termo de Emissão, ou da inexistência ou inexigibilidade de qualquer das Obrigações Garantidas Primeira Série, por qualquer razão, os Avalistas responderão, como uma obrigação independ...
	7. VENCIMENTO ANTECIPADO
	7.1. Observado o disposto nas Cláusulas abaixo, o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Notas Comerciais e exigir de imediato o pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unit...
	7.1.1. Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento antecipado automático das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, nos termos dos itens abaixo (cada evento, uma “Hipótese de Vencimento Antecipado Automático”):
	(a) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Avalistas de qualquer obrigação pecuniária, principal ou acessória, de pagamento de Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, acrescido da respectiva Remuneração, não sanada no ...
	(b) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Avalistas de qualquer obrigação pecuniária, principal ou acessória, além das previstas no item (a) acima, relacionada às Notas Comerciais, às Garantias e/ou à Oferta, não sanada no prazo de 5 (cinco) Dias Ú...
	(c) ocorrência de (i) liquidação, dissolução, decretação de falência, pedido de autofalência da Emitente; (ii) pedido de falência da Emitente, formulado por terceiros e não devidamente elidido no prazo legal; (iii) pedido de suspensão de execução de d...
	(d) se este Termo de Emissão, o Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas e/ou quaisquer dos seus aditamentos for(em) considerado(s) judicialmente inválido(s), nulo(s) e/ou inexequível(eis), conforme declarado em sentença arbitral, decisão judicial ou...
	(e) questionamento judicial ou extrajudicial, pela Emitente, pelos Avalistas e/ou por qualquer de suas Controladas (conforme definido abaixo), acerca da validade, eficácia ou exequibilidade deste Termo de Emissão e/ou do Contrato de Alienação Fiduciár...
	(f) decretação de vencimento antecipado de quaisquer obrigações financeiras, contraídas no mercado financeiro e/ou de capitais, local ou internacional, da Emitente e/ou dos Avalistas e/ou por qualquer de suas Controladas; ou
	(g) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, em todo ou em parte, pela Emitente e/ou pelos Avalistas, de suas obrigações assumidas neste Termo de Emissão e/ou no Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas, conforme o...
	7.1.2. Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento não automático das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, sendo que o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais, nos termos da Cláu...
	(a) descumprimento, pela Emitente e/ou pelos Avalistas, conforme aplicável, no prazo e na forma devidos, de qualquer obrigação não pecuniária prevista neste Termo de Emissão, no Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas e/ou nos demais documentos da O...
	(b) ocorrência de (i) liquidação, dissolução, decretação de falência, pedido de autofalência dos Avalistas PJ; (ii) pedido de falência dos Avalistas PJ, formulado por terceiros e não devidamente elidido no prazo legal; (iii) pedido de suspensão de exe...
	(c) na hipótese de morte, interdição, prisão, incapacidade ou insolvência de qualquer um dos Avalistas PF;
	(d) redução do capital social da Emitente e/ou dos Avalistas PJ, exceto para absorção de prejuízos, nos termos da legislação aplicável;
	(e) alteração ou transferência de Controle da Emitente e/ou dos Avalistas PJ que resulte na perda do controle indireto de tais companhias, pelos atuais Controladores finais da Emitente e/ou dos Avalistas PJ, em favor de terceiros que não sejam os Aval...
	(f) sem prejuízo do disposto no item acima, cisão, fusão ou incorporação (da sociedade e/ou de suas quotas e/ou ações), ou qualquer outra forma de reorganização societária da Emitente e/ou de qualquer Avalista PJ, exceto por reorganizações societárias...
	(g) protesto de títulos contra a Emitente e/ou quaisquer dos Avalistas, cujo valor não pago seja igual ou superior, igual ou superior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) para a Emitente e para os Avalistas PJ e/ou R$500.000,00 (quinhentos mil rea...
	(h) descumprimento de qualquer decisão ou sentença judicial, ou decisão arbitral, com efeitos condenatórios contra a Emitente e/ou qualquer dos Avalistas, cujos efeitos não tenham sido revertidos ou suspensos no prazo de 10 (dez) Dias úteis ou no praz...
	(i) desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade ou autoridade governamental de qualquer jurisdição que resulte na efetiva perda, pela Emitente, da propriedade e/ou da posse direta ou indireta da totalidade ou de parte substanci...
	(j) provarem-se falsas, enganosas, imprecisas e/ou incorretas (nestes dois últimos casos, que possa causar um Efeito Adverso Relevante), quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emitente e/ou pelos Avalistas neste Termo de Emissão, no Con...
	(k) alteração do objeto social da Emitente, de forma a alterar suas atuais atividades principais ou a agregar novas ou negócios que tenham prevalência ou que representem desvios em relação às atividades atualmente desenvolvidas;
	(l)  transformação pela Emitente em qualquer outro tipo societário, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;
	(m) caso a Emitente e/ou os Avalistas pratiquem ou interponham quaisquer atos ou medidas, judiciais ou extrajudiciais, que objetivem anular, questionar, cancelar, suspender ou invalidar o Aval e/ou quaisquer das obrigações dos Avalistas nos termos do ...
	(n) se ocorrer a alienação, promessa de alienação, cessão, promessa de cessão, oneração ou promessa de oneração, ou ainda a constituição de qualquer tipo de Ônus (conforme abaixo definido) sobre quaisquer bens e/ou direitos da Emitente e/ou dos Avalis...
	(o) não utilização, pela Emitente, dos recursos líquidos obtidos com a Emissão estritamente nos termos previstos neste Termo de Emissão;
	(p) inadimplemento de qualquer obrigação financeira da Emitente e/ou de qualquer dos Avalistas, seja como parte ou como garantidor, no mercado local ou internacional, em valor unitário ou agregado igual ou superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais...
	(q) caso a Emitente e/ou os Avalistas, conforme aplicável, após notificados pelo Agente Fiduciário, não efetuem o reforço e/ou substituição das Garantias, na forma e nos prazos previstos neste Termo de Emissão e/ou no Contrato de Alienação Fiduciária ...
	(r) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, permissões, alvarás ou licenças, inclusive as societárias, regulatórias e ambiental, exigidas para o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emitente e/ou pelas Aval...
	(s) distribuição de dividendos, pagamento de juros sobre o capital próprio ou a realização de quaisquer outros pagamentos pela Emitente a seus acionistas, exceto pelos dividendos mínimos obrigatórios, distribuídos nos termos da legislação aplicável;
	(t) alienação, venda e/ou qualquer forma de transferência, pela Emitente e/ou pelos Avalistas PJ, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de ativos imobilizados de sua propriedade, considerados de forma individual ou agregada até a integral q...
	(u) não apresentação, pela Emitente e/ou pela Sandra, ao Agente Fiduciário, dentro de até 25 (vinte e cinco) dias contados da assinatura do Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas, da versão atualizada do regulamento do Fundo, contemplando a alteraç...
	(v) concessão, pela Emitente, de mútuo, empréstimo ou financiamento a qualquer Avalista PF ou sociedade não pertencente ao seu Grupo Econômico (conforme abaixo definido), sem a prévia aprovação dos Titulares de Notas Comerciais, reunidos em assembleia...
	(w) não observância dos índices financeiros indicados abaixo, calculados anualmente pela Emitente e acompanhado pelo Agente Fiduciário, a partir do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026, até a integral quitação das Notas Comerciais ...
	(i) índice obtido da divisão da Dívida Líquida (conforme definido abaixo) pelo EBITDA (conforme definido abaixo), pela Emitente e pelos Avalistas PJ, menor ou igual a 2,00x (duas vezes) para cada exercício social;
	(ii) Dívida Bruta (conforme abaixo definido) igual ou menor que R$ 25.000.000,00 (vinte e milhões de reais), pela Emitente e pelos Avalistas PJ, até a integral quitação das Notas Comerciais Primeira Série; e
	(iii) Índice de Cobertura do Serviço da Dívida – ICSD (conforme abaixo definido) maior que 2,00x (duas vezes) em cada data de apuração.
	“Coligada”: significa as sociedades nas quais a investidora tenha influência significativa, nos termos do artigo 243, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações;
	“Controle”: nos termos da definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, entende-se por acionista controlador, pessoa natural ou jurídica, ou o grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que: ...
	“Controlada(s)”: significa qualquer sociedade controlada direta ou indiretamente pela Emitente e/ou pela Avalista, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, conforme o caso, na data em que for analisada a ocorrência ou não de um Evento...
	“Dívida Líquida” corresponde, de acordo com as demonstrações financeiras anuais consolidadas da Emitente, a Dívida Bruta, líquida do saldo da conta de caixa e equivalentes de caixa;
	“Dívida Bruta” corresponde, de acordo com as demonstrações financeiras anuais consolidadas da Emitente e dos Avalistas PJ, ao somatório do saldo das contas de empréstimos e financiamentos, circulante e não circulante, incluídos quaisquer títulos ou va...
	“EBITDA” significa, com base nas Demonstrações Financeiras do Exercício da Emitente e das Avalistas PJ relativas aos 12 (doze) meses imediatamente anteriores da data base, o lucro líquido acrescido dos tributos sobre o lucro, do resultado financeiro l...
	“Índice de Cobertura do Serviço da Dívida – ICSD” significa, para cada período de verificação, o resultado da divisão do (i) EBITDA do respectivo período, pelo (ii) Serviço da Dívida (conforme abaixo definido) do respectivo período;
	7.2. A Emitente obriga-se a, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento de quaisquer dos eventos descritos nos itens acima, comunicar ao Agente Fiduciário para que este tome as providências devidas. O descumprimento desse de...
	7.3. A ocorrência de qualquer das Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático indicados na Cláusula 7.1.1 acima acarretará o vencimento antecipado imediato das Notas Comerciais, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, o...
	7.4. Na ocorrência de quaisquer das Hipóteses de Vencimento Antecipado Não Automático, o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que o Agente Fiduciário tomar conhecimento da ocorrência do referido evento, As...
	7.5. Na Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais mencionada na Cláusula 7.4 acima, que será instalada de acordo com os procedimentos e quóruns previstos na Cláusula 10 deste Termo de Emissão, os Titulares das Notas Comerciais poderão optar p...
	7.6. Na hipótese de não instalação da Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais mencionada na Cláusula 7.4 acima, em segunda convocação, por falta de quórum de instalação ou na hipótese de ausência de quórum de deliberação, o Agente Fiduciári...
	7.7. Em caso de ocorrência de uma Hipótese de Vencimento Antecipado Automático das Notas Comerciais e/ou declaração do vencimento antecipado das Notas Comerciais, a Emitente obriga-se a pagar a totalidade das Notas Comerciais, observado o disposto na ...
	7.8. Fica desde já acordado que todos os valores pagos pela Emitente em decorrência de vencimento antecipado apurado nos termos desta Clausula 7ª deverão ser alocados, prioritariamente, à quitação das Notas Comerciais da Primeira Série e das demais Ob...
	7.9. Sem prejuízo de outras convocações que venham a ser solicitadas pela Emitente, conforme previsto neste Termo de Emissão, a Emitente poderá, a qualquer momento, convocar Assembleia Geral a fim de solicitar uma renúncia ou perdão temporário (pedido...
	8. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMITENTE E DOS AVALISTAS
	8.1. Observadas as demais obrigações previstas neste Termo de Emissão, enquanto o saldo devedor das Notas Comerciais não for integralmente pago, a Emitente e os Avalistas, conforme o caso, obrigam-se a, cada um:
	(i) exclusivamente com relação à Emitente, guardar, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos contados da divulgação do Anúncio de Encerramento, ou por prazo superior por determinação expressa da CVM, em caso de processo administrativo, toda a documentação ...
	(a) preparar demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações, e com as regras emitidas pela CVM;
	(b) submeter suas demonstrações financeiras a auditoria, por auditor registrado na CVM;
	(c) divulgar, até o dia anterior ao início das negociações, as demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados;
	(d) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de notas explicativas e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) meses contados do encerramento do exercício social;
	(e) observar as disposições da Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, no tocante a dever de sigilo e vedações à negociação; e
	(f) divulgar em sua página na rede mundial de computadores o relatório anual e demais comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu recebimento.
	(ii) exclusivamente com relação à Emitente, fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações:
	(a) dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos da data de encerramento de cada exercício social, (1) cópia das Demonstrações Financeiras do Exercício, preparadas de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, conforme ap...
	(b) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva solicitação, ou em prazo inferior caso necessário para o atendimento de solicitação por autoridade competente, conforme comprovado pelo Agente Fiduciário, qualquer informação relacionada ...
	(c) enviar o organograma societário do grupo da Emitente, os dados financeiros e atos societários necessários à realização do relatório anual, conforme Resolução CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 17”), que venham...
	(iii) exclusivamente com relação às Avalistas PJ, fornecer ao Agente Fiduciário, 120 (cento e vinte) dias após o término de cada exercício social, ou na data de sua divulgação, o que ocorrer primeiro, cópia de suas demonstrações financeiras completas ...
	(iv)  comparecer às Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais sempre que solicitado e convocado nos prazos previstos neste Termo de Emissão;
	(v)  exclusivamente em relação à Emitente, manter contratados e remunerar em dia durante o prazo de vigência das Notas Comerciais, às suas expensas, o Escriturador, o Banco Liquidante, o Banco Depositário e o Agente Fiduciário;
	(vi) exclusivamente em relação à Emitente, manter as Notas Comerciais registradas para negociação no mercado secundário durante o prazo de vigência das Notas Comerciais, arcando com os custos do referido registro;
	(vii) exclusivamente em relação à Emitente e às Avalistas PJ, não realizar operações fora do seu objeto social ou praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto/contrato social;
	(viii) cumprir e fazer com que seus membros do conselho de administração, diretores e empregados, agindo em nome e benefício da Emitente e/ou dos Avalistas e no âmbito do exercício de suas funções atribuídos pela Emitente e/ou pelos Avalistas, conform...
	(ix) cumprir e fazer com que seus membros do conselho de administração, diretores, bem como envidar melhores esforços para que seus funcionários, agindo em nome e benefício da Emitente e/ou Avalistas no âmbito do exercício de suas funções atribuídas p...
	(x) manter válidas e regulares as licenças e autorizações governamentais necessárias ao regular funcionamento da Emitente, exceto os casos que (a) estejam sendo questionadas de boa-fé nas esferas administrativas e/ou judiciais, e desde que tal questio...
	(xi) não realizar suas operações sem que possua as licenças ambientais necessárias para tanto, exceto se (a) autorizada por lei ou ato de autoridade governamental ou judicial competente a manter suas operações mesmo sem possuir a referida licença ambi...
	(xii) cumprir e fazer com que seus membros do conselho de administração, diretores e empregados, agindo em nome e benefício da Emitente e/ou dos Avalistas e no âmbito do exercício de suas funções atribuídos pela Emitente e/ou pelos Avalistas, conforme...
	(xiii) assegurar que os recursos líquidos obtidos com a Oferta não sejam empregados pela Emitente e administradores, no estrito exercício das respectivas funções de administradores da Emitente em: (a) qualquer ato tipificado como uma infração às Leis ...
	(xiv) notificar o Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis da data que tiver conhecimento de qualquer evento que possa resultar em um Efeito Adverso Relevante;
	(xv) manter-se adimplente com relação a suas obrigações tributárias e/ou relativas contribuições devidas às Fazendas Federal, Estadual ou Municipal, bem como com relação às contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e Fundo de...
	(xvi) exclusivamente em relação à Emitente e os Avalistas PJ, manter adequadamente segurados os bens necessários para o desempenho de suas atividades, conforme práticas do seu setor de atuação;
	(xvii) abster-se de negociar valores mobiliários de sua emissão da mesma espécie das Notas Comerciais, nelas referenciados, conversíveis ou permutáveis até a divulgação do Anúncio de Encerramento, salvo nas hipóteses previstas no § 2º do artigo 54 da ...
	(xviii) não divulgar ao público informações referentes à Emitente, à Emissão ou às Notas Comerciais em desacordo com o disposto na regulamentação aplicável, incluindo, mas não se limitando, ao disposto na Resolução CVM 160 em seu artigo 11 e seguintes...
	(xix) exclusivamente com relação à Emitente e às Avalistas PJ, manter: (a) a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, e (b) atualizados e em ordem seus livros e...
	(xx) efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre a Emissão e que sejam de responsabilidade da Emitente;
	(xxi) registrar e formalizar as Garantias, nos termos e prazos previstos neste Termo de Emissão e/ou no Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas;
	(xxii) caso seja citada no âmbito de uma ação que tenha como objetivo a declaração de invalidade ou ineficácia total ou parcial deste Termo de Emissão e/ou do Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas, obriga-se a tomar todas as medidas necessárias pa...
	(xxiii) manter-se adimplente com relação ao presente Termo de Emissão, o Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas e os demais documentos da Oferta; e
	(xxiv) cumprir e fazer com que seus membros do conselho de administração, diretores e empregados, agindo em nome e benefício da Emitente e/ou dos Avalistas, e no âmbito do exercício de suas funções atribuídos pela Emitente e/ou pelos Avalistas, confor...
	8.2. Os administradores da Emitente, dentro de suas competências legais e estatutárias, são responsáveis pelo cumprimento das obrigações impostas à Emitente pela Resolução CVM 160.
	8.3. Para fins do disposto na Cláusula 8.1, as Partes desde já concordam que o Agente Fiduciário não será responsável por verificar a veracidade, consistência, precisão, suficiência e atualidade das informações técnicas e financeiras constantes dos do...
	9. AGENTE FIDUCIÁRIO
	9.1. Do Agente Fiduciário
	9.1.1. Nomeação. A Emitente neste ato constitui e nomeia o Agente Fiduciário, qualificado no preâmbulo deste Termo de Emissão, como agente fiduciário da Emissão, o qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos termos da l...
	9.2. Remuneração do Agente Fiduciário
	9.2.1. Os deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e deste Termo de Emissão, uma remuneração a ser paga em parcelas anuais no valor de R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais), sendo a primeira parcela devida até o 5º (quinto) Dia Útil ...
	9.2.2. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das Notas Comerciais, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à Emissão.
	9.2.3. Em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais, ou celebração de aditamentos ou instrumentos legais relacionados à Emissão, será devida ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente a R$8...
	9.2.4. As parcelas citadas acima serão acrescidas dos seguintes impostos: ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Co...
	9.2.5. As parcelas citadas acima serão atualizadas, anualmente a partir da data do primeiro pagamento da remuneração do Agente Fiduciário, pela variação positiva acumulada IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo ín...
	9.2.6. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso ficarão sujeitos à multa contratual de caráter não compensatório de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao m...
	9.2.7. Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título de prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.
	9.2.8. Eventuais obrigações adicionais atribuídas ao Agente Fiduciário, desde que aprovadas pelo Agente Fiduciário, e/ou alterações nas características da Oferta, facultarão ao Agente Fiduciário a revisão dos honorários ora propostos.
	9.2.9. A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emitente, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas...
	9.2.10. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares das Notas Comerciais deverão ser, sempre que possível, previamente apr...
	9.2.11. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emitente ou pelos Titulares das Notas Comerciais, conforme o caso.
	9.3. Substituição
	9.3.1. Nas hipóteses de impedimentos temporários, renúncia, intervenção, liquidação judicial ou extrajudicial, falência, morte ou qualquer outro caso de vacância, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do evento que a dete...
	9.3.2. A remuneração do novo agente fiduciário será a mesma já prevista na Cláusula 9.2. deste Termo de Emissão, salvo se outra for negociada com a Emitente, sendo por esta aceita por escrito, prévia e expressamente.
	9.3.3. Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a este Termo de Emissão, deverá comunicar imediatamente o fato aos Titulares das Notas Comerciais e à Emitente, pedindo sua subst...
	9.3.4. É facultado aos Titulares das Notas Comerciais, após o encerramento do prazo para a distribuição das Notas Comerciais, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral de Titulares das Notas Come...
	9.3.5. O novo Agente Fiduciário deverá, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados da data do aditamento mencionado na Cláusula 9.3.6 abaixo, comunicar à CVM a ocorrência da substituição, bem como encaminhar à CVM a declaração e demais informações i...
	9.3.6. A substituição do Agente Fiduciário, em caráter permanente, deverá ser objeto de aditamento ao Termo de Emissão.
	9.3.7. O Agente Fiduciário entrará no exercício de suas funções a partir da data do presente Termo de Emissão ou, no caso de agente fiduciário substituto, no dia da celebração do correspondente aditamento à Termo de Emissão, devendo permanecer no exer...
	9.3.8. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a respeito, baixados por ato(s) da CVM.
	9.4. Deveres
	9.4.1. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, ou no presente Termo de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	(a) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente e exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade perante os Titulares das Notas Comerciais;
	(b) proteger os direitos e interesses dos Titulares das Notas Comerciais, empregando no exercício da função o cuidado e a diligência que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na administração de seus próprios bens;
	(c) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptidão ou impedimento, e realizar a imediata convocação de Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais prevista no art. 7º da R...
	(d) conservar em boa guarda toda a documentação relativa com o exercício de suas funções;
	(e) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às Garantias e a consistência das demais informações contidas neste Termo de Emissão, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos d...
	(f) diligenciar junto à Emitente para que o Termo de Emissão e seus aditamentos sejam registrados em eventuais cartórios, adotando, no caso da omissão da Emitente, as medidas eventualmente previstas em lei;
	(g) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações obrigatórias, alertando os Titulares das Notas Comerciais, no relatório anual, acerca de eventuais omissões ou inverdades constantes de tais informações;
	(h) opinar sobre a suficiência das informações constantes das propostas de modificações nas condições das Notas Comerciais;
	(i) verificar a regularidade da constituição das Garantias previstas neste Termo de Emissão, observando a manutenção de sua suficiência e exequibilidade;
	(j) examinar proposta de substituição de bens dados em garantia, manifestando sua opinião a respeito do assunto de forma justificada;
	(k) intimar a Emitente a reforçar a garantia dada, na hipótese da deterioração ou depreciação das Garantias;
	(l) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas perante órgãos e entidades públicas e ofícios de registros públicos, dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, Cartórios de Protesto, ...
	(m) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa na Emitente, cujos custos deverão ser arcados pela Emitente;
	(n) convocar, quando necessário, Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais conforme as disposições deste Termo de Emissão e as regras aplicáveis constantes da Lei das Sociedades por Ações;
	(o) comparecer à(s) Assembleia(s) Geral(is) de Titulares das Notas Comerciais a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas;
	(p) elaborar relatório destinado aos Titulares das Notas Comerciais, descrevendo os fatos relevantes ocorridos durante o exercício social, nos termos do 68, parágrafo 1º, alínea “b”, da Lei das Sociedades por Ações, e o qual deverá conter, ao menos, a...
	(q) emitir declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses que impeça o Agente Fiduciário a continuar a exercer a função.
	(r) disponibilizar o relatório de que trata o subitem (p) acima em sua página na rede mundial de computadores, no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da Emitente;
	(s) comunicar os Titulares das Notas Comerciais a respeito de qualquer inadimplemento, pela Emitente, de obrigações financeiras assumidas neste Termo de Emissão, incluindo as obrigações relativas às Garantias e as Cláusulas destinadas a proteger o int...
	(t) acompanhar a destinação dos recursos captados por meio da emissão das Notas Comerciais, de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emitente;
	(u) manter atualizada a relação dos Titulares das Notas Comerciais de e seus endereços, mediante, inclusive, gestões junto à Emitente, à B3, ao Banco Liquidante e ao Escriturador, sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta alínea, a Emitent...
	(v) disponibilizar diariamente o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, calculado pela Emitente, aos Titulares das Notas Comerciais e aos participantes do mercado, através de sua central de atendimento e/ou do seu website.
	9.5. Atribuições Específicas
	9.5.1. O Agente Fiduciário usará de quaisquer procedimentos judiciais ou extrajudiciais contra a Emitente para a proteção e defesa dos interesses da comunhão dos Titulares das Notas Comerciais e da realização de seus créditos, devendo, em caso de inad...
	(a) declarar antecipadamente vencidas as Notas Comerciais conforme previsto na Cláusula 7 deste Termo de Emissão e cobrar seu principal e acessórios;
	(b) requerer a falência da Emitente ou iniciar procedimento da mesma natureza caso seja deliberado pelos Titulares das Notas Comerciais em Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais;
	(c) tomar qualquer providência necessária para a realização dos créditos dos Titulares das Notas Comerciais; e
	(d) representar os Titulares das Notas Comerciais em processo de falência, recuperação judicial e/ou recuperação extrajudicial, bem como intervenção ou liquidação extrajudicial da Emitente.
	9.5.2. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17, conforme alterada e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que ...
	9.5.3. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emitente ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adult...
	9.5.4. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os Titulares das Notas Comerciais e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigaçõ...
	9.6. Declarações do Agente Fiduciário
	9.6.1. O Agente Fiduciário, nomeado no Termo de Emissão, declara, sob as penas da lei:
	(a) não ter qualquer impedimento legal, conforme artigo 66, parágrafos 1º e 3º da Lei das Sociedades por Ações, e o artigo e artigo 6º da Resolução CVM 17;
	(b) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstos na legislação específica e neste Termo de Emissão;
	(c) conhecer e aceitar integralmente a presente Termo de Emissão, todas as suas cláusulas e condições;
	(d) não ter qualquer ligação com a Emitente que o impeça de exercer suas funções;
	(e) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6º da Resolução CVM 17;
	(f) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e da CVM, incluindo a Circular do Banco Central do Brasil nº 1.832, de 31 de outubro de 1990;
	(g) estar devidamente autorizado a celebrar este Termo de Emissão e a cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto;
	(h) que a(s) pessoa(s) que o representam na assinatura deste Termo de Emissão tem(têm) poderes bastante para tanto;
	(i) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos termos da regulamentação aplicável vigente;
	(j) que este Termo de Emissão constitui uma obrigação legal, válida, vinculante e eficaz do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições;
	(k) que a celebração deste Termo de Emissão e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;
	(l) que verificou a veracidade das informações das Garantias e a consistência das demais contidas neste Termo de Emissão, diligenciando no sentido de que fossem sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tivesse conhecimento; e
	(m) na data de assinatura deste Termo de Emissão, conforme organograma encaminhado pela Emitente, o Agente Fiduciário identificou que não existem outras emissões de valores mobiliários públicas ou privadas, realizadas pela própria Emitente, por socied...
	10. ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DAS NOTAS COMERCIAIS
	10.1. Disposições Gerais
	10.1.1. À assembleia geral de Titulares das Notas Comerciais (“Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais”) aplicar-se-á ao disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, e, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações sob...
	(a)  quando o assunto a ser deliberado for comum a todas as Séries, os Titulares das Notas Comerciais poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais conjunta, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei de ...
	(b)  quando o assunto a ser deliberado for específico a uma determinada série de Notas Comerciais, ou seja, quando o assunto a ser deliberado for, por exemplo, (i) a Remuneração da respectiva série de Notas Comerciais; (ii) postergação de quaisquer da...
	10.1.2. Todas as deliberações tomadas pelas Assembleias Gerais de Titulares de Notas Comerciais, sejam elas realizadas em conjunto ou separadamente entre as séries de Notas Comerciais, deverão observar a ordem de prioridade de pagamento entre as Série...
	10.2. Convocação
	10.2.1. As Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais poderão ser convocadas pelo Agente Fiduciário, pela Emitente, por Titulares das Notas Comerciais de, no mínimo, 10% (dez por cento) das Notas Comerciais em Circulação ou pela CVM, podendo...
	10.2.2. A convocação das Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais se dará mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes nos órgãos de imprensa habitualmente utilizados pela Emitente, acima, respeitadas outras regras relacionadas à p...
	10.2.3. Qualquer Assembleia Geral deverá ser realizada em prazo mínimo de 8 (oito) dias, contados da data da primeira publicação da convocação. Qualquer Assembleia Geral em segunda convocação somente poderá ser realizada em, no mínimo, 5 (cinco) dias ...
	10.2.4. As deliberações tomadas pelos Titulares das Notas Comerciais, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns previstos neste Termo de Emissão, serão válidas e eficazes perante a Emitente e obrigarão todos os Titulares das Notas Come...
	10.3. Quórum de Instalação
	10.3.1. As Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais, instalar-se-ão, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares das Notas Comerciais que representem metade, no mínimo, das Notas Comerciais em Circulação ou das Notas Comerciai...
	10.3.2. Consideram-se “Notas Comerciais em Circulação”, para os fins deste Termo de Emissão, todas as Notas Comerciais, subscritas e não resgatadas, excluídas aquelas mantidas em tesouraria pela Emitente e/ou pelos Avalistas PJ e as de titularidade de...
	10.4. Mesa Diretora
	10.4.1. A presidência e secretaria das Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais caberão aos representantes eleitos pelos Titulares das Notas Comerciais, presentes ou àqueles que forem designados pela CVM.
	10.5. Quórum de Deliberação
	10.5.1. Nas deliberações das Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais, a cada Nota Comercial em Circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, Titular de Nota Comercial ou não. Exceto pelo disposto na Cláusula 10.5.2 aba...
	10.5.2. As hipóteses de alteração (i) desta Cláusula 10.5.2; (ii) da Remuneração; (iii) das Datas de Pagamento da Remuneração; (iv) da Data de Vencimento; (v) das datas de amortização do principal das Notas Comerciais; (vi) dos quóruns previstos neste...
	10.6. Outras disposições aplicáveis à Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais
	10.6.1. Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emitente em quaisquer Assembleias Gerais convocadas pela Emitente, enquanto nas assembleias convocadas pelos Titulares das Notas Comerciais ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos repr...
	10.6.2. O Agente Fiduciário deverá comparecer a todas as Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais e prestar aos Titulares das Notas Comerciais as informações que lhe forem solicitadas.
	10.6.3. Aplicar-se-á às Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais, no que couber e não conflitar com o aqui disposto, o disposto na Lei das Sociedades por Ações sobre a assembleia geral de acionistas.
	10.6.4. As deliberações tomadas pelos Titulares das Notas Comerciais em Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns neste Termo de Emissão, vincularão a Emitente e obrigarão todos os ...
	11. DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMITENTE E DOS AVALISTAS
	11.1. A Emitente e os Avalistas, conforme aplicável, declaram e garantem, individualmente ao Agente Fiduciário, na data da assinatura deste Termo de Emissão, que:
	(a) em relação à Emitente e às Avalistas PJ, são sociedades devidamente organizada, constituídas e existentes, de acordo com as leis da República Federativa do Brasil e estão devidamente autorizadas a conduzir os seus negócios;
	(b) os Avalistas PF são maiores e plenamente capazes de praticar os atos e assumir as obrigações aqui dispostos, assim como possuem plena capacidade para a prática de atos da vida civil, não sendo necessária qualquer outorga uxória para a assunção das...
	(c) no caso dos Avalistas, o Aval ora prestado constitui obrigação legal, válida e vinculante dos Avalistas, exequíveis de acordo com seus termos e condições;
	(d) estão devidamente autorizadas a celebrar este Termo de Emissão e o Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas de que serão parte e a cumprir todas as obrigações aqui previstas, tendo, então, sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutário...
	(e) os representantes legais da Emitente e dos Avalistas PJ que assinam este Termo de Emissão têm poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente out...
	(f) a celebração e os termos e condições deste Termo de Emissão e do Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas, e o cumprimento das obrigações aqui e ali previstas, (i) não infringem seus respectivos estatutos sociais; (ii) não infringem qualquer disp...
	(g) nenhum registro, consentimento, autorização, licença, ordem de, ou qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, é exigido para celebração deste Termo de Emissão ou para realização da Emissão, exceto (i) pelo registr...
	(h) não foram citadas, notificadas ou cientificadas da existência de qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral que, nesta data, possa se esperar que resulte em Efeito Adverso Relevante, que não tenha sido informado aos subscritor...
	(i) têm plena ciência e concordam integralmente com a forma de divulgação e apuração da Taxa DI, divulgada pela B3, e que a forma de cálculo da remuneração das Notas Comerciais foi determinada por sua livre vontade, em observância ao princípio da boa-fé;
	(j) cumprem e fazem com que seus membros do conselho de administração e diretores cumpram, bem como envidam melhores esforços para que seus funcionários cumpram, agindo em nome e benefício da Emitente e/ou dos Avalistas PJ e no âmbito do exercício de ...
	(k) não há qualquer violação, pela Emitente, pelos Avalistas, empregados, membros do conselho de administração, bem como eventuais subcontratados, todos agindo em nome e benefício da Emitente e/ou dos Avalistas e no âmbito do exercício de suas funções...
	(l) cumprem (i) a Legislação Socioambiental e a Legislação Antilavagem de Dinheiro, salvo (1) se houver questionamento, de boa-fé, acerca do seu cumprimento nas esferas administrativa e/ou judicial, e cuja exigibilidade ou aplicabilidade esteja suspen...
	(m) não há, nesta data, contra si ou contra seus membros do conselho de administração, diretores e empregados, agindo em nome e benefício da Emitente e/ou dos Avalistas e no âmbito do exercício de suas funções atribuídas pela Emitente e/ou pelos Avali...
	(n) inexiste, nesta data, qualquer descumprimento relacionado à Legislação Socioambiental que possa impactar a Emitente e/ou os Avalistas no cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Emissão;
	(o) quando aplicáveis ao exercício de suas atividades, possuem todas as licenças e autorizações ambientais necessárias para tanto, exceto (i) quando autorizada por lei ou ato de autoridade governamental ou judicial competente a manter suas operações m...
	(p) as demonstrações financeiras da Emitente e dos Avalistas PJ, conforme o caso, relativas aos exercícios sociais findos, 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2024, conforme aplicáveis, representam corretamente a posição...
	(q) desde a divulgação das suas últimas demonstrações financeiras anuais consolidadas auditadas, conforme aplicável, a Emitente e os Avalistas PJ não verificaram a ocorrência de qualquer evento que pudesse lhes causar um Efeito Adverso Relevante;
	(r) as informações fornecidas pela Emitente no contexto da Oferta são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;
	(s) não omitiram nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que possa resultar em Efeito Adverso Relevante; e
	(t) por si, suas Controladas, administradores, e, no melhor de seu conhecimento, por seus acionistas majoritários ou sócios e funcionários, que (i) nenhuma dessas partes é direta ou indiretamente sujeita às sanções administradas ou impostas pelo Conse...
	11.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 11.1 acima, a Emitente e os Avalistas obrigam-se a notificar, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento, os Titulares das Notas Comerciais e o Agente Fiduciário caso quai...
	12. DISPOSIÇÕES GERAIS
	12.1. Renúncia
	12.1.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Termo de Emissão. Desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou prerrogativa que caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos Titul...
	12.2. Irrevogabilidade
	12.2.1. Este Termo de Emissão é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes e seus sucessores a qualquer título.
	12.3. Independência das Disposições do Termo de Emissão
	12.3.1. Caso qualquer das disposições deste Termo de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituírem a disposição...
	12.3.2. Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais para deliberar sobre: (i) a correção de erros, incluindo, mas não se limitando aos erros grosseiros, de digitação ou aritméticos; (ii) alterações a qua...
	12.3.3. Não obstante a dispensa da realização da Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais para deliberar sobre as matérias indicadas na Cláusula 12.3.2 acima, as Partes permanecerão obrigadas a tomar todas as providências, bem como elaborar,...
	12.4. Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica
	12.4.1. Este Termo de Emissão e as Notas Comerciais constituem títulos executivos extrajudiciais, nos termos do inciso II do artigo 784 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”) e do artigo 48 da Lei 14.1...
	12.5. Cômputo do Prazo
	12.5.1. Exceto se de outra forma especificamente disposto neste Termo de Emissão, os prazos estabelecidos no presente Termo de Emissão serão computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e inc...
	12.6. Comunicações
	12.6.1. Quaisquer notificações, instruções ou comunicações a serem realizadas por quaisquer das Partes em virtude deste Termo de Emissão deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços:
	Se para a Emitente:
	SUPERFOODS ALIMENTAÇÃO S.A.
	Av. Pres. Vargas, 2121, sala 107, CEP 14020-525
	Ribeirão Preto - SP
	At.: Fabricio Arouca De Nadai
	Se para os Avalistas:
	são paulo participações em restaurantes s.a.
	Av. Pres. Vargas, 2121, sala 107, CEP 14020-525
	Ribeirão Preto - SP
	At.: Fabricio Arouca De Nadai
	d burguer comércio de alimentos s.a
	Av. Pres. Vargas, 2121, sala 107, CEP 14020-525
	Ribeirão Preto - SP
	At.: Fabricio Arouca De Nadai
	burger 1 – comércio de alimentos s.a
	Av. Pres. Vargas, 2121, sala 107, CEP 14020-525
	Ribeirão Preto – SP
	At.: Fabricio Arouca De Nadai
	burger 2 – comércio de alimentos s.a.
	Av. Pres. Vargas, 2121, sala 107, CEP 14020-525
	Ribeirão Preto – SP
	At.: Fabricio Arouca De Nadai
	d chicken comérico de alimentos s.a.
	Av. Pres. Vargas, 2121, sala 107, CEP 14020-525
	Ribeirão Preto – SP
	At.: Fabricio Arouca De Nadai
	SANDRA AROUCA DE NADAI
	Rua Brás Cardoso, 233, Apto 91, Vila Nova Conceição,
	CEP 04531-080, São Paulo – SP
	E-mail: sandra@deburger.com.br
	FABRÍCIO AROUCA DE NADAI
	Avenida IV Centenário, nº 1578, Apto 161, Jardim Paulista, CEP 04030-000
	São Paulo – SP
	E-mail: fabricio@denadai.com.br
	FERNANDO AROUCA DE NADAI
	Rua Marechal Bitencourt, 101, Jardim Paulista, CEP 01432-020
	São Paulo – SP
	E-mail: fernando@denadai.com.br
	Se para o Agente Fiduciário:
	OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
	Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, sala 201
	CEP 22.640-102, Rio de Janeiro/RJ
	At.: Sr. Antonio Amaro e Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira
	Tel.: (21) 3514-0000
	E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br; af.assembleias@oliveiratrust.com.br; af.precificacao@oliveiratrust.com.br (esse último para preço unitário do ativo)
	Se para a B3:
	B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão
	Praça Antônio Prado, n  48, 6  andar,
	CEP 01010-901, São Paulo/SP
	At.: Superintendência de Ofertas de Títulos Corporativos e Fundos - SCF
	Tel.: (11) 2565-5061
	E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br
	12.6.2. As notificações, instruções e comunicações referentes a este Termo de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios, ou por telegrama nos endereço...
	12.6.3. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser imediatamente comunicada às demais Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado.
	12.6.4. Com a exceção das obrigações assumidas com formas de cumprimento específicas, incluindo, mas não se limitando as demonstrações financeiras, o cumprimento das obrigações pactuadas neste Termo de Emissão e nos demais documentos da Emissão refere...
	12.7. Boa-fé e equidade
	12.7.1. As Partes declaram, mútua e expressamente, que este Termo de Emissão foi celebrado respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade.
	12.8. Proteção de Dados
	12.8.1. A Emitente e os Avalistas consentem, de maneira livre, esclarecida e inequívoca, com a utilização de seus dados pessoais para a realização da Oferta, nos termos e propósitos contidos neste Termo de Emissão, autorizando expressamente, desde já,...
	12.9. Assinatura Digital
	12.9.1. As Partes reconhecem que as declarações de vontade das Partes contratantes mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chav...
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